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MUNICÍPIO DE NOVA VENEZA 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PROCESSO SELETIVO Nº 002/2025 

 

Abre inscrições e define normas para o 

Processo Seletivo destinado ao 

provimento de vagas de caráter temporário 

do Município de Nova Veneza/SC.  

 

 

O Município de Nova Veneza/SC, junto à Secretaria de Administração e Finanças, 

torna pública a abertura de inscrições e estabelece as normas relativas à realização do 

Processo Seletivo. O presente Processo Seletivo reger-se-á pelas normas estabelecidas 

neste Edital e pela legislação vigente, em especial as Leis Ordinárias n.º 1830/2007, Leis 

Complementares n.º 2/2012, 3/2014, 5/2015, 23/2021e 24/2022.  

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Processo Seletivo regido por este Edital, pelos diplomas legais e regulamentares, 

seus anexos e posteriores retificações, caso existam, visa o preenchimento de vagas de 

caráter temporário do quadro de pessoal da Administração Pública de Nova Veneza/SC, 

conforme Anexo III, observado a disponibilidade de vaga, o interesse da Administração e 

o prazo de validade deste Edital. 

1.2. O Processo Seletivo será executado sob a responsabilidade da Universidade do 

Extremo Sul Catarinense, mantida pela Fundação Educacional de Criciúma, doravante 

denominada FUCRI/UNESC. 

1.3. A validade do Processo Seletivo é de 02 (dois) ano podendo ser prorrogado uma 

única vez por igual período, por ato do chefe do Poder Executivo e contados da data de 

publicação do ato de homologação do resultado definitivo, conforme interesse da 

Administração Pública.  

1.4. A inscrição do candidato implicará a concordância plena e integral com os termos 

deste Edital, seus anexos, eventuais alterações e a legislação vigente. 

1.5. A Homologação do Resultado Final serão divulgados nos seguintes endereços 

eletrônicos: https://unesc.selecao.net.br/ e no Diário Oficial do Município de Nova 

Veneza/SC.  

1.6. O cronograma do Processo Seletivo está no Anexo IV do presente Edital. 

 

2. DOS CARGOS, DAS VAGAS E DA HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

2.1. O Processo Seletivo destina-se ao provimento de vagas de caráter temporário do 

quadro de pessoal da Administração Pública Municipal de Nova Veneza/SC, indicadas no 

Anexo III, que ocorrerem dentro do prazo de validade do Processo Seletivo.  

2.1.1. A aprovação neste Processo Seletivo não implica a nomeação do candidato, além 

do número de vagas indicado no Anexo III. Todavia o processo admissional deverá 

obedecer à ordem de classificação dos aprovados, que serão chamados à medida que a 

necessidade funcional assim o permitir.  

https://unesc.selecao.net.br/
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2.2. As atribuições dos cargos estão descritas no Anexo II do presente Edital. Os cargos, 

as vagas, carga horária, vencimento, requisitos e tipo de prova estão relacionadas no 

Anexo III do presente Edital.  

2.3. O horário/período de trabalho obedecerá à necessidade da Administração Pública.  

 

2.4. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO 

2.4.1. Ter nacionalidade brasileira. 

2.4.2. Ser aprovado no Processo Seletivo. 

2.4.3. Estar em gozo dos direitos políticos. 

2.4.4. Estar quite com as obrigações militares, em caso de candidato do sexo masculino. 

2.4.5. Estar quite com as obrigações eleitorais. 

2.4.6. Possuir os requisitos exigidos para o exercício do cargo, conforme Anexo III deste 
Edital. 
2.4.7. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data da posse. 

2.4.8. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo. 

2.4.9. Cumprir as determinações deste Edital. 

2.4.10. Declarar na solicitação de inscrição, que tem ciência e aceita que, caso aprovado, 

deverá entregar os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o cargo. 

 

2.5 DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA ADMISSÃO 

2.5.1 Para fins de admissão, serão exigidos dos candidatos os seguintes documentos: 

a) Comprovar habilitação mínima exigida pelo edital; 

b) Carteira de identidade (atualizada nos últimos 10 anos); 

c) Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de quitação eleitoral; 

e) Carteira de reservista ou equivalente (somente para os candidatos do sexo masculino); 

f) Comprovante de escolaridade e da formação exigida para o cargo; 

g) Certidão de nascimento e CPF de filhos menores de 14 anos, quando aplicável o 

salário-família; 

h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos (quando dependente para a 

Declaração do IRPF); 

i) Certidão de nascimento ou Certidão de casamento/União Estável (atualizada nos 

últimos 3 meses); 

j) PIS PASEP (cópia frente e verso); 

k) Número da conta corrente no Banco Brasil; 

l) Declaração de bens ou cópia da Declaração do Imposto de Renda; 

m) Declaração de acumulação ou não de cargo ou função pública, exceto os previstos em 

Lei; 

n) Carteira de trabalho (1ª e 2ª folha); 

o) Comprovante de endereço dos últimos 3 meses; 

p) Ficha cadastral do funcionário; 
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q) Certidão negativa criminal; 

r) Demais documentos que o município vir a exigir 

s) Foto atualizada; 

t) Comprovante de situação cadastral no CPF; 

 

2.6. DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 

2.6.1. Fica assegurado à pessoa com deficiência o direito de se inscrever no Processo 

Seletivo, em igualdade de condições com os demais candidatos, desde que as atribuições 

do cargo sejam compatíveis com a deficiência de que é portador. 

2.6.2. Do total de vaga para o quadro, ficará reservada por cargo aos candidatos 

considerados pessoas com deficiência (PcD), o percentual de 5% (cinco por cento) 

previsto no §1º, do art. 1º, do Decreto n.º 9.508/2018. 

2.6.2.1 Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadrarem nas 

categorias discriminadas na Lei Estadual n.º 17.292/2017, Lei Federal n.º 13.146/2015 e 

na Lei n.º 14.126/2021, que inclui pessoas com visão monocular.  

2.6.4. Para concorrer a uma das vagas reservadas, o candidato deverá: 

a) no ato da inscrição, declarar-se pessoa com deficiência; 

b) enviar via upload em um único arquivo em formato .pdf, nos termos do item 2.6.4.1., o 

laudo médico que deverá conter o número de inscrição no Conselho Regional de Medicina 

(CRM), atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao 

código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID), bem como a 

provável causa da deficiência. 

2.6.4.1. O candidato com deficiência poderá enviar, de forma legível, até às 16h do último 

dia de inscrições, via upload através do endereço eletrônico https://unesc.selecao.net.br/, 

cópia simples do laudo médico a que se refere a alínea “b” do subitem 2.6.4. deste Edital. 

Após esse período, a solicitação será indeferida. 

2.6.4.2. O fornecimento do laudo médico é de responsabilidade exclusiva do candidato. A 

FUCRI/UNESC não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a 

chegada dessa documentação a seu destino, ordem técnica dos computadores, falhas de 

comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem o envio. 

2.6.4.3. O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação constante da 

alínea “b” do subitem 2.6.4. deste Edital. Caso seja solicitado pela FUCRI/UNESC, o 

candidato deverá enviar a referida documentação por meio de carta registrada para 

confirmação da veracidade das informações. 

2.6.4.4. O laudo médico terá validade somente para este Processo Seletivo e não será 

devolvido, assim como não serão fornecidas cópias dessa documentação. 

2.6.4.5. O candidato poderá verificar a partir de 08 de janeiro de 2026, por meio de link 

específico disponível na Área do Candidato do endereço eletrônico 

https://unesc.selecao.net.br/, qual(is) pendência(s) resultou(aram) no indeferimento de 

sua solicitação para concorrer na condição de pessoa com deficiência. 

https://unesc.selecao.net.br/
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2.6.4.6. A inobservância do disposto no subitem 2.6.4 deste Edital acarretará a perda do 

direito ao pleito da vaga reservada aos candidatos com deficiência e ao não atendimento 

às condições especiais necessárias quando das solicitações de atendimento 

especializado. 

2.6.4.7. Ressalvadas as disposições especiais contidas neste Edital, os candidatos com 

deficiência participarão do Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais 

candidatos, no que tange ao horário de início, ao local de aplicação, ao conteúdo, à 

correção das provas, aos critérios de aprovação e todas as demais normas de regência 

do Processo Seletivo. 

2.6.4.8. Ao serem nomeadas, as Pessoas com Deficiência deverão passar por perícia da 

Junta Médica Oficial do Município de Nova Veneza/SC. 

2.6.4.8.1. O laudo deverá ser preenchido e avaliado pela Junta Médica Oficial do Município 

de Nova Veneza/SC no prazo máximo para posse no cargo. 

2.6.4.9. No laudo da Junta Médica do Município deverá constar que as atribuições são 

compatíveis com a deficiência do candidato. 

2.6.4.10. A apresentação do laudo médico indicado no item 2.6.4. não eliminará a atuação 

da Junta Médica Oficial do Município de Nova Veneza/SC, cuja conclusão terá prevalência 

sobre qualquer outra. 

2.6.4.11. Caso a avaliação da Junta Médica Oficial do Município conclua pelo não 

enquadramento como pessoa com deficiência, o candidato passará a concorrer apenas 

pela ordem de classificação da lista de acesso de Ampla Concorrência e não mais pela 

lista de cotas de Pessoa com Deficiência. 

2.6.4.12. Caso a avaliação do médico perito conclua pela incompatibilidade entre a 

deficiência e o exercício das atribuições essenciais do emprego, o candidato será 

declarado inapto e eliminado do Processo Seletivo. 

2.6.4.13. Na inexistência de candidatos habilitados para a vaga destinada às pessoas com 

deficiência, a remanescente será ocupada pelos demais candidatos habilitados, 

observada a ordem de classificação. 

 
3. DAS INSCRIÇÕES 

3.1. DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

3.1.1. A taxa de inscrição deverá ser paga mediante boleto bancário emitido no ato 

de inscrição, ou a 2° via do boleto disponível na Área do Candidato, cujo valor será 

de: 

a) R$ 60,00 (sessenta reais) para cargos de nível superior.  

b) R$ 45,00 (quarenta e cinco reais) para cargos de nível médio/técnico. 

c) R$ 40,00 (quarenta reais) para cargos de nível fundamental. 

3.1.2. O pagamento da taxa de inscrição e a compensação bancária deverá ser efetuado 

até as 16h do dia 06 de janeiro de 2026, respeitado o horário bancário.  
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3.1.3. Será indeferido a inscrição em que o pagamento for efetuado após o período 

estipulado no presente Edital e em hipótese alguma será devolvido o pagamento que 

ocorrer posteriormente ao período estipulado no item 3.1.2.  

3.1.4. Não serão aceitos os pagamentos das inscrições por depósito em caixa eletrônico, 

por meio de cartão de crédito, via postal, fac-símile (fax), transferência ou depósito em 

conta corrente, DOC/TED, ordem de pagamento ou por qualquer outra via que não as 

especificadas neste Edital.  

3.1.5. No caso de feriado ou suspensão do atendimento bancário, o pagamento do boleto 

deverá ser antecipado para o primeiro dia útil que anteceder à data do último dia de 

inscrição.  

3.1.6. O agendamento do pagamento e o respectivo demonstrativo não constituem 

documentos comprobatórios do pagamento da taxa de inscrição.  

3.1.7. É vedada a transferência do valor pago a título de taxa para terceiros ou para outros 

Processos Seletivos públicos.  

3.1.8. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese 

alguma, salvo em caso de cancelamento do Processo Seletivo por conveniência da 

Administração Pública. 

 

3.2. DAS NORMAS PARA INSCRIÇÃO 

3.2.1. Será admitida a inscrição exclusivamente via internet, no endereço eletrônico 

https://unesc.selecao.net.br/, solicitada no período entre 10 horas do dia 19 de dezembro 

de 2025 e 16 horas do dia 06 de janeiro de 2026 (horário oficial de Brasília/DF). Não 

será deferida a inscrição cujo pagamento da taxa tenha sido efetuado após esse período. 

3.2.2. A FUCRI/UNESC não se responsabilizará por inscrição não recebida por motivos 

de ordem técnica dos computadores, de falhas de comunicação, de congestionamento 

das linhas de comunicação, por erro ou atraso dos bancos ou entidades conveniadas no 

que se refere ao processamento do pagamento da taxa de inscrição, bem como por outros 

fatores que impossibilitem a transferência de dados. 

3.2.3. O candidato deverá seguir rigorosamente as instruções contidas no sistema de 

inscrição. Preenchendo todos os campos obrigatórios e imprimindo o boleto bancário para 

pagamento da taxa de inscrição. 

3.2.4. O deferimento da inscrição dar-se-á mediante o correto preenchimento do 

formulário de inscrição online no endereço eletrônico https://unesc.selecao.net.br/ e o 

pagamento da taxa de inscrição ou do deferimento da solicitação de isenção da taxa de 

inscrição relativa ao respectivo cargo selecionado. 

3.2.5. Finalizado o ato de inscrição, independentemente de pagamento, as informações 

contidas na inscrição não poderão ser alteradas. 

3.2.5.1 A FUCRI/UNESC não se responsabiliza por inscrições feitas indevida ou 

incorretamente pelo candidato. 

3.2.6. A FUCRI/UNESC não se responsabiliza por inscrição não recebida por falhas de 

comunicação, congestionamento de linhas telefônicas ou outros fatores de ordem técnica 

https://unesc.selecao.net.br/
https://unesc.selecao.net.br/
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que impossibilitarem a transferência dos dados, impressão dos documentos ou 

pagamento da taxa de inscrição no prazo determinado. 

3.2.7. A adulteração de qualquer documento ou a não veracidade de qualquer informação 

apresentada, verificada a qualquer tempo, implicará o cancelamento da inscrição do 

candidato e a anulação de todos os atos que tenha praticado. Será cancelada a inscrição 

e serão anulados os atos decorrentes do candidato que prestar declarações falsas, 

inexatas ou que não satisfizer a todas as condições estabelecidas neste Edital, mesmo 

que o candidato tenha sido aprovado e que o fato seja constatado posteriormente. 

3.2.8. É vedada a inscrição condicional, fora do prazo estabelecido, bem como a realizada 

via postal, via fax, via requerimento administrativo ou via correio eletrônico. 

3.2.9. Será permitida somente 1 (uma) inscrição no Processo Seletivo de que se trata 

este edital.  

3.2.10. Não será permitido alterar a escolha do cargo após a realização da inscrição. 

3.2.11. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas 

e condições estabelecidas neste Edital, inclusive dos requisitos exigidos no momento da 

posse, em relação aos quais não poderá alegar desconhecimento. 

3.2.12. Serão isentos de taxa de inscrição os candidatos amparados pela Lei n.º 

10.567/1997 do Estado de Santa Catarina (doador de sangue, de medula e de leite 

humano). 

3.2.13. O candidato deverá requerer a isenção por meio da Área do Candidato, na 

opção “solicitar isenção” no endereço eletrônico https://unesc.selecao.net.br/, até 

o dia 26 de dezembro de 2025. 

3.2.13.1. O candidato deverá enviar via upload, para fim de comprovação da condição de 

doador de sangue: comprovante emitido por entidade oficial ou credenciada pela União, 

Estado ou Município, que deverá discriminar o número e a data em que foram realizadas 

as doações, não podendo ser inferior a 3 (três) vezes nos últimos 12 (doze) meses, 

contados da data de publicação do presente Edital; para fim de comprovação da condição 

de doador de medula óssea: carteira com o número de inscrição junto ao REDOME; e 

para doador de leite humano: comprovante emitido por entidade oficial ou credenciada 

pela União, Estado ou Município, que deverá discriminar, pelo menos, 1 (uma) doação 

mensal, pelo período mínimo de 4 (quatro) meses antecedentes à data da inscrição. 

3.2.14. O resultado dos pedidos de isenção estará disponível na Área do Candidato 

do endereço eletrônico https://unesc.selecao.net.br/ no dia 05 de janeiro de 2026. 

3.2.15. Caso a documentação comprobatória esteja incompleta ou irregular, a isenção do 

pagamento da taxa de inscrição do candidato será indeferida, cabendo a ele realizar o 

pagamento da taxa durante o período de inscrição, sob pena de seu indeferimento. 

 

3.3. DO HORÁRIO DIFERENCIADO EM RAZÃO DE CRENÇA RELIGIOSA 

3.3.1. O Munícipio de Nova Veneza/SC e a FUCRI/UNESC assegurarão aos candidatos 

sabatistas horário específico para aplicação da Prova Objetiva. 

https://unesc.selecao.net.br/
https://unesc.selecao.net.br/
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3.3.2 Os candidatos sabatistas deverão informar no ato de inscrição ou ao acessar a Área 

do Candidato, anexando juntamente com a declaração de sua congregação, informar em 

campo próprio no formulário de inscrição, sua condição religiosa de guardar o sábado, até 

às 16h do último dia de inscrição.  

3.3.3 Não será aceita outra forma de solicitação que não tenha sido mencionada no item 

anterior.  

3.3.4 No dia da prova, o candidato deverá comparecer ao seu local de realização da Prova 

Objetiva, no mesmo horário dos demais candidatos, conforme Confirmação do Local de 

Prova, item 5 deste edital.  

3.3.5 Aos candidatos sabatistas será garantido o direito de permanecerem em sala, 

incomunicáveis, até o horário do pôr-do-sol, qual seja, às 19h00, horário oficial de Brasília, 

quando iniciarão a prova, sendo-lhes garantido o mesmo tempo para realização de prova 

que aos demais candidatos. 

3.3.6 Durante o período de espera que antecede o início da prova, não será permitido que 

os candidatos leiam seus materiais de estudo, realizem qualquer consulta, comunicação 

ou manifestação, a partir do ingresso na sala de provas até o término do Processo 

Seletivo. 

 

4. DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA 

4.1. O candidato que necessitar de alguma condição ou atendimento especial para a 

realização da prova deverá anexar solicitação, assinada, contendo todas as informações 

necessárias para o atendimento, bem como o atestado médico que comprove a 

necessidade do atendimento especial, em um único arquivo em formato .pdf, no link 

https://unesc.selecao.net.br/, até as 16h do último dia de inscrição, a fim de que sejam 

tomadas as providências cabíveis. A não observância do período para solicitação ensejará 

no indeferimento do pedido. 

4.2. Para condições de acessibilidade, o candidato deverá informar no ato da inscrição as 

informações necessárias para o atendimento, e se necessário anexar atestado médico 

que comprove a necessidade do atendimento observando-se, quanto ao atestado, o 

disposto no item 2.6.4., “b” deste edital, sob pena de indeferimento. 

4.3. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de legalidade, 

viabilidade e razoabilidade do pedido. 

4.4. A candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização da prova, poderá 

fazê-lo em sala reservada, desde que o requeira. 

4.5. A criança deverá chegar acompanhada da candidata e de um adulto responsável pela 

sua guarda (familiar ou terceiro indicado pela candidata) e permanecer em ambiente 

reservado. 

4.6. Celular e demais aparelhos eletrônicos do adulto responsável pela guarda da criança 

deverão permanecer lacrados, em embalagem específica a ser fornecida pela 

FUCRI/UNESC, durante todo o período de aplicação. 
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4.7. Não será disponibilizado, pela FUCRI/UNESC, pessoa que fique responsável pela 

guarda da criança, e a sua ausência acarretará à candidata a impossibilidade de 

realização da prova. 

4.8. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se 

temporariamente da sala de prova acompanhada de um fiscal. 

4.9. Na sala reservada para amamentação ficarão somente a lactante, a criança e um 

fiscal, vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de 

parentesco ou de amizade com a candidata. 

4.10. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. 

4.11. O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização da 

prova objetiva deverá, conforme o prazo descrito no subitem 4.1 deste edital: 

a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente à solicitação 

de tempo adicional para realização da prova; 

b) enviar, via upload em um único arquivo em formato .pdf, cópia simples do laudo 

médico que deverá ter sido emitido nos últimos 12 (doze) meses da data de encerramento 

das inscrições do Processo Seletivo. O laudo deve conter a assinatura do médico com 

carimbo e número de sua inscrição no Conselho Regional de Medicina (CRM), que ateste 

a espécie e o grau ou o nível da deficiência, com expressa referência ao código 

correspondente da Classificação Internacional de Doença (CID), bem como a provável 

causa da deficiência, e parecer que justifique a necessidade de tempo adicional. 

4.12. O candidato transgênero que desejar ser tratado pelo nome social durante a 

realização da prova objetiva deverá, conforme o prazo descrito no subitem 4.1 deste edital: 

a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente à utilização de 

nome social durante realização da prova, informando o nome e o sobrenome pelos quais 

deseja ser tratado; 

b) enviar, via upload em um único arquivo em formato .pdf, a imagem do CPF e do 

documento de identidade (frente e verso). 

4.13. As publicações referentes aos candidatos transgêneros serão realizadas de acordo 

com o nome e o gênero constantes no registro civil, salvo se efetuada a inscrição com o 

uso do nome social. 

4.14. O candidato que for amparado pela Lei Federal n.º 10.826/2003, e suas alterações, 

e necessitar realizar a prova objetiva armado deverá, conforme o prazo descrito no 

subitem 4.1 deste edital: 

a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente à necessidade 

de portar arma durante realização da prova; 

b) enviar, via upload em um único arquivo em formato .pdf, a imagem do Certificado de 

Registro de Arma de Fogo e da Autorização de Porte, conforme definidos na referida lei. 

4.15. Os candidatos que não forem amparados pela Lei Federal n.º 10.826/2003, e suas 

alterações, não poderão portar armas no ambiente de prova. 

4.15. O candidato que, por motivo de doença ou por limitação física, necessitar utilizar, 

durante a realização da prova, objetos, dispositivos ou próteses cujo uso não esteja 
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expressamente previsto/permitido neste edital nem relacionado nas opções de recursos 

especiais necessários elencadas no sistema eletrônico de inscrição, deverá, conforme o 

prazo descrito no subitem 2.6.4. deste edital: 

a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente ao campo 

OUTROS e, em seguida, descrever, no espaço destinado para esse fim, no sistema 

eletrônico de inscrição, os recursos especiais necessários para a realização da prova; 

b) enviar, via upload em um único arquivo em formato .pdf, a imagem do respectivo 

laudo médico que justifique o uso do objeto, dispositivo ou prótese solicitado. 

4.17. O candidato com deficiência que necessitar de prova ampliada deverá, conforme o 

prazo descrito no subitem 2.6.4. deste edital: 

a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente à solicitação 

de prova ampliada; 

b) enviar, via upload em um único arquivo em formato .pdf, a imagem de laudo médico, 

emitido nos últimos 12 (doze) meses anteriores à data de encerramentos das inscrições 

do Processo Seletivo. O laudo deve conter a assinatura do médico com carimbo e número 

de sua inscrição no Conselho Regional de Medicina (CRM), que ateste a espécie e o grau 

ou o nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 

Classificação Internacional de Doença (CID), bem como a provável causa da deficiência, 

e parecer que justifique a necessidade de prova ampliada. 

4.18. O candidato que requerer prova ampliada receberá todo material de prova (caderno 

de questões e cartão de respostas) ampliado com fonte Arial, tamanho 24. 

4.19. O candidato que necessitar utilizar, durante a realização da prova, medicamentos, 

deverá solicitar, conforme o prazo descrito no subitem 2.6.4. deste edital: 

a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente ao campo 

OUTROS e, em seguida, descrever, no espaço destinado para esse fim, no sistema 

eletrônico de inscrição, os recursos especiais necessários para a realização da prova; 

b) enviar, via upload em um único arquivo em formato .pdf, a imagem da receita médica 

que justifique o uso do medicamento. 

4.20. O candidato poderá verificar a partir do dia 08 de janeiro de 2026, por meio de link 

específico disponível na sua Área do Candidato no endereço eletrônico 

https://unesc.selecao.net.br/, qual(is) pendência(s) resultou(aram) no indeferimento de 

sua solicitação de condição especial para realização da prova. 

4.21. No caso de indeferimento da solicitação, devido à ausência do documento 

comprobatório, não será permitido o reenvio de documento, cabendo apenas o prazo 

recursal para reanálise da documentação já enviada, conforme os termos do Edital. Cabe 

ainda ao candidato a conferência que seu documento foi devidamente anexado em área 

específica. A FUCRI/UNESC não se responsabiliza por documentos corrompidos ou 

qualquer falha no momento do envio. 

4.22. As informações prestadas no ato da inscrição serão de inteira responsabilidade do 

candidato, reservando-se ao Município de Nova Veneza e a FUCRI/UNESC o direito de 

https://unesc.selecao.net.br/
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excluir do Processo Seletivo aquele que não preencher esse documento oficial de forma 

completa, correta e/ou fornecer dados inverídicos ou falsos. 

 

5. DA CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO DA PROVA 

OBJETIVA 

5.1. As provas do Processo Seletivo, objeto deste Edital, serão realizadas em 18 de 

janeiro de 2026, das 15h15 (quinze horas e quinze minutos) às 18h15 (dezoito horas 

e quinze minutos, na UNESC, cidade de Criciúma/SC, na Avenida Universitária, 1105, 

Bairro Universitário, CEP 88806-000. A alocação blocos e salas dos candidatos será 

publicado no dia 15 de janeiro de 2026, sendo obrigação do candidato conferir o seu 

bloco e sala de prova.  

5.1.2. A alocação dos candidatos no local designado para as provas será definida pela 

instituição organizadora, podendo esta adotar livremente os critérios que julgar 

pertinentes, a fim de resguardar a segurança do Processo Seletivo. A distribuição dar-se-

á de acordo com a viabilidade e adequação do local, não havendo necessariamente a 

alocação dos candidatos nos locais de provas de acordo com a proximidade de suas 

residências. Ainda, poderá ocorrer a reunião de candidatos com necessidades em local 

de provas específico, a fim de conferir melhor tratamento e acessibilidade a este público. 

5.1.2. A FUCRI/UNESC reserva-se ao direito de alterar o local de provas em caso de 

indisponibilidade de locais suficientes ou adequados na localidade de realização das 

provas. 

5.2. A homologação das inscrições deferidas, bem como o local de realização das provas, 

será disponibilizada no endereço eletrônico https://unesc.selecao.net.br/, sendo que o 

candidato deverá, obrigatoriamente, acessar o endereço eletrônico para verificar tais 

informações. 

5.3. O candidato somente deverá realizar a prova no local designado pela FUCRI/UNESC. 

 

6. DAS PROVAS 

6.1 O Processo Seletivo consistirá na realização de três etapas:  

a) prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório para todos os cargos; 

b) prova de títulos, de caráter classificatório, para os cargos de Técnico de Enfermagem, 

Técnico de Enfermagem – ESF, Enfermeiro – ESF, Enfermeiro, Médico (Diversos), Médico 

– ESF, Odontólogo e Cirurgião Dentista – ESF; 

c) prova prática, para os cargos Motorista I e Operador de Equipamentos Rodoviários, de 

caráter eliminatório. 

 

6.2 DAS PROVAS OBJETIVAS 

6.2.1. As provas objetivas serão realizadas no dia 18 de janeiro de 2026. 

6.2.1.1. A prova objetiva será composta de 25 (vinte e cinco) questões de múltipla escolha, 

subdivididas em 05 (cinco) alternativas de resposta, de “A” a “E”, dessas alternativas 

somente 01 (uma) deverá ser assinalada como correta e abordará os conteúdos 

https://unesc.selecao.net.br/
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programáticos especificados e quantificados no Anexo I deste Edital.  

6.2.1.2. A nota em cada questão da prova objetiva, feita com base nas marcações do 

cartão de respostas, seguirá o disposto no quadro abaixo, caso a resposta do candidato 

esteja em concordância com o gabarito oficial definitivo: 

 

ÁREA DE CONHECIMENTO 
QUANTIDADE 

DE QUESTÕES 

PONTO POR 

QUESTÃO 
TOTAL 

Língua Portuguesa 05 

0,20 3,00 Matemática 05 

Conhecimentos Gerais 05 

Conhecimentos Específicos 10 0,70 7,00 

TOTAL 25 - 10,00 

 

6.2.1.3. Será atribuída nota 0,0 (zero) à questão das provas objetivas: 

a) assinalada no cartão de respostas que não corresponda ao Gabarito Oficial definitivo; 

b) assinalada no cartão de respostas que contenha emenda e/ou rasura ainda que legível; 

c) que contenha mais de uma opção assinalada no cartão de respostas; 

d) que não estiver assinalada no cartão de resposta; e 

e) cuja(s) resposta(s) for(em) preenchida(s) fora das especificações do cartão de 

respostas, ou seja, preenchidas com caneta não esferográfica ou com caneta 

esferográfica de cor diferente de tinta azul ou preta, ou, ainda, com marcação diferente da 

indicada no modelo previsto no cartão de respostas. 

6.2.1.4. Será considerado habilitado na prova objetiva, o candidato que obtiver nota 

mínima de 02,00 (dois) pontos. 

6.2.1.5. Aquele que não atingir o quantitativo mínimo de pontos está automaticamente 

eliminado do certame. 

6.2.1.6. As questões da prova objetiva e o seu gabarito estarão à disposição dos 

interessados no dia 18 de janeiro de 2026, após o encerramento do Processo Seletivo, 

no site https://unesc.selecao.net.br/. 

 

6.2.2. DO ACESSO À SALA DE PROVA 

6.2.2.1. Para fins de acesso à sala de realização da prova somente será aceito 

documentos de identidade oficial, original: carteiras expedidas pelos Comandos 

Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação 

e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos 

fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte 

brasileiro; certificado de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão 

público que, por lei federal, valham como identidade; carteira de trabalho; e carteira 

nacional de habilitação (somente o modelo com foto). Documentos digitais com foto 
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(e-Título, CNH digital, Carteira de identidade digital) apresentados nos respectivos 

aplicativos oficiais ou no aplicativo Gov.br. 

6.2.2.2. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, 

CPF, títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo sem foto), carteiras de estudante, 

carteiras funcionais sem valor de identidade, nem documentos ilegíveis, não identificáveis 

e/ou danificados. 

6.2.2.3. Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, nem 

protocolo do documento. 

6.2.2.4. O documento apresentado somente será considerado válido se constar, de forma 

visível, a assinatura de seu portador. É vedada a apresentação de documentos sem 

assinatura ou que possuam em seu lugar termos como “não alfabetizado”, “documento 

infantil”, entre outros. 

6.2.2.5. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das 

provas, documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá 

entregar à equipe de aplicação documento impresso (original ou cópia simples) que ateste 

o registro da ocorrência em órgão policial expedido, no máximo, 90 dias antes da data de 

realização das provas, ocasião em que será submetido à identificação especial, que 

compreende coleta de dados e de assinaturas em formulário próprio. O documento de 

registro da ocorrência impresso será retido pela equipe de aplicação. 

6.2.2.6. A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de 

identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 

6.2.2.7. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a 

identificação do candidato com clareza. 

6.2.2.8. O candidato deverá chegar ao local de realização da prova com 

antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) minutos do horário estabelecido para 

o início da realização da prova. Os portões dos blocos de acesso à sala de prova 

serão fechados rigorosamente 15 (quinze) minutos antes do horário estabelecido 

para o início da realização da prova. 

6.2.2.9. Após o fechamento dos portões, o candidato deverá estar obrigatoriamente 

no bloco designado para a realização da prova. O candidato que não estiver no 

bloco ao qual foi alocado será impedido de realizar a prova e deverá se retirar do 

local, não sendo permitido o ingresso em outro bloco. 

6.2.2.10. Não será admitido no local de realização da prova o candidato que se apresentar 

após o horário determinado. 

6.2.2.11. Não haverá segunda chamada ou reaplicação das provas objetivas, seja qual for 

o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato. 

6.2.2.12. Somente será permitido recipiente/garrafa, para bebida, transparente e sem 

rótulo, bem como alimentos em embalagem/pote transparente, ou ainda alimentos 

com embalagens lacradas, desde que sejam fáceis de manusear e que não 

perturbem os demais candidatos. 
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6.2.3 DAS REGRAS GERAIS DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS 

6.2.3.1. O candidato não poderá ausentar-se da sala de prova, a qualquer tempo, portando 

material de prova (caderno de questões e/ou cartão de respostas). Não será permitido, 

sob hipótese alguma, durante a aplicação de prova, o retorno do candidato à sala de prova 

após ter-se retirado dela, sem autorização e/ou desacompanhado de fiscal, ainda que por 

questões de saúde. 

6.2.3.2. O candidato que necessitar ausentar-se da sala de prova durante sua realização 

somente poderá fazê-lo se acompanhado de um fiscal. 

6.2.3.3. Não serão permitidas, durante a realização das provas, a comunicação entre os 

candidatos. 

6.2.3.4. Será automaticamente eliminado do Processo Seletivo, em decorrência da 

anulação de suas provas, o candidato que durante a realização das provas: 

a) Estiver portando aparelhos eletrônicos, tais como: máquinas calculadoras, agendas 

eletrônicas ou similares, telefones celulares, smartphones, tablets, iPod®, gravadores, 

pendrive, mp3 player ou similar, qualquer receptor ou transmissor de dados e mensagens, 

bipe, notebook, palmtop, Walkman®, máquina fotográfica, controle de alarme de carro 

etc.; 

b) Estiver portando relógio de qualquer espécie, óculos escuros, protetor auricular, lápis, 

lapiseira/grafite, marca-texto, borracha e/ou régua de cálculo; 

c) Estiver portando quaisquer acessórios de chapelaria, tais como: chapéu, boné, gorro, 

etc.; 

d) Estiver portando qualquer recipiente ou embalagem contendo líquidos que não seja 

fabricado com material transparente e sem rótulo, tais como: garrafa de água, suco, 

refrigerante; 

e) Estiver portando qualquer papel com anotação ou impressão de informação ou 

instrução relativa à prova, ao conteúdo programático ou diversa, exceto o documento de 

identificação já apresentado ao fiscal de sala, estritamente destinado à identificação do 

candidato; 

f) For surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das provas; 

g) Utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamento similar, dicionário, notas ou 

impressos que não forem expressamente permitidos ou que se comunicar com outro 

candidato; 

h) Faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das 

provas, com as autoridades presentes ou com os demais candidatos; 

i) Fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição 

ou em qualquer outro meio que não os permitidos; 

j) Não entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua 

realização; 

k) Descumprir as instruções contidas no caderno de questões ou no cartão de respostas; 

l) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, comportando-se indevidamente; 
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m) Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter a própria aprovação 

ou a aprovação de terceiros em qualquer etapa do Processo Seletivo; 

n) Não permitir a coleta de sua assinatura; 

o) For surpreendido portando caneta fabricada em material não transparente; 

p) For surpreendido portando anotações em papéis que não os permitidos; 

q) For surpreendido portando qualquer tipo de arma sem o devido deferimento de 

atendimento especial, conforme orientações previstas no subitem 4.14 deste Edital; 

r) Recusar-se a ser submetido ao detector de metal; 

s) Não permitir a coleta de dado biométrico, quando houver; 

6.2.3.5. Nas dependências físicas em que serão realizadas as provas, não será permitido 

o uso pelo candidato de quaisquer objetos relacionados no subitem 6.2.3.4. deste Edital. 

6.2.3.6. Para garantir a lisura e segurança na realização das provas objetivas, a 

Coordenação Local poderá fazer uso de detectores de metal nos banheiros, nos 

corredores e/ou nas salas de provas e identificação datiloscópica de candidatos por 

autoridade competente que, se necessário, fará vistoria rigorosa. É de inteira 

responsabilidade do candidato qualquer transtorno por ele ocasionado. 

6.2.3.7. Para a segurança de todos os envolvidos no Processo Seletivo, é recomendado 

que os candidatos não portem arma de fogo no dia de realização das provas. Contudo, 

nos casos previstos na Lei Federal n.º 10.826/2003, estando o candidato armado e 

amparado pela lei citada, deverá apresentar-se na sala de coordenação do Processo 

Seletivo, no dia da aplicação das provas, antes do ingresso na sala de provas, para 

preenchimento do termo de acautelamento de arma de fogo para desmuniciar e lacrar a 

arma, a qual será devidamente identificada. A arma de fogo dos candidatos amparados 

pela lei citada neste item ficará de posse do candidato durante a aplicação da prova.   

6.2.3.8. Sob pena de ser eliminado do Processo Seletivo, antes de entrar na sala de 

provas, o candidato deverá guardar, em embalagem porta-objetos fornecida pela 

equipe de aplicação, obrigatoriamente desligados e desativados os alarmes, o 

telefone celular e qualquer outro equipamento eletrônico, bem como os demais 

itens relacionados nas alíneas “a” e “b” do subitem 6.2.3.4. deste Edital. 

6.2.3.9. Durante toda a permanência do candidato na sala de provas, o seu telefone 

celular, assim como qualquer equipamento eletrônico, deve permanecer obrigatoriamente 

desligado e acondicionado na embalagem porta-objetos lacrada, com todos os aplicativos, 

funções e sistemas desativados e desligados, incluindo alarmes. O candidato será 

eliminado do Processo Seletivo caso o seu telefone celular ou qualquer equipamento 

eletrônico entre em funcionamento, mesmo sem a sua interferência direta, durante a 

realização das provas. 

6.2.3.10. A embalagem porta-objetos devidamente lacrada e identificada pelo 

candidato deverá ser mantida embaixo da carteira até o término das suas provas. A 

embalagem porta-objetos somente poderá ser deslacrada fora do ambiente de 

provas. 
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6.2.3.11. A FUCRI/UNESC não ficará responsável pela guarda de quaisquer dos objetos 

supracitados. 

6.2.3.12. A FUCRI/UNESC não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou 

de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização das provas nem por danos a 

eles causados. 

6.2.3.13. Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferentes dos 

predeterminados em Edital ou em comunicado oficial. 

6.2.3.14. Para realização das provas objetivas, o candidato receberá o caderno de 

questões e o cartão de respostas. É de exclusiva responsabilidade do candidato a 

conferência dos seus dados e do cargo pretendido indicados no caderno de questões e 

cartão de respostas. 

6.2.3.15. É de exclusiva responsabilidade do candidato o correto preenchimento do cartão 

de respostas de acordo com as instruções nele constantes, não podendo ser substituído 

em caso de marcação errada ou rasura. 

6.2.3.16. No cartão de respostas não serão computadas as questões em branco, as 

questões com duas ou mais alternativas assinaladas, as questões rasuradas e aquelas 

cujo preenchimento não seguiu o padrão solicitado. 

6.2.3.17. O candidato será o único responsável pelos prejuízos advindos de marcações 

incorretas no cartão de respostas personalizado. 

6.2.3.18. Nos casos de eventual falta de material personalizado na aplicação de provas, 

ou de eventual defeito de impressão, a FUCRI/UNESC tem a prerrogativa para entregar 

ao candidato material substitutivo. 

6.2.3.19. Nos dias de realização das provas não serão fornecidas, por qualquer membro 

da equipe de aplicação das provas ou pelas autoridades presentes, informações 

referentes ao conteúdo das provas ou aos critérios de avaliação e de classificação.  

6.2.3.20. A FUCRI/UNESC reserva-se o direito de manter os cartões de respostas 

personalizados e os cadernos de questões das provas em vias originais por um período 

de 120 (cento e vinte) dias a contar da divulgação do resultado do Processo Seletivo. Após 

este período o material será destruído. 

 

6.2.4. DAS NORMAS ESPECÍFICAS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

6.2.4.1. As respostas deverão ser transcritas para o cartão de respostas de forma legível, 

usando caneta esferográfica de tinta azul ou preta em material transparente. Não será 

permitido o uso de lápis, lapiseira/grafite, marca-texto e/ou borracha durante a realização 

das provas. O cartão de respostas será o único documento válido para a correção da 

prova. 

6.2.4.2. Os prejuízos advindos do preenchimento indevido do cartão de respostas serão 

de inteira responsabilidade do candidato. Serão consideradas marcações indevidas as 

que estiverem em desacordo com este Edital ou com as instruções do cartão de respostas, 

como marcação rasurada, emendada ou com o campo de marcação não preenchido 
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integralmente. Em hipótese alguma haverá substituição do cartão de respostas por erro 

do candidato. 

6.2.4.3. O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou de qualquer 

modo danificar o seu cartão de respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos 

da impossibilidade de realização da leitura óptica. 

6.2.4.4. O candidato é responsável pela conferência de seus dados no material de 

prova, em especial, o cargo de inscrição, seu nome, número de inscrição, data de 

nascimento e o número de seu documento de identidade. 

6.2.4.5. Todos os candidatos, ao terminarem a prova, deverão, obrigatoriamente, entregar 

ao fiscal de aplicação todos os documentos que lhe foram fornecidos para realização da 

prova, incluindo o documento que será utilizado para a correção de sua prova (o cartão 

de respostas) e o caderno de questões. O candidato que descumprir a regra de entrega 

desses documentos será eliminado do Processo Seletivo. 

6.2.4.6. Durante a aplicação da prova não será permitido o uso de livros, códigos, 

manuais, impressos, anotações ou qualquer outro documento. 

 

6.2.5. DA SAÍDA DA SALA 

6.2.5.1. Os candidatos apenas poderão se retirar do local de exame após decorrida 1 

(uma) hora do início da prova.  

6.2.5.2. Não será permitido ao candidato fazer qualquer tipo de anotação, sob pena de 

eliminação.  

6.2.5.3. O candidato poderá deixar o local de provas levando apenas a grade de rascunho 

para gabarito fornecida pela equipe de aplicação. 

6.2.5.4. O candidato que necessitar de declaração de comparecimento deverá, ao término 

da prova, dirigir-se à sala da Coordenação, para solicitá-la. 

6.2.5.5. Ao terminar a prova objetiva, o candidato entregará ao fiscal da sala o caderno de 

questões e o cartão de respostas devidamente preenchidos e assinados, com caneta 

esferográfica de material transparente, com tinta azul ou preta. 

6.2.5.6. A embalagem porta-objetos somente poderá ser deslacrada fora do 

ambiente de provas. 

6.2.5.7. Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala de prova somente poderão entregar 

o material de prova e se retirarem da sala simultaneamente. 

6.2.5.8. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação 

das provas objetivas em razão do afastamento de candidato da sala de provas.  

 

6.3. DA PROVA DE TÍTULOS 

6.3.1. A prova de títulos será de caráter unicamente classificatório. 

6.3.2. Todos os candidatos inscritos nos Cargos de Técnico de Enfermagem, Técnico de 

Enfermagem – ESF, Enfermeiro – ESF, Enfermeiro, Médico (Diversos), Médico – ESF, 

Odontólogo e Cirurgião Dentista – ESF interessados terão das 10h do dia 19 de dezembro 
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de 2025 até às 16h do dia 06 de janeiro de 2026, sob pena de preclusão, para apresentar 

seus títulos. 

6.3.3. Será permitido o envio de apenas um título em arquivo único em formato .pdf em 

local específico para este fim na área do candidato do endereço eletrônico 

https://unesc.selecao.net.br/, no período especificado no item 6.3.2, em formato legível. 

6.3.3.1. Cabe ainda ao candidato a conferência que seu documento foi devidamente 

anexado em área específica. A FUCRI/UNESC não se responsabiliza por documentos 

corrompidos ou qualquer falha no momento do envio.  

6.3.3.2. Não serão aceitos títulos encaminhados via postal, via correio eletrônico e(ou) via 

requerimento administrativo. 

6.3.4. Somente será pontuado na prova de títulos os candidatos aprovados na prova 

objetiva, com nota igual ou superior a 2,00 (dois) pontos.  

6.3.5. Para fins de pontuação na prova objetiva de títulos, serão considerados os diplomas 

de Cursos de Pós-Graduação Lato Sensu, Mestrado ou Doutorado relacionados ao cargo 

de inscrição e Curso de capacitação em sala de vacina conforme portaria 1332/2022, 

conforme pontuação abaixo: 

TÍTULO PONTUAÇÃO 

Diploma de curso de Pós-Graduação, 

em nível de Doutorado, relacionado ao 

cargo de inscrição. 

2,00 (dois) pontos não cumulativos; 

Diploma de curso de Pós-Graduação, 

em nível de Mestrado, relacionado ao 

cargo de inscrição. 

1,50 (um e meio) pontos não cumulativos; 

Certificado de curso de Pós-

Graduação, em nível de 

Especialização, relacionado ao cargo 

de inscrição. 

1,00 (um) ponto não cumulativos; 

Curso de capacitação em sala de 

vacina com carga mínima de 40h 

certificado pela secretaria de saúde do 

estado de SC conforme portaria 1332 

de 08 de dezembro de 2022. 

1,00 (um) ponto não cumulativos; 

 

6.3.6. A nota na prova de títulos será a pontuação obtida com a análise dos documentos 

apresentados.  

6.3.7. A pontuação máxima admitida será de 2,00 (dois) pontos, não sendo cumulativa, 

mesmo que o candidato apresente mais de um título, sendo pontuado somente um título 

de maior valor, observados os critérios do item 6.3.5. O valor será somado à nota da prova 

objetiva para o cálculo da nota final do candidato. 
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6.3.8. O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação original constante 

no item anterior deste Edital, pois poderá ser solicitada, a qualquer tempo, para 

conferência.  

6.3.9. Serão aceitos os diplomas e certificados emitidos até a data de publicação deste 

Edital.  

6.3.10. Não serão aceitos os títulos não entregues pelos meios, prazo e locais 

determinados no presente Edital, os documentos borrados, rasurados, riscados, 

incompletos ou cujo inteiro teor não seja facilmente legível, e os que não atenderem, na 

íntegra, as condições impostas pelo Edital. 

6.3.11. Os certificados e diplomas de conclusão de cursos de pós-graduação deverão ser 

expedidos por instituição oficial reconhecida e credenciada pelo MEC. 

 

6.4 DA PROVA PRÁTICA 

6.4.1. A Prova Prática será realizada na data de 02 de fevereiro de 2026 em local e 

horário a serem divulgados juntamente com a publicação do rol de inscritos. 

6.4.2. A Prova Prática será realizada com os candidatos classificados que realizarem as 

provas objetivas. 

6.4.3. A prova prática é eliminatória para os cargos Motorista I e Operador de 

Equipamentos Rodoviários, sendo requisito fundamental para a classificação final. 

6.4.4. As provas práticas serão realizadas com a finalidade de comprovar que os 

candidatos têm aptidão para realização das atividades fins aos cargos aos quais estão 

concorrendo, não suprimindo as exigências legais inerentes as atividades a serem 

exercidas. 

6.4.5. As atividades a serem realizadas na prova prática, conforme o cargo, está descrito 

no 6.4.18. do presente edital. 

6.4.6. Será vedado o acesso ao local de prova prática o candidato que se apresentar após 

o horário estipulado e comparecer sem documento oficial de identificação conforme o item 

6.2.2.1. 

6.4.7. Após a identificação dos candidatos, estes receberão as instruções quanto às 

provas práticas e o local de movimentação e permanecerão à espera do fiscal que vai lhes 

acompanhar até o local de realização da prova. 

6.4.8. Não será aplicada prova fora do dia, horário e local diferente daquele informado na 

convocação para realização das provas práticas. 

6.4.9. Os equipamentos, as ferramentas, os utensílios e/ou os materiais que deverão ser 

utilizados na prova prática serão fornecidos pelo Município de Nova Veneza, nas 

condições de uso em que se encontrarem. 

6.4.10. Será considerado desistente e eliminado do certame o candidato que não 

comparecer, chegar atrasado ou que se ausentar sem autorização da comissão do 

Processo Seletivo antes de realizar seu teste. 
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6.4.11. No horário definido para realização da prova prática é proibido utilizar telefones 

celulares e/ou qualquer outro equipamento de comunicação, ou usar qualquer 

equipamento constantes no item 6.2.3.4. 

6.4.12. O candidato, ao terminar a prova prática, deverá se retirar do local de aplicação 

da prova a fim de não prejudicar o andamento do processo avaliatório, bem como não 

intervir na avaliação dos candidatos. 

6.4.13. A utilização de equipamentos de elevado valor, pertencentes ou sob a 

responsabilidade do Município ou da entidade que realiza o certame, poderá ser 

procedida, a critério da Banca de aplicação, a imediata exclusão do candidato que 

demonstre não possuir a necessária capacidade no seu manejo, sem risco de danificá-

los. 

6.4.14. Haverá um tempo máximo, igual para todos os participantes, para a realização da 

prova, que será fixado pela comissão de provas e informado aos candidatos no momento 

do teste, considerando a dificuldade e demais aspectos necessários para o desempenho 

satisfatório dos testes, por parte dos candidatos. 

6.4.15. Caso se verifique a inviabilidade de realização da Prova Prática na data e local 

fixados, por razões de ordem técnica, o Município de Nova Veneza reserva-se o direito de 

transferir a realização dos testes e fixará a nova data e local para a realização das provas. 

6.4.16. A Prova Prática destina-se a avaliar os conhecimentos práticos que os candidatos 

possuem no desempenho de atividades que são inerentes ao cargo pleiteado, constando 

na realização de atividades, de acordo com as atribuições de cada cargo, bem como a 

avaliação do conhecimento do candidato em relação aos equipamentos e materiais 

disponibilizados, conforme segue: 

6.4.18. Da especificação da Prova Prática para os cargos de Motorista I, será realizada a 

prova prática de acordo com a necessidade do cargo, conforme quadro abaixo: 

Cargo Tipo de prova 

Motorista I Veículo compatível com Carteira Nacional de 

Habilitação (CNH) até categoria D 

 

6.4.18.1. A falta de carteira de habilitação apropriada ou vencida, o não respeito às normas 

de segurança e a falta de aptidão na condução do veículo implicarão em reprovação. O 

não cumprimento de qualquer das atividades solicitadas implica em desclassificação no 

Processo Seletivo, não sendo necessária a realização das demais atividades inerentes à 

prova prática. 

6.4.18.2. O candidato deve operar o veículo de forma adequada, partindo do local em que 

se encontra, sem cometer erros ou demonstrar insegurança que ofereça risco para si, para 

os avaliadores e para o veículo, atendendo as orientações de execução definidas pelo 

avaliador, de forma adequada, atendendo aos critérios indicados. Ao final da prova o 

veículo deverá ser conduzido, se for o caso, ao seu local de origem. 

6.4.18.3. O candidato será avaliado na Prova Prática, sendo-lhe atribuídas as seguintes 

pontuações negativas caso sejam cometidas faltas: 
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a) Uma falta eliminatória: reprovação; 

b) Uma falta grave: 03 (três) pontos negativos; 

c) Uma falta média: 02 (dois) pontos negativos; 

d) Uma falta leve: 01 (um) ponto negativo. 

As faltas serão classificadas da seguinte forma: 

Faltas Eliminatórias: 

a) Desobedecer à sinalização semafórica e de parada obrigatória; 

b) Avançar sobre o meio fio; 

c) Não colocar o veículo na área balizada em, no máximo três tentativas, no tempo 

estabelecido; 

d) Avançar sobre o balizamento demarcado quando do estacionamento do veículo na 

vaga; 

e) Transitar em contramão de direção; 

f) Não completar a realização de todas as etapas do exame; 

g) Avançar a via preferencial; 

h) Provocar acidente durante a realização do exame; 

i) Exceder a velocidade regulamentada para a via; 

j) Cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza gravíssima. 

 

Faltas Graves: 

a) Desobedecer à sinalização da via ou ao agente da autoridade de trânsito; 

b) Não observar as regras de ultrapassagem ou de mudança de direção; 

c) Não dar preferência de passagem ao pedestre que estiver atravessando a via 

transversal para onde se dirige o veículo, ou ainda quando o pedestre não haja concluído 

a travessia, mesmo que ocorra sinal verde para o veículo; 

d) Não sinalizar com antecedência a manobra pretendida ou sinalizá-la incorretamente; 

e) Não usar devidamente o cinto de segurança; 

f) Perder o controle da direção do veículo em movimento; 

g) Cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza grave. 

 

Faltas Médias: 

a) Executar o percurso da prova, no todo ou parte dele, sem estar o freio de mão 

inteiramente livre; 

b) Trafegar em velocidade inadequada para as condições adversas do local, da 

circulação, do veículo e do clima; 

c) Interromper o funcionamento do motor, sem justa razão, após o início da prova; 

d) Fazer conversão incorretamente; 

e) Usar buzina sem necessidade ou em local proibido; 

f) Desengrenar o veículo nos declives; 

g) Colocar o veículo em movimento sem observar as cautelas necessárias; 

h) Usar o pedal da embreagem antes de usar o pedal de freio nas frenagens; 
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i) Entrar nas curvas com a engrenagem de tração do veículo em ponto neutro; 

j) Engrenar ou utilizar as marchas de maneira incorreta durante o percurso; 

 

Faltas Leves: 

a) Subir ou descer da máquina de forma incorreta gerando risco a integridade física 

b) Estacionar a máquina de maneira incorreta no final do teste (colocar na mesma 

posição que pegou ao iniciar o teste) 

c) Não ajustar os espelhos retrovisores 

6.4.19. Da especificação da Prova Prática para os cargos de Operador de Equipamentos 

Rodoviários, será realizada a prova prática de acordo com a necessidade do cargo, 

conforme quadro abaixo: 

Cargo Tipo de prova 

Operador de Equipamentos Rodoviários Veículo compatível com Carteira Nacional de 

Habilitação (CNH) até categoria E 

 

6.4.19.1. A falta de carteira de habilitação apropriada ou vencida, o não respeito às normas 

de segurança e a falta de aptidão na condução do veículo implicarão em reprovação. O 

não cumprimento de qualquer das atividades solicitadas implica em desclassificação no 

Processo Seletivo, não sendo necessária a realização das demais atividades inerentes à 

prova prática. 

6.4.19.2. O candidato deve operar o veículo de forma adequada, partindo do local em que 

se encontra, sem cometer erros ou demonstrar insegurança que ofereça risco para si, para 

os avaliadores e para o veículo, atendendo as orientações de execução definidas pelo 

avaliador, de forma adequada, atendendo aos critérios indicados. Ao final da prova o 

veículo deverá ser conduzido, se for o caso, ao seu local de origem. 

6.4.19.3. O candidato deverá, inicialmente, realizar a verificação prévia das condições 

gerais do equipamento, observando aspectos visuais e operacionais que assegurem seu 

funcionamento adequado e seguro. Essa verificação poderá incluir, por exemplo, a 

checagem de vazamentos aparentes, condições dos pneus ou esteiras, níveis de 

combustível, presença de alarmes ou luzes de advertência no painel, entre outros itens 

compatíveis com a segurança e o correto uso do equipamento. 

6.4.19.4. Caso o equipamento ou veículo esteja quente em razão de uso recente, a 

verificação não deverá ser realizada a fim de evitar riscos ao operador. 

O candidato será avaliado na Prova Prática, sendo-lhe atribuídas as seguintes pontuações 

negativas caso sejam cometidas faltas: 

Uma falta eliminatória: reprovação; 

Uma falta grave: 03 (três) pontos negativos; 

Uma falta média: 02 (dois) pontos negativos; 

Uma falta leve: 01 (um) ponto negativo. 

  

As faltas serão classificadas da seguinte forma: 
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Faltas Eliminatórias: 

a) Provocar acidente durante a realização do teste (bater o maquinário) 

b) Derrubar a carga durante a realização da manobra, salvo para colocar no lugar 

definido 

c) Perder o controle da direção da máquina durante a realização da manobra, trazendo 

risco a integridade no ambiente do teste 

d) Não executar a operação determinada no prazo determinado de 20 minutos 

e) Avançar o meio fio 

 

Faltas Graves: 

a) Não encher a concha dianteira na totalidade 

b) Não encher a concha traseira na totalidade 

c) Provocar movimentos injustificados na máquina 

d) Frear bruscamente 

e) Não levantar a concha dianteira ao movimentar a máquina arrastando-a no solo 

f) Não levantar a concha traseira ao movimentar a máquina arrastando-a no solo 

g) Deixar de usar o cinto de segurança 

h) Não fechar a porta 

i) Não baixar a sapata estabilizadora quando necessário seu uso 

 

Faltas Médias: 

a) Não acionar o freio de estacionamento com o término da atividade proposta 

b) Executar a atividade sem estar com o freio de estacionamento inteiramente livre 

c) Buzinar sem necessidade 

d) Não acelerar quando levantar as conchas 

e) Confundir alavancas de controle do maquinário 

f) Trafegar em velocidade inadequada para as condições adversas do local, da 

circulação, do veículo e do clima. 

 

Faltas Leves: 

a) Subir ou descer da máquina de forma incorreta gerando risco a integridade física 

b) Estacionar a máquina de maneira incorreta no final do teste (colocar na mesma 

posição que pegou ao iniciar o teste) 

c) Não ajustar os espelhos retrovisores 

 

6.4.20. A classificação da prova prática é de APTO para o candidato classificado e 

INAPTO para o candidato desclassificado. 

6.4.21. Será considerado DESCLASSIFICADO na Prova Prática o Candidato que cometer 

falta eliminatória ou cuja soma dos pontos negativos ultrapasse 03 (três) pontos, conforme 

apurado pelo Coordenador Técnico destinado para esta Prova Prática. 
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7. DO CÁLCULO DA PONTUAÇÃO FINAL E CLASSIFICAÇÃO  

7.1. A prova objetiva será corrigida por meio de processamento eletrônico do cartão de 

respostas. 

7.2. As notas da classificação final seguirão a fórmula abaixo:  

𝑃𝐹 = 𝑁𝑃𝑂 

Sendo: 

PF = Pontuação Final 

NPO = Nota da Prova Objetiva 

 

7.3. No caso de anulação de qualquer questão, por inexistência de apenas uma alternativa 

correta, ela será considerada como correta para todos os candidatos que prestaram a 

respectiva prova. 

7.4. No caso de erro na indicação da única resposta correta, o gabarito preliminar será 

alterado, sendo as provas corrigidas com base no gabarito oficial definitivo. 

7.5. Em caso de empate, terá preferência o candidato que, na seguinte ordem:  

a) Tiver maior nota nas questões de Conhecimentos Específicos; 

b) Tiver maior nota nas questões de Conhecimentos Gerais (Língua Portuguesa, 

Matemática e Conhecimentos Gerais);  

c) Tiver maior idade.  

7.6 Apurada a classificação dos candidatos, o resultado será publicado em duas listas: a 

primeira com a pontuação de todos os candidatos de ampla concorrência, inclusive com 

os candidatos com deficiência; e a segunda, somente com a pontuação dos candidatos 

com deficiência, os quais serão chamados na ordem das vagas reservadas. 

 

8. DOS PEDIDOS DE REVISÃO E DOS RECURSOS 

8.1. É admitido pedido de recurso quanto: 

a) ao indeferimento dos requerimentos de isenção da taxa de inscrição; 

b) ao indeferimento da inscrição; 

b) ao indeferimento dos requerimentos de condições especiais; 

c) ao indeferimento da inscrição como candidato PCD; 

f) aos gabaritos preliminares; 

g) ao resultado preliminar da prova objetiva e títulos; 

h) ao resultado preliminar da prova prática. 

8.2. Os pedidos de recurso relativos deverão ser interpostos pelo candidato 

exclusivamente mediante preenchimento e envio eletrônico de formulário 

específico em sua Área do Candidato, na aba “Recursos”, nos seguintes prazos: 

a) ao indeferimento dos requerimentos de isenção da taxa de inscrição será possível 

interpor recurso das 08 (oito) horas do dia 06 de janeiro de 2026 até às 23 (vinte e três) 

horas, 59 (cinquenta e nove) minutos e 59 (cinquenta e nove) segundos do mesmo dia. 

b) aos indeferimentos das inscrições, dos requerimentos de condições especiais e da 

inscrição de candidato PCD será possível interpor recurso das 08 (oito) horas do dia 09 
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de janeiro de 2026 até às 23 (vinte e três) horas, 59 (cinquenta e nove) minutos e 59 

(cinquenta e nove) segundos do dia 12 de janeiro de 2026. 

c) ao gabarito preliminar será possível interpor recurso das 08 (oito) horas do dia 19 de 

janeiro de 2026 até às 23 (vinte e três) horas, 59 (cinquenta e nove) minutos e 59 

(cinquenta e nove) segundos do dia 20 de janeiro de 2026; 

d) ao resultado preliminar da prova objetiva e títulos será possível interpor recurso das 08 

(oito) horas do dia 27 de janeiro de 2026 até às 23 (vinte e três) horas, 59 (cinquenta e 

nove) minutos e 59 (cinquenta e nove) segundos do mesmo dia. 

e) ao resultado preliminar da prova prática será possível interpor recurso das 08 (oito) 

horas do dia 04 de fevereiro de 2026 até às 23 (vinte e três) horas, 59 (cinquenta e nove) 

minutos e 59 (cinquenta e nove) segundos do mesmo dia. 

8.2.1. Não será aceito recurso via postal, via fax, via requerimento administrativo ou ainda 

via correio eletrônico. 

8.3. O prazo recursal referente às alíneas “a” e “b” destina-se exclusivamente à reanálise 

dos documentos já enviados, não se constituindo como novo prazo para a apresentação 

de documentos. 

8.4. Caso o recurso seja contra o teor da questão ou gabarito preliminar, deve ser 

preenchido um requerimento para cada uma das questões contestadas. 

8.4.1. Caso o candidato entregue mais de um recurso contra a mesma questão ou ato do 

Processo Seletivo, só será analisado o último transmitido. 

8.4.2. Se do exame de recursos resultar anulação integral de item da prova, a pontuação 

correspondente a esse item será atribuída a todos os candidatos, independentemente de 

terem recorrido. 

8.5. Não serão admitidas, em nenhuma hipótese, interposições de recurso que estejam 

em desacordo com o estabelecido no item 8.1. 

8.6 Somente serão apreciados os pedidos de recursos que estiverem devidamente 

fundamentados. 

8.6.1. Os recursos intempestivos ou sem fundamentação não serão analisados. 

8.6.2. O pedido de recurso interposto fora dos respectivos prazos não será conhecido, 

sendo observadas, para cômputo de prazo, as datas dos respectivos protocolos. 

8.7. A resposta aos recursos será publicada no endereço eletrônico 

https://unesc.selecao.net.br/. Não serão encaminhadas respostas a recursos por qualquer 

outro meio. 

8.8. Após a análise dos recursos interpostos ou decisão havida pela Banca Examinadora 

em virtude de erro material, poderá haver alteração da pontuação e/ou classificação 

inicialmente obtida para uma classificação superior ou inferior ou, ainda, a 

desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para a prova. 

8.9. A decisão exarada nos recursos pela Banca Examinadora é irrecorrível na esfera 

administrativa. 

8.10. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou recurso 

contra gabarito oficial definitivo, bem como contra os resultados finais nas demais etapas. 

https://unesc.selecao.net.br/
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8.11. Recursos cujo teor desrespeite a Banca Examinadora serão liminarmente 

indeferidos. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. A aprovação no Processo Seletivo não assegura ao(a) candidato(a) a contratação 

imediata, mas apenas a expectativa de ser contratado de acordo com as necessidades da 

Administração Municipal, respeitada a ordem de classificação. 

9.1.1. A classificação no presente Processo Seletivo gera mera expectativa de direito, 

competindo à Administração, dentro do seu poder discricionário e atendendo aos seus 

interesses e limite prudencial de gastos, nomear candidatos aprovados de acordo com a 

necessidade, respeitando-se rigorosamente a ordem de classificação. 

9.1.2. O candidato aprovado será convocado por ordem classificatória decrescente de 

pontuação, em conformidade com o disposto no presente Edital, para ocupação de vaga 

conforme a necessidade exclusiva do Município de Nova Veneza/SC. 

9.1.2.1. O candidato aprovado que optar por não ocupar determinada vaga disponível 

naquele momento passará a figurar no final da listagem do seu cargo, sendo convocado 

o próximo na lista de classificação. 

9.2. Os atos relacionados à admissão do candidato classificado serão regulados por Ato 

de Nomeação publicado no Diário Oficial do Município de Nova Veneza/SC. 

9.2.1. A admissão ocorrerá após o envio da documentação exigida, juntamente com o 

atestado de aptidão física e mental constatada pela Junta Médica Oficial do Município de 

Nova Veneza/SC. 

9.2.1.1 Caso haja necessidade, a Prefeitura do Município de Nova Veneza poderá solicitar 

documentos complementares aos candidatos. 

9.2.2. Por ocasião da admissão, o candidato deverá apresentar os documentos que estão 

descritos no item 2.4. e 2.5. do presente edital e a falta de qualquer um deles impedirá a 

admissão do(a) candidato(a) e o mesmo será eliminado do Processo Seletivo.  

9.2.2.1. O candidato chamado deverá se apresentar no dia e horário determinado para 

efetuar o processo admissional. 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1. Todos os candidatos concorrerão em igualdade de condições, excetuados os casos 

específicos previstos na legislação vigente para o atendimento especializado para a 

realização das provas. 

10.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos 

os atos, editais e comunicados referentes a este Processo Seletivo publicados no 

endereço eletrônico https://unesc.selecao.net.br/. 

10.3. As informações a respeito de notas e classificações poderão ser acessadas por meio 

dos editais de resultados. Não serão fornecidas informações que já constem dos editais 

ou fora dos prazos previstos nesses editais. 
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10.4. O candidato poderá obter informações referentes ao Processo Seletivo no Setor de 

Concursos da Unesc, em horário comercial, localizada na Av. Universitária, n.º 1105, 

bairro Universitário em Criciúma/SC, por meio do telefone (48) 3431-2788, ou via internet, 

no endereço eletrônico https://unesc.selecao.net.br/, e por meio do correio eletrônico 

contatoconcursos@unesc.net. 

10.5. Não serão dadas por telefone informações a respeito de datas, locais e horários de 

realização das provas. O candidato deverá observar rigorosamente os editais e os 

comunicados a serem divulgados. 

10.6. As alterações de legislação com entrada em vigor antes da data de publicação deste 

Edital serão objeto de avaliação, ainda que não contempladas no Anexo I deste Edital. 

10.7. A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem 

como as alterações em dispositivos legais e normativos a ele posteriores não serão objeto 

de avaliação, salvo se listadas no Anexo I deste Edital. 

10.8. Salvo impossibilidade, a publicação do resultado final preliminar da prova objetiva 

será feita, no dia 26 de janeiro de 2026, contendo a pontuação de todos os candidatos 

aprovados, de acordo com a ordem classificatória. 

10.9. A homologação do resultado final do Processo Seletivo ocorrerá no Diário Oficial 

do Município de Nova Veneza /SC, na data prevista de 09 de fevereiro de 2026. 

10.10. O Município de Nova Veneza/SC e a FUCRI/UNESC não assumem qualquer 

responsabilidade quanto ao transporte, à alimentação e ao alojamento dos candidatos, 

quando da realização da prova. 

10.11. A responsabilidade operacional do Processo Seletivo de que trata o presente Edital 

cabe a FUCRI/UNESC, mediante contrato firmado com a Prefeitura Municipal de Nova 

Veneza. 

10.12. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Processo Seletivo. 

10.13. O candidato declara seu consentimento de que, por se tratar de um Processo 

Seletivo, os seus dados (nome, número de inscrição), bem como os resultados de todas 

as etapas serão publicizados nos sites do Município e da UNESC, através de editais e 

listagens da referida Prova. 

10.13.1. A UNESC e o Município se obrigam a realizar o tratamento de dados pessoais, 

de acordo com as disposições legais vigentes, especialmente a Lei n.º 13.709/2018 

(LGPD), visando dar efetiva proteção aos dados coletados, utilizando-os tão somente para 

os fins necessários da execução desse Processo Seletivo. 

10.13.2. O candidato, sendo o titular dos dados pessoais, autoriza a UNESC a realizar o 

tratamento dos dados para os fins de cumprimento de obrigações decorrentes da 

legislação, e ao se inscrever no presente certame declara seu expresso consentimento 

para coletar, tratar e armazenar seus dados pessoais e documentos apresentados durante 

as etapas determinadas neste Edital, que serão de acesso da UNESC e do Município de 

Nova Veneza participante na realização das publicações previstas no cronograma, dos 

formulários de presença, das avaliações e convocações que se façam necessárias em 
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cada fase, e que poderão ser compartilhados para cumprimento de exigências legais, 

regulatórias ou fiscais de acordo com andamento do certame. 

10.13.3. A UNESC e o Município de Nova Veneza ficam autorizadas a compartilhar os 

dados pessoais do candidato com outros agentes de tratamento de dados, caso seja 

necessário para as finalidades listadas neste instrumento, desde que sejam respeitados 

os princípios da boa-fé, finalidade, adequação, necessidade, livre acesso, qualidade dos 

dados, transparência, segurança, prevenção, não discriminação, responsabilização e 

prestação de contas. 

10.14. O Município de Nova Veneza e a UNESC não se responsabilizam por informações 

cadastradas de: 

10.14.1. contato telefônico incorreto, incompleto e desatualizado; 

10.14.2. endereço incorreto, incompleto, desatualizado ou de difícil acesso; 

10.14.3. endereço eletrônico (e-mail) incorreto, incompleto ou desatualizado; 

10.14.4. problemas do endereço eletrônico (e-mail) do candidato, tais como: caixa de 

correio cheia, filtros de AntiSpam etc. 

10.15. O candidato deverá manter seu endereço atualizado junto à UNESC enquanto 

estiver participando do Processo Seletivo até a publicação da Homologação do Resultado 

Final.  

 

 

 

Nova Veneza/SC, 19 de dezembro de 2025. 

 

Ângela Ghislandi 
Prefeito Municipal de Nova Veneza/SC 
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ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

CONHECIMENTOS GERAIS NÍVEL FUNDAMENTAL:  

Língua Portuguesa: 

Ortografia a nível fundamental; Gramática a nível Fundamental; Leitura e interpretação de 

textos; Ortografia (atualizada conforme as regras do Acordo Ortográfico vigente); 

Pontuação; Divisão silábica; Acentuação tônica e gráfica (atualizada conforme as regras 

do novo Acordo Ortográfico); Verbos; Conjugação verbal; Divisão de texto escrito em 

frases, usando letras maiúsculas e sinais de pontuação adequadamente; Adjetivos; 

Antônimos; Sinônimos; Conhecimento sobre as regularidades ortográficas e as 

irregularidades das palavras. 

 

Matemática: 

Operações (adição, subtração, multiplicação e divisão). Números primos. Sistema 

monetário brasileiro. Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, volume, 

capacidade e tempo. Porcentagem.  

 

Conhecimentos Gerais: 

Noções gerais sobre história, geografia, economia, turismo, sociedade, política municipal 

e estadual. História e atualidades sobre esporte, cultura e sociedade brasileira: artes, 

cinema, jornais, revistas, televisão, música, teatro, futebol, esportes olímpicos e não 

olímpicos. 

 

CONHECIMENTOS GERAIS NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO E SUPERIOR:  

Língua Portuguesa: 

Fonética e fonologia: Fonemas; Alfabeto; Encontro vocálico; Encontro consonantal; 

Dígrafos; Ortoepia e prosódia; Transcrição fonética; Signo linguístico. Ortografia: Regras 

do acordo ortográfico vigente; Uso de letras maiúsculas e minúsculas; Divisão silábica; 

Dígrafo consonantal; Encontro consonantal; Encontro vocálico; Dígrafo vocálico. 

Acentuação: Regras de acentuação gráfica; Classificação de palavras quanto à 

acentuação; Uso da crase. Pontuação: Sinais de pontuação e sinais gráficos auxiliares; O 

uso da vírgula; O uso do hífen. Morfologia: Formação de palavras (Composição por 

aglutinação; Composição por justaposição; Derivação prefixal; Derivação sufixal; 

Derivação parassintética; Derivação regressiva; Derivação imprópria);; Estrutura das 

palavras (Prefixos; Sufixos; Radicais gregos e latinos; Desinências nominais e verbais); 

Classes gramaticais; Substantivos; Artigos; Numerais; Pronomes; Verbos (Classificação; 

Tipos; Flexões; Conjugações; Modos Verbais; Formas nominais; Locuções; Vozes 

Verbais; Aspectos Verbais); Advérbios; Preposições; Conjunções; Interjeições. Sintaxe: 

Sintaxe da oração e do período; Termos essenciais da oração; Termos integrantes da 

oração; Termos acessórios da oração; Transitividade verbal; Tipos de frases; Período 

simples e período composto; Tipos de discurso; Concordância; Regência. Semântica: 
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Significação das palavras; Conotação e denotação; Sentido próprio e figurado; Palavras 

cognatas; Campo lexical e campo semântico. Estilística: Linguagem, língua e fala; Níveis 

da linguagem; Variações linguísticas; Sincronia e diacronia; Linguagem formal e informal; 

Linguagem coloquial; Linguagem verbal e não-verbal; Funções da linguagem; Figuras de 

linguagem; Vícios de linguagem; Estrangeirismos; Neologismos; Arcaísmos; Pragmática. 

Redação: Texto; Tipo de texto; Gêneros textuais; Produção de texto; Interpretação de 

texto; Intertextualidade; Citações. 

 

Matemática: 

Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros, racionais e reais. Fatoração e números 

primos, máximo divisor comum e mínimo múltiplo comum. Porcentagem e regras de três 

simples. Sistemas de medida de tempo. Sistema métrico decimal. Numerais Romanos. 

Grandezas proporcionais: razões e proporções. Divisão em partes proporcionais. Regra 

de três simples e composta. Porcentagem. Compreensão de estruturas lógicas. Lógica de 

argumentação: analogias, inferências, deduções e conclusões. Diagramas lógicos. 

Fundamentos de matemática. Princípios de contagem e probabilidade. Arranjos e 

permutações. Combinações. Expressões matemáticas. Funções de 1º e 2º graus. 

Geometria: elementos básicos, conceitos primitivos, representação geométrica no plano. 

Sistema de medidas: comprimentos, superfície, volume, capacidade, ângulo, tempo, 

massa, peso, velocidade e temperatura. Estatística: noções básicas, proporção, 

interpretação e construção de tabelas e gráficos. Operações com números naturais 

(adição, subtração, multiplicação, divisão, porcentagem, potenciação e raiz quadrada). 

 

Conhecimentos Gerais: 

Noções gerais sobre História, Cultura, Geografia e Turismo, bem como a vida econômica, 

social, cultural, esportiva, política, tecnológica, relações exteriores, segurança, meio 

ambiente e ecologia, com suas vinculações histórico-geográficas em nível municipal, 

estadual, nacional e internacional. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS POR CARGO: 

 

ASSISTENTE SOCIAL: 

Sistema Único de Saúde (SUS): fundamentos, objetivos, atribuições, competências, 

diretrizes, gestão, aspectos organizativos e operacionais, recursos humanos, 

planejamento, orçamento e financiamento. Controle social no SUS: gestão colegiada, 

financiamento, legislação e normalização. O modelo de assistência no SUS: níveis de 

assistência (primário, secundário e terciário), escopo da assistência: promoção da saúde, 

prevenção, terapêutica e reabilitação, estrutura em rede regionalizada e hierarquizada, 

responsabilidade sanitária, humanização do cuidado. Políticas do SUS. Epidemiologia: 

bases conceituais, indicadores de saúde, sistema de informação em saúde. Relações 

humanas no trabalho e ética profissional no serviço público. Código de Ética do Assistente 
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Social. Conhecimentos gerais da profissão. Parâmetros para Atuação de Assistentes 

Sociais na Política de Assistência Social. Centro de Referência de Assistência Social 

(CRAS). Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS). Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV). Política Nacional de Assistência Social 

(PNAS). Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF). Conselhos 

Municipais de Direitos Humanos. Política Nacional para Inclusão Social da População em 

Situação de vulnerabilidade. Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais. 

Declaração Universal dos Direitos Humanos. Abordagem social. Pessoas em situação de 

vulnerabilidade social. Trabalho com grupos. Plano Integrado de Enfrentamento ao Crack 

e outras Drogas. A importância da participação popular na garantia dos direitos sociais. 

Fundamentos éticos, legais, teóricos e metodológicos do trabalho com famílias. Dinâmica 

Familiar: noções básicas. A importância da família no convívio social e na proteção social 

da criança e do adolescente. Proteção integral à criança e ao adolescente. Dos Direitos 

Fundamentais. Da Prevenção. Da Política de Atendimento. Das Medidas de Proteção. Das 

Medidas Pertinentes aos Pais ou Responsáveis. Do Conselho Tutelar. Mediação de 

Conflitos. História Social da criança e da família. Desenvolvimento da criança e do 

adolescente. Formas de violência contra a criança e adolescente. Exclusão social. Álcool, 

tabagismo e outras drogas. Conhecimentos do Programa de Erradicação do trabalho 

Infantil. Formas de atendimento ao público, SUS, ESF, SUAS, LOAS. Lei Federal nº 

8.069/90, Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA, Lei nº 13.146 de 6 de julho de 

2015, Estatuto das Pessoas com Deficiência. 

 

ENFERMEIRO:  

Sistema Único de Saúde (SUS): fundamentos, objetivos, atribuições, competências, 

diretrizes, gestão, aspectos organizativos e operacionais, recursos humanos, 

planejamento, orçamento e financiamento. Controle social no SUS: gestão colegiada, 

financiamento, legislação e normalização. O modelo de assistência no SUS: níveis de 

assistência (primário, secundário e terciário), escopo da assistência: promoção da saúde, 

prevenção, terapêutica e reabilitação, estrutura em rede regionalizada e hierarquizada, 

responsabilidade sanitária, humanização do cuidado. Políticas do SUS. Epidemiologia: 

bases conceituais, indicadores de saúde, sistema de informação em saúde. Relações 

humanas no trabalho e ética profissional no serviço público. Administração aplicada à 

Enfermagem: gerência e liderança. Processo de Trabalho em Enfermagem. Ética em 

Enfermagem. Processo de Enfermagem. Fundamentos básicos do cuidado em 

Enfermagem: Preparo e administração de medicamentos e suas legislações. Interações 

medicamentosas. Nebulização, oxigenioterapia e aspiração das vias aéreas superiores. 

Cateterismo vesical. Sondagens nasogástrica e nasoenteral. Cuidados com drenos. 

Tratamento de feridas. Sinais vitais. Processamento de artigos e superfícies hospitalares. 

Cuidados de Enfermagem com o ambiente, o cliente e o trabalhador: controle de infecção 

hospitalar e normas de biossegurança. Assistência de enfermagem na prevenção de 

doenças infecto-parasitárias e crônico-degenerativas. Riscos e acidentes ocupacionais e 
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suas formas de prevenção. Ergonomia. Medidas de proteção à saúde do trabalhador. 

Programa nacional de imunização. Doenças relacionadas ao trabalho e sua prevenção. 

Assistência de Enfermagem a clientes com distúrbios: oncológicos, respiratórios, 

cardiovasculares, neurológicos, hematológicos, gastrintestinais, geniturinários, 

endócrinos, metabólicos, hidroeletrolíticos, ginecológicos, obstétricos e de locomoção. 

Processo saúde-doença. Enfermagem em urgência e emergência. Assistência de 

Enfermagem no pré e pós-operatório. Segurança do Paciente. Políticas de Saúde no 

Brasil e seus programas. Saúde Mental. Educação em saúde. Assistência à saúde da 

criança. Estratégia da Saúde da Família. Pesquisa em Saúde e Enfermagem. 

Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Redes de atenção à saúde (RAS).  

 

ENGENHEIRO AGRIMENSOR: 

Desenho topográfico: conceito, normas, desenho de plantas planimétricas, 

planialtimétricas, interpolação de curvas de nível, perfil topográfico, conhecimentos de 

elaboração de plantas de loteamentos, conhecimento de softwares usados em desenho 

topográficos, cálculo de área por processo analíticos e gráficos. Topografia: conceito, 

planimetria, altimetria, topologia, unidades de medida, prática instrumental e de campo, 

coleta de dados, cálculo de coordenadas, cálculo de altitudes e cotas, triangulação 

topográfica, avaliação de superfícies, transformações de rumos magnéticos em 

verdadeiros; rampas e declividade; terraplenagem; cálculo de volumes; locação e controle 

de obras. Lei Orgânica do Município. 

  

ENGENHEIRO AGRÔNOMO: 

Agricultura orgânica: Conceitos e princípios, certificação e normas disciplinadoras do 

sistema de produção orgânica animal e vegetal. Agrotóxicos: Conceito e características 

dos produtos; procedimentos de manipulação; periculosidade e impacto do uso de 

agrotóxicos no ambiente. Controle Biológico: Principais agentes - grupos e características; 

métodos e planejamento de controle biológico; Planejamento e implantação de programas 

de controle biológico. Administração agrícola: Organização e operação das atividades 

agrícolas; Planejamento e desenvolvimento das atividades agrícolas. Edafologia: Gênese, 

morfologia e classificação de solos; Capacidade de uso e conservação de solos; 

Fertilidade de solos, fertilizantes e corretivos; Microbiologia de solos. Avaliação da aptidão 

agrícola das terras. Fitotecnia ecologia agrícola; Agrometeorologia; Recursos naturais 

renováveis; Grandes culturas anuais e perenes; Horticultura; Fruticultura; Silvicultura; 

Parques e jardins; Recursos naturais renováveis; Desenvolvimento agrícola sustentado; 

Tecnologia de sementes. Tecnologia e Produção de Sementes. Fitossanidade: 

Fitopatologia; Entomologia agrícola; Controle de plantas daninhas; Manejo integrado de 

doenças, pragas e plantas daninhas. Mecanização agrícola: Máquinas e implementos 

agrícolas; Implementos para tração animal. Manejo da água: Hidrologia e hidráulica 

aplicadas à agricultura; Irrigação e drenagem para fins agrícolas. Geoprocessamento: 

Geoposicionamento e Cartografia. Construções e energia rural: Construções rurais e suas 
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instalações complementares; Fontes de energia nas atividades agropecuárias. Sociologia 

e desenvolvimento rural: Economia e crédito rural. Zootecnia: Agrostologia; Produção 

animal; Nutrição animal. Tecnologia de Alimentos: transformação dos alimentos de origem 

animal e vegetal, conservação, controle de qualidade e agroindústria familiar; 

Conservação de alimentos; Secagem, beneficiamento e armazenamento de sementes. 

Comercialização de Produtos Agrícolas: tipos de mercado, canais de comercialização, 

formação dos preços dos produtos agrícolas, custos de comercialização. Culturas: Milho, 

Soja, Arroz, Feijão, Batata, Trigo, Aveia, Sorgo: características botânicas, fisiologia da 

planta, cultivares, semeadura, adubação, tratos culturais, colheita e aspectos pós-colheita. 

Pastagens.  

 

ENGENHEIRO CIVIL: 

Geologia Aplicada à Engenharia; Resistência dos Materiais; Topografia; Urbanismo; 

Hidráulica; Materiais de Construção; Teoria das Estruturas; Estradas; Hidrologia Aplicada; 

Mecânica dos Solos; Concreto Armado; Saneamento; Fundações; Planejamento; 

Orçamento e Controle de Obras; Planejamento Urbano; Saneamento Urbano; 

Equipamentos Urbanos; Gerenciamento na Construção Civil; Instalações Prediais; 

Tráfego e Transporte; Cadastro Fiscal Imobiliário. 

 

FONOAUDIÓLOGO: 

Sistema Único de Saúde (SUS): fundamentos, objetivos, atribuições, competências, 

diretrizes, gestão, aspectos organizativos e operacionais, recursos humanos, 

planejamento, orçamento e financiamento. Controle social no SUS: gestão colegiada, 

financiamento, legislação e normalização. O modelo de assistência no SUS: níveis de 

assistência (primário, secundário e terciário), escopo da assistência: promoção da saúde, 

prevenção, terapêutica e reabilitação, estrutura em rede regionalizada e hierarquizada, 

responsabilidade sanitária, humanização do cuidado. Políticas do SUS. Epidemiologia: 

bases conceituais, indicadores de saúde, sistema de informação em saúde. Audiologia: 

Anatomia e fisiologia da audição. Avaliação audiológica. Emissões otoacústicas. 

Deficiência auditiva. Linguagem e fala: Desenvolvimento e alterações da linguagem oral e 

escrita. Avaliação e tratamento das alterações da linguagem oral e escrita. Distúrbios 

fonológicos: diagnóstico e intervenção fonoaudiológica. Classificação, avaliação e 

tratamento das afasias. Alterações de comunicação e transtornos globais do 

desenvolvimento. Gagueira: etiologia e abordagens teóricas. Motricidade orofacial: 

Sistema estomatognático e alterações orofaciais: desenvolvimento e fisiologia. Avaliação 

e intervenção fonoaudiológica nas alterações orofaciais. Classificação, avaliação e 

tratamento das fissuras labiopalatinas. Atuação fonoaudiológica em saúde materno-

infantil e amamentação. Disfagia: Etiologia, classificação, avaliação e tratamento das 

disfagias. Transtornos da deglutição associados a lesões neurológicas. Voz: Anatomia 

laríngea e fisiologia da fonação. Avaliação e tratamento fonoaudiológico das disfonias. 
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Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações humanas no trabalho e ética 

profissional no serviço público. 

 

MÉDICO (DIVERSOS): 

Sistema Único de Saúde (SUS): fundamentos, objetivos, atribuições, competências, 

diretrizes, gestão, aspectos organizativos e operacionais, recursos humanos, 

planejamento, orçamento e financiamento. Controle social no SUS: gestão colegiada, 

financiamento, legislação e normalização. O modelo de assistência no SUS: níveis de 

assistência (primário, secundário e terciário), escopo da assistência: promoção da saúde, 

prevenção, terapêutica e reabilitação, estrutura em rede regionalizada e hierarquizada, 

responsabilidade sanitária, humanização do cuidado. Políticas do SUS. Epidemiologia: 

bases conceituais, indicadores de saúde, sistema de informação em saúde. Hipertensão 

arterial. Arritmias cardíacas. Doenças coronarianas e Infarto agudo do miocárdio. 

Insuficiência cardíaca. Valvulopatias. Insuficiência respiratória aguda. Bronquite aguda e 

crônica. Asma. Pneumonia. Tuberculose. Embolia pulmonar. Doença pulmonar obstrutiva 

crônica. Gastrite. Úlcera péptica. Hepatites. Colecistopatias. Pancreatite. Parasitoses 

intestinais. Diarreia aguda e crônica. Obstrução intestinal. Insuficiência renal aguda e 

crônica. Glomerulonefrites. Síndrome nefrótica. Litíase renal. Infecções urinárias. 

Anemias. Discrasias. Distúrbios da coagulação. Leucopenia. Dengue. Febre amarela. 

Leptospirose. Sepse. Acidente vascular encefálico isquêmico e hemorrágico. Cefaleias. 

Epilepsia. Infecção do Sistema Nervoso Central. Artrites. Acidentes provocados por 

animais peçonhentos. Queimaduras. Reações alérgicas. Diabetes tipo I e II. Alterações 

da tireoide. Lombalgias. Tabagismo. Etilismo. Depressão e Ansiedade. Imunizações. 

Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações humanas no trabalho e ética 

profissional no serviço público. 

  

ODONTÓLOGO: 

Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição da República Federativa do 

Brasil (Com as Emendas Constitucionais): Art.196 a 200; Lei n° 8.080, de 19 de setembro 

de 1990 e alterações - Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da 

saúde e dá outras providências; Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011; Lei n° 8.142, 

de 28 de dezembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre a participação da comunidade 

na gestão do SUS e dá outras providências; PORTARIA MS/GM Nº 2.048 DE 03/09/2009 

- Aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde (SUS). Portaria Nº 2.488, de 21 de 

Outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica. Conhecimentos de 

Saúde Pública: Diretrizes e bases da implantação do SUS; Constituição da República 

Federativa do Brasil – Saúde; Organização da Atenção Básica no Sistema Único de 

Saúde. Código de Ética do Profissional. Cariologia. Doenças da polpa e dos tecidos 

periapicais. Distúrbios do desenvolvimento das estruturas bucais e parabucais. Tumores 

benignos e malignos da cavidade bucal. Tumores das glândulas salivares. Cistos e 

tumores de origem odontogênica. Alterações regressivas dos dentes. Infecções 
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bacterianas, virais e micóticas. Disseminação das infecções bucais. Lesões físicas e 

químicas da cavidade bucal. Manifestações bucais das doenças metabólicas. Doenças do 

periodonto. Doenças dos nervos e músculos. Anestesiologia local e controle da dor. 

Técnicas de anestesia regional e local. Anatomia das regiões da cabeça e pescoço. 

Soluções anestésicas. Emergências no consultório. Flúor. Adesão aos tecidos dentários. 

Radiologia. Oclusão. Periodontia aplicada à dentística. Restaurações diretas e indiretas 

em dentes posteriores com resinas compostas. Restaurações diretas em dentes 

anteriores com resinas compostas. Lesões nãocariosas. Restaurações adesivas diretas. 

Facetas diretas com resinas compostas. Restaurações cerâmicas do tipo Inlay/Onlay. 

Facetas de porcelana. Restaurações de dentes tratados endodonticamente. 

Restaurações em dentes fraturados. Materiais odontológicos. Biocompatibilidade dos 

materiais dentários. Materiais de moldagem. Gesso. Resinas para restauração. Amálgama 

dental. Cimentos odontológicos. Cerâmicas odontológicas. Materiais de acabamento e 

polimento. Diagnóstico e plano de tratamento em clínica odontológica infantil. Dor em 

Odontopediatria. Tratamento nas lesões cariosas em dentes decíduos. Terapia 

endodôntica em dentes decíduos. Desenvolvimento da oclusão. Cirurgia bucal pediátrica. 

Traumatismo em dentes anteriores. Selantes de fóssulas e fissuras. Doenças infecciosas 

de preocupação especial na Odontologia. Avaliação do paciente e proteção pessoal. 

Princípios de esterilização e desinfecção. AIDS e a prática odontológica. Controle da 

infecção cruzada na prática odontológica. Odontologia preventiva e social. Organização 

dos serviços de saúde no Brasil. Pacto pela Saúde. Planejamento, programação e Gestão 

em saúde. Política Nacional de Atenção Básica no SUS. Política Nacional de 

Humanização. Programa Brasil Sorridente e suas respectivas portarias. Promoção de 

Saúde. Sistema de referência e contra referência. Sistema Único de Saúde (Lei 

8.080/1990, Lei 8.142/1990). Sistemas de informação em saúde. Plano de Gerenciamento 

de resíduos de serviços odontológicos. Prevenção e controle de riscos. 

 

PSICÓLOGO: 

Histórico da Psicologia. Métodos da Psicologia. O Arco reflexo. A Inteligência. A Motivação 

e a Aprendizagem. O processo de aprendizagem segundo Piaget. A Personalidade. A 

sensação e a percepção. A Psicanálise. O Gestalt – Terapia. O Behaviorismo. Os testes 

psicológicos. Etiologia das Deficiências Mentais. Desordens da Personalidade. 

Deficiências Mentais. Conhecimentos em Psicomotricidade. Psicoterapia de grupo. 

Desenvolvimento infantil. Psicoterapia Breve. Orientação Familiar. Seleção de pessoal: 

conceito, técnicas de seleção, entrevista de seleção, objetivos e tipos de entrevista. Testes 

de seleção: conceito e espécies; treinamento de pessoal: conceito, importância e 

objetivos, levantamento das necessidades de treinamento, planejamento, organização, 

execução e avaliação do treinamento. Avaliação de desempenho: conceito e objetivos 

métodos de avaliação de desempenho, entrevistas nas avaliações de desempenho. 

Psicologia do desenvolvimento físico, cognitivo, afetivo e emocional. Avaliações 

psicológicas: fundamentos das medidas psicológicas. Qualidade de vida no trabalho. 
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Saúde coletiva: políticas de saúde mental. Saúde mental e trabalho. Gestão de pessoas, 

organização, inteligência emocional, gestão de marketing pessoal e conceito meta 

competência. Constituição Federal, artigos referentes à Saúde. Lei 8.080 de 19/09/90. Lei 

8.142 de 28/12/90. Política Nacional de Atenção Básica. Política Nacional de Promoção 

de Saúde. Política Nacional de Humanização. Princípios e diretrizes do Sistema Único de 

Saúde. Elementos conceituais da: Atenção Primária, Estratégia Saúde da Família, Núcleo 

Ampliado de Saúde da Família e Atenção Básica. Estratégias de ações de promoção, 

proteção e recuperação da saúde. Políticas de descentralização e atenção primária à 

Saúde.  

 

NUTRICIONISTA: 

Sistema Único de Saúde (SUS): fundamentos, objetivos, atribuições, competências, 

diretrizes, gestão, aspectos organizativos e operacionais, recursos humanos, 

planejamento, orçamento e financiamento. Controle social no SUS: gestão colegiada, 

financiamento, legislação e normalização. O modelo de assistência no SUS: níveis de 

assistência (primário, secundário e terciário), escopo da assistência: promoção da saúde, 

prevenção, terapêutica e reabilitação, estrutura em rede regionalizada e hierarquizada, 

responsabilidade sanitária, humanização do cuidado. Políticas do SUS. Epidemiologia: 

bases conceituais, indicadores de saúde, sistema de informação em saúde. Nutrição 

básica: conceitos, propriedades, nutrientes (definição, função, digestão, absorção, 

metabolismo, interação, biodisponibilidade e fontes alimentares). Nutrição e ciclos de vida: 

avaliação nutricional (critérios e métodos), necessidades nutricionais e suplementação – 

recém nascidos, bebês, crianças (pré-escolar e escolar), adolescentes, adultos, idosos, 

gestantes e nutrizes. Fisiopatologia, avaliação nutricional, tratamento dietoterápico e 

suplementação em patologias específicas: distúrbios do metabolismo, distúrbios do 

aparelho digestivo, cardiopatias, hepatopatias, distúrbios renais, distúrbios alimentares, 

deficiências nutricionais, doenças infecto contagiosas (HIV/Aids), oncologia. Desnutrição 

e obesidade, epidemiologia, causas, consequências, avaliação nutricional, tratamento 

dietoterápico e suplementação. Aleitamento materno e artificial. Educação alimentar e 

nutricional: objetivos, possibilidades de ações, hábitos e guias alimentares regionais, 

elaboração de material educativo. Técnica dietética e noções de boas práticas. 

Administração de Serviços de Alimentação e Nutrição. Segurança Alimentar e Nutricional. 

Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações humanas no trabalho e ética 

profissional no serviço público  

 

FARMACÊUTICO: 

Sistema Único de Saúde (SUS): fundamentos, objetivos, atribuições, competências, 

diretrizes, gestão, aspectos organizativos e operacionais, recursos humanos, 

planejamento, orçamento e financiamento. Controle social no SUS: gestão colegiada, 

financiamento, legislação e normalização. O modelo de assistência no SUS: níveis de 

assistência (primário, secundário e terciário), escopo da assistência: promoção da saúde, 
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prevenção, terapêutica e reabilitação, estrutura em rede regionalizada e hierarquizada, 

responsabilidade sanitária, humanização do cuidado. Políticas do SUS. Epidemiologia: 

bases conceituais, indicadores de saúde, sistema de informação em saúde. Legislação 

farmacêutica. Portaria n.º 344/98 (Regulamento Técnico sobre substâncias e 

medicamentos sujeitos a controle especial) e suas atualizações. Assistência farmacêutica 

e políticas de saúde. Avaliação de Tecnologias em saúde (ATS). Etapas do ciclo da AF 

(seleção, programação, aquisição, armazenamento, distribuição e dispensação). 

Farmacovigilância. Reações adversas. Interações medicamentosas. Farmacotécnica: 

formas farmacêuticas, vias de administração, conservação, dispensação, 

acondicionamento de medicamentos. Avaliação da qualidade de medicamentos. 

Farmacologia e Farmacoterapia: medicamentos que atuam nos sistemas e aparelhos. 

Farmacocinética: princípios gerais e aplicações clínicas. Componentes da assistência 

farmacêutica: básico, estratégico e especializado. Atenção farmacêutica e seguimento 

farmacoterapêutico. Farmácia Clínica. Descarte de Medicamentos. Conhecimentos 

pertinentes à área de atuação. Relações humanas no trabalho e ética profissional no 

serviço público. 

 

MÉDICO VETERINÁRIO: 

Sistema Único de Saúde (SUS): fundamentos, objetivos, atribuições, competências, 

diretrizes, gestão, aspectos organizativos e operacionais, recursos humanos, 

planejamento, orçamento e financiamento. Controle social no SUS: gestão colegiada, 

financiamento, legislação e normalização. O modelo de assistência no SUS: níveis de 

assistência (primário, secundário e terciário), escopo da assistência: promoção da saúde, 

prevenção, terapêutica e reabilitação, estrutura em rede regionalizada e hierarquizada, 

responsabilidade sanitária, humanização do cuidado. Políticas do SUS. Epidemiologia: 

bases conceituais, indicadores de saúde, sistema de informação em saúde. Epidemiologia 

Geral: cadeia epidemiológica, formas de ocorrência de doenças em populações, profilaxia 

geral e prevenção. Medicina veterinária preventiva e saúde pública: controle sanitário, 

projetos de saúde animal e saúde pública. Educação sanitária. Tecnologia e inspeção de 

produtos de origem animal: legislação e fiscalização sanitária, manipulação e 

armazenamento de produtos de origem animal. Clínica médica e cirurgia veterinária: 

noções básicas com vistas de instituir diagnóstico, prognóstico e tratamento individual. 

Zootecnia: técnicas de criação, manejo, alimentação e produção animal. Reprodução 

animal. Principais zoonoses de importância em saúde pública: etiologia; sintomatologia; 

epidemiologia; profilaxia. Agentes de toxinfecções alimentares: aspectos microbiológicos 

das principais intoxicações e infecções veiculadas ou transmitidas por alimentos. 

Definições: contaminação; taxa de incidência; quarentena; período de incubação; 

desinfecção; infecção; desinfestação; infestação; endemia; imunidade; fonte de infecção; 

patogenicidade; hospedeiro; período de transmissibilidade; taxa de mortalidade; 

zoonoses. Ética Profissional. Legislação sanitária. Conhecimentos pertinentes à área de 

atuação. Relações humanas no trabalho e ética profissional no serviço público. 
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MÉDICO PSIQUIATRA: 

Sistema Único de Saúde (SUS): fundamentos, objetivos, atribuições, competências, 

diretrizes, gestão, aspectos organizativos e operacionais, recursos humanos, 

planejamento, orçamento e financiamento. Controle social no SUS: gestão colegiada, 

financiamento, legislação e normalização. O modelo de assistência no SUS: níveis de 

assistência (primário, secundário e terciário), escopo da assistência: promoção da saúde, 

prevenção, terapêutica e reabilitação, estrutura em rede regionalizada e hierarquizada, 

responsabilidade sanitária, humanização do cuidado. Políticas do SUS. Epidemiologia: 

bases conceituais, indicadores de saúde, sistema de informação em saúde. Entrevista 

psiquiátrica. Neuroimagem. Esquizofrenia. Transtorno delirante. Depressão maior. 

Transtorno bipolar. Distimia e ciclotimia. Transtorno de ansiedade generalizada. 

Transtorno de pânico. Transtorno obsessivo-compulsivo. Transtorno dismórfico corporal. 

Transtorno de acumulação. Transtorno de estresse pós-traumático. Transtornos 

dissociativos. Anorexia nervosa. Bulimia nervosa. Transtorno de compulsão alimentar. 

Transtornos do sono-vigília. Transtornos parafílicos. Disforia de gênero. Transtornos 

disruptivos. Transtornos relacionados a substâncias. Transtornos aditivos. Delirium. 

Transtornos de personalidade. Suicídio. Emergências psiquiátricas. Psicoterapias. 

Psicofarmacologia. Métodos de estimulação cerebral. Conhecimentos pertinentes à área 

de atuação. Relações humanas no trabalho e ética profissional no serviço público. 

 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM: 

Sistema Único de Saúde (SUS): fundamentos, objetivos, atribuições, competências, 

diretrizes, gestão, aspectos organizativos e operacionais, recursos humanos, 

planejamento, orçamento e financiamento. Controle social no SUS: gestão colegiada, 

financiamento, legislação e normalização. O modelo de assistência no SUS: níveis de 

assistência (primário, secundário e terciário), escopo da assistência: promoção da saúde, 

prevenção, terapêutica e reabilitação, estrutura em rede regionalizada e hierarquizada, 

responsabilidade sanitária, humanização do cuidado. Políticas do SUS. Epidemiologia: 

bases conceituais, indicadores de saúde, sistema de informação em saúde. Técnicas 

básicas e procedimentos de Enfermagem. Registro de enfermagem. Controle de infecção 

hospitalar e normas de biossegurança. Desinfecção e esterilização de materiais e 

equipamentos. Abordagem ambulatorial e hospitalar. Verificação de sinais vitais e 

curativos. Riscos e acidentes ocupacionais e suas formas de prevenção. Enfermagem e 

terapêutica medicamentosa. Coleta de materiais para exames. Assistência e cuidado ao 

paciente/cliente: conforto, bem-estar e segurança. Assistência de enfermagem na 

prevenção e atendimento de doenças infecto-parasitárias e crônicodegenerativas. 

Processo saúde-doença. Enfermagem em urgência e emergência. Assistência de 

Enfermagem no pré, trans e pós-operatório. Segurança do Paciente. Prevenção de 

agravos fisiológicos e sociais. Situações de violências. Fundamentos de instrumentação. 

Atuação do técnico de enfermagem na assistência à saúde da criança, do adolescente, 
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da mulher, do homem, do idoso e do trabalhador. Programa nacional de imunização. 

Educação em saúde. Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações humanas 

no trabalho e ética profissional no serviço público. 

 

AGENTE ADMINISTRATIVO I / AGENTE ADMINISTRATIVO II: 

Administração pública. Princípios e poderes da administração pública. Atos 

administrativos. Processos e procedimentos administrativos. Contratos administrativos. 

Correspondência oficial. Noções de protocolo e arquivamento de documentos. Processos 

e procedimentos licitatórios. Sistema de informações organizacionais. Noções de direito 

administrativo. Noções de funções administrativas (planejamento, organização, direção e 

controle). Noções de administração financeira, gestão de pessoas e administração de 

materiais. Organização, sistemas e métodos (tipos de organização, estruturas 

organizacionais, departamentalização, organogramas e fluxogramas). Noções de 

atendimento ao público. Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações 

humanas no trabalho e ética profissional no serviço público. 

 

FISCAL DE OBRAS E POSTURAS: 

Elaboração de relatórios, croquis, cálculos de áreas e tabelas; leitura de projetos e croquis; 

noções de área de construção civil; conhecimento e aplicação das leis de uso e ocupação 

de solo. Instrumentos de política e gestão urbana. Infraestrutura e serviços urbanos. 

Assuntos relativos à arquitetura e construção civil. Bens Municipais. Conceito, 

classificação, uso e alienação. Conhecimento de materiais diversos utilizados em serviços 

de construções, ampliações e reformas em imóveis. Conhecimentos gerais sobre: 

Fiscalização de obras para a liberação de alvarás, licenças e de habite-se; Fiscalização 

do cumprimento da Legislação sobre obras e edificações em toda área do Município, 

fazendo vistorias, leitura de projetos, conferência de medidas, cálculos de área, 

autuações, notificações, embargos e aplicando multas. Noções de informática. Uso, em 

nível de usuário dos programas: Microsoft Word, Microsoft Excel, Microsoft Power Point. 

Internet. Correio eletrônico. Utilização de equipamentos de escritório, computadores, 

tablets, digitalização, scaners, impressoras e centrais telefônicas. Código de Obras e 

Edificações de Nova Veneza-SC, Lei nº 1.706, de 10 de dezembro de 2004. 

 

FISCAL DE TRIBUTOS: 

Contabilidade financeira: conceitos, objetivos e finalidades. Demonstrações Financeiras. 

Composição, conceitos, registro, estrutura e mensuração dos itens patrimoniais. Análise 

das Demonstrações Contábeis: Análise vertical e horizontal; índices de liquidez, 

endividamento, rentabilidade e prazos médios. Controle e auditoria no setor público. Atos 

e fatos administrativos. Administração financeira e orçamentária: fundamentos do 

orçamento público. Técnicas e princípios orçamentários. Instrumentos de planejamento e 

orçamento (PPA, LDO e LOA). Ciclo orçamentário. Receitas e despesas públicas: 

conceito, classificações e estágios. Deduções. Renúncia e destinação da receita. 
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Repartição das receitas tributárias. Dívida ativa. Restos a pagar. Despesas de exercícios 

anteriores. Dotações e créditos adicionais. Documentos fiscais da legislação do ISSQN e 

ICMS. Lei de Execuções Fiscais. Código Tributário do Município. Plano Diretor do 

Município. Legislação fiscal e Direito Tributário: conceito e finalidade do tributo. 

Competência tributária. Princípios constitucionais tributários. Limitações ao poder de 

tributar. Competência tributária dos entes federativos. Legislação e obrigação tributária. 

Crédito tributário: lançamento, suspensão da exigibilidade do crédito, extinção e exclusão 

do crédito tributário. Obrigações acessórias e fiscalização. Administração tributária. 

Sistema Tributário Nacional. Código Tributário Nacional. Legislação fiscal. Processo 

administrativo fiscal. TC 36/2024 do TCE. Resolução do Conselho Nacional de Justiça n.º 

471/2022. Resolução do Conselho Nacional de Justiça n.º 547/2024. Nota 

Recomendatória Conjunta Atricon – IRB – Abracom CNPTC n.º 01/2024. Conhecimentos 

pertinentes à área de atuação. Relações humanas no trabalho e ética profissional no 

serviço público. 

 

FISCAL SANITARISTA AUXILIAR: 

Legislação sanitária: Constituição Federal (art. 6º, 196 a 200), Lei nº 8.080/1990 (Lei 

Orgânica da Saúde), Lei nº 8.142/1990, Lei nº 9.782/1999 (criação da ANVISA), Lei nº 

6.437/1977 (infrações sanitárias federais), Lei Estadual n.º 6.320/1983 - Código Sanitário 

Estadual. Noções de Direito Administrativo: poder de polícia sanitária, ato e processo 

administrativo, auto de infração, termos de intimação e aplicação de penalidades. Código 

de Defesa do Consumidor aplicado à saúde. Conceitos e fundamentos da vigilância 

sanitária. Tipos de inspeção: rotina, denúncia, licenciamento, investigação. 

Procedimentos de fiscalização e autuação. Coleta e transporte de amostras, análise de 

laudos laboratoriais e ações corretivas. Controle sanitário de ambientes de trabalho e do 

meio ambiente: água, resíduos, vetores, alimentos e produtos de consumo. Planejamento 

das ações da vigilância com base no Plano Municipal de Saúde e pactuação 

interfederativa. Elaboração de relatórios técnicos e uso de indicadores de avaliação. 

Noções básicas de epidemiologia, biossegurança e saneamento. Protocolos de 

notificação, vigilância de riscos sanitários e controle de surtos. Ética, cidadania, relações 

humanas no serviço público, atuação em equipe multiprofissional e comunicação em 

saúde. Uso de tecnologias digitais em ações de vigilância. Noções de gestão e 

organização do SUS, do SNVS e da Rede de Atenção à Saúde. Relações humanas no 

trabalho e ética profissional no serviço público. 

  

TÉCNICO EM CONTABILIDADE: 

Conceitos, objetivos e finalidades da contabilidade. Normas Brasileiras de Contabilidade. 

Conhecimentos básicos sobre Contabilidade Pública. Auditoria. Controle governamental. 

Controles externos. Controles internos. Planejamento e Orçamento Público. Atos e fatos 

administrativos. Plano de Contas. Composição, conceitos, registro, estrutura e 

mensuração dos itens patrimoniais (Ativo, Passivo e Patrimônio Líquido). Regimes 
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Contábeis. Receita: Conceito. Contabilização. Deduções. Renúncia e Destinação da 

Receita. Despesa: Conceito. Classificação e Estágios. Aspectos Patrimoniais. 

Contabilização. Dívida Ativa. Restos a Pagar. Despesas de Exercícios Anteriores. 

Estrutura conceitual para a elaboração e divulgação de relatório contábil - financeiro. 

Análise das demonstrações financeiras: análise vertical e horizontal e índices de liquidez, 

endividamento, lucratividade, rentabilidade e prazos médios. Escrituração contábil. 

Análise e conciliações contábeis. Balancete de verificação. Conhecimentos pertinentes à 

área de atuação. Relações humanas no trabalho e ética profissional e no serviço público. 

 

TÉCNICO ELETRICISTA: 

EPI’s- Equipamentos de proteção individual. EPC’s - Equipamentos de Proteção Coletiva. 

Eletricidade básica: circuitos elétricos e componentes eletroeletrônicos; Circuitos de 

corrente contínua e corrente alternada; Capacitores, indutores, circuitos RC, RL e RLC 

série e paralelo; Instrumentos de registro e medição elétrica; Sistemas de geração e 

transmissão de energia elétrica; Equipamentos de medição elétrica e instalações elétricas; 

Máquinas elétricas: dimensionamento de máquinas e equipamentos; Circuitos elétricos e 

eletromagnéticos; Eletrônica básica: fontes de alimentação; Resistores, diodos, 

semicondutores; Transistores, amplificadores operacionais e circuitos básicos; Controle e 

automação industrial – transdutores de pressão, temperatura e ópticos; Princípio de 

funcionamento e aplicação dos reles e contactores; Dispositivos pneumáticos e 

eletropneumáticos – atuadores e válvulas; Controladores lógicos programáveis e 

microcontroladores; Normas técnicas, legislação e padrões elétricos de segurança e meio 

ambiente. 

 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I / AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS II:  

EPI’s - Equipamentos de proteção individual. EPC’s - Equipamentos de Proteção Coletiva. 

Coleta de lixo e tipos de recipientes. Guarda e conservação de alimentos. Controle de 

estoque de materiais de limpeza. Instrumentos e materiais utilizados na realização de 

limpezas em geral. Serviços de limpeza de: repartições públicas, máquinas e 

equipamentos. Organização do local de trabalho. Carregamento e descarregamento de 

mercadorias de veículos em geral. Higiene pessoal e com todo o material mantido sobre 

a sua responsabilidade. Boas Maneiras. Comportamento no ambiente de trabalho. Noções 

de primeiros socorros. Noções básicas sobre segurança no trabalho. Ética profissional. 

Questões relativas às atividades inerentes a função.  

 

 

CARPINTEIRO:  

Fundamentos da carpintaria. Tipos de madeira e suas aplicações. Leitura e interpretação 

de croquis e desenhos técnicos simples. Ferramentas manuais e elétricas utilizadas na 

carpintaria: uso, conservação e manutenção. Técnicas de corte, montagem, encaixe e 

fixação de peças. Confecção, instalação e reparo de estruturas de madeira: portas, 
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janelas, telhados, forros, pisos, móveis e esquadrias. Medição, marcação e ajuste de 

peças. Cálculo de medidas lineares e angulares. Uso de instrumentos de medição (trena, 

nível, esquadro). Montagem e desmontagem de andaimes e estruturas provisórias. Tipos 

de pregos, parafusos, colas e fixadores. Conhecimentos sobre madeiras tratadas e 

substitutas. Prevenção contra cupins e deterioração. Normas de segurança na utilização 

de máquinas e equipamentos de corte. Equipamentos de proteção individual (EPI). 

Armazenamento e conservação de materiais. Noções básicas de manutenção predial e 

de obras públicas. Cuidados ambientais e descarte adequado de resíduos de madeira. 

Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações humanas no trabalho e ética 

profissional no serviço público. 

 

ELETRICISTA: 

Conhecimentos relacionados à instalação, inspeção e reparação de instalações elétricas. 

Cabos de transmissão. Redes de iluminação. Reparo de componentes elétricos e 

eletrônicos (desmontagem, ajuste, limpeza e montagem). Acionamentos elétricos. 

Conteúdos básicos de Eletricidade. Associação de resistores. Capacitância. Conversão 

de grandezas elétricas. Fontes de eletricidade. Lei de OHM. Lei de Kirchhoff. Lei de Joule. 

Noções de magnetismo. Potência elétrica e teoria eletrônica. Circuitos elétricos, 

eletrônica, eletricidade e eletrotécnica. Instalações elétricas prediais. Inversor de 

Frequência. Instrumentos de medida utilizados no serviço e seus componentes. 

Segurança em instalações e serviços com eletricidade. Instalações de sistemas prediais. 

Motores elétricos de correntes alternadas e contínuas. Múltiplos e submúltiplos de 

unidades elétricas. Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações humanas no 

trabalho e ética profissional no serviço público. 

 

MECÂNICO:  

Sistemas de freios. Sistemas de direção e suspensão. Caixa de Câmbio. Embreagem. 

Sistema de aquecimento, combustão, eletricidade. Conhecimento e utilização adequada 

das ferramentas; Conhecimentos da norma de segurança; Explosão; Óleos e lubrificantes; 

Motor; Transmissão; Suspensão; Ignição; Peças de reposição; Sistemas de medidas 

utilizadas para as peças, roscas e parafusos; Conhecimentos básicos da função. Código 

de Trânsito Brasileiro. Lei Orgânica do Município. Destinação do lixo, reciclagem. 

Cuidados que devemos ter com o meio ambiente. Preservação ambiental. Educação 

ambiental. Aquecimento global. Atmosfera. Poluição. Comportamento no ambiente de 

trabalho. Noções básicas de mecânica de veículos e máquinas. Funcionamento dos 

principais componentes de um motor à combustão. Montagem e desmontagem das 

principais peças que compõem um motor à combustão. Parte elétrica de veículos. Sistema 

de suspensão e frenagem de veículos leves e pesados. Noções de segurança do trabalho: 

acidentes do trabalho, conceitos, causas e prevenção. Conhecimentos pertinentes à área 

de atuação. Relações humanas no trabalho e ética profissional no serviço público. 
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PEDREIRO: 

Leitura e interpretação de projeto arquitetônico. Solos – obras de terra, estabilidade do 

solo. Topografia – locação de obra, cálculo de área, determinação de prumo e nível. 

Máquinas e equipamentos para a construção civil. Agregados – areia e brita. Argamassas 

– cimentos, cal, aditivos. Alvenaria – blocos cerâmicos e de concreto. Aço – ferragem, 

estribos e armação. Cobertura – madeira, telhas cerâmicas, metálicas e de fibrocimento. 

Revestimentos – reboco, cerâmicos. Conhecimentos básicos das normas NBRs e NRs. 

Equipamentos de segurança. Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações 

humanas no trabalho e ética profissional no serviço público. 

 

MOTORISTA I: 

Direção defensiva. Primeiros socorros. Legislação e sinalização de trânsito: Código de 

Trânsito Brasileiro, seus anexos e atualizações. Decretos e demais normas do COTRAN. 

Cargas perigosas. Placas de sinalização. Equipamentos obrigatórios. Manutenção e 

reparos no veículo. Noções básicas de mecânica de automóveis. Avarias, sistema de 

aquecimento, freios, combustão, eletricidade. Controle quilometragem/combustíveis/ 

lubrificantes. Conservação e limpeza do veículo. Condições adversas. Segurança. 

Instrumentos e controle. Procedimento de operações. Verificações diárias. Manutenção 

periódica. Ajustes. Diagnóstico de falhas. Engrenagens. Simbologia. Ética profissional. 

Regras de comportamento no ambiente de trabalho. Regras de hierarquias no serviço 

público. Regras de comportamento profissional para o trato diário com o público interno e 

externo e colegas de trabalho. Legislação: Constituição da República Federativa do Brasil. 

Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos 

Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 

19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. 

 

OPERADOR DE EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS: 

Legislação de Trânsito e Normas de Segurança: Código de Trânsito Brasileiro (CTB). 

Sinalização de trânsito e suas aplicações. Regras de circulação e conduta para 

operadores de máquinas pesadas. Normas de segurança no trabalho com máquinas 

pesadas. Documentação obrigatória para o operador e a máquina. Operação de Máquinas 

Pesadas: Tipos de máquinas e suas funções: tratores de pneus, rolos compactadores, 

perfuratrizes, patrolas, tratores, pás carregadeiras e similares. Técnicas de operação 

segura e eficiente de máquinas pesadas. Procedimentos para a execução de serviços de 

terraplenagem, compactação, perfuração e carregamento. Identificação de tipos de solos 

e suas características para operação de máquinas. Manutenção Preventiva e Corretiva: 

Importância da manutenção preventiva. Procedimentos de lavagem, abastecimento e 

lubrificação de máquinas. Inspeção de sistemas de freios, hidráulicos e de transmissão. 

Realização de pequenos reparos: troca de peças, ajustes e consertos básicos. Controle 

contínuo de consumo de combustível e lubrificantes. Controle e Registro de Operações: 

Procedimentos para mapeamento dos serviços executados: tipo de serviço, local e carga 
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horária. Manutenção de registros de operações e ocorrências. Importância de manter a 

documentação da máquina e a carteira de habilitação atualizadas. Relacionamento 

Interpessoal e Atendimento ao Público: Comunicação eficiente e clara. Tratamento 

respeitoso e profissional com colegas e superiores. Postura e comportamento profissional 

no ambiente de trabalho.  

 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ESF: 

Território e ações de saúde: Conceitos de territorialização, microárea e área de 

abrangência. Cadastramento familiar e territorial. Ações e programas de saúde, em 

especial o Programa de Saúde da Família. Estratégias e ações de educação e promoção 

da Saúde. Vigilância e prioridades em saúde. Atenção primária à saúde: Conhecimentos 

básicos sobre doenças. Conhecimentos sobre o trabalho do Agente Comunitário de 

Saúde. Humanização da Assistência à Saúde. Saúde e suas estratégias: Promoção, 

prevenção e monitoramento das situações de risco ambiental e sanitário. Estratégia de 

saúde da família na Atenção Básica à saúde. Estratégias de abordagem a grupos sociais 

e familiares. Direitos humanos. Técnicas de levantamento das condições de vida e de 

saúde/doença da população; Coleta de dados do e-SUS Atenção Básica. Indicadores 

socioeconômicos, culturais e epidemiológicos: conceitos, aplicação. Imunologia e 

Calendários de Vacinação: do recém-nascido, da criança, do adolescente, da mulher, do 

adulto e do idoso. 

  

AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL – ESF: 

Processos radiográficos em Odontologia. Radioproteção. Etiologia e comportamento da 

cárie dental. Métodos e ação do Flúor. Os diversos materiais de uso odontológico e suas 

propriedades gerais (físico-químicas, biológicas, manipulatórias, estéticas e aplicações 

clínicas). Biossegurança. Classificação dos procedimentos e instrumentais odontológicos. 

Princípios de controle das infecções. Proteção pessoal, equipe, paciente e meio ambiente. 

Montagem, limpeza e desinfecção do consultório odontológico. Preparo do material, 

monitorização e meios de esterilização. Armazenamento do material estéril. Desinfetantes 

e antissépticos: uso e efeitos. Descarte dos resíduos produzidos no consultório 

odontológico.  

 

CIRURGIÃO DENTISTA – ESF:  

Sistema Único de Saúde (SUS): fundamentos, objetivos, atribuições, competências, 

diretrizes, gestão, aspectos organizativos e operacionais, recursos humanos, 

planejamento, orçamento e financiamento. Controle social no SUS: gestão colegiada, 

financiamento, legislação e normalização. O modelo de assistência no SUS: níveis de 

assistência (primário, secundário e terciário), escopo da assistência: promoção da saúde, 

prevenção, terapêutica e reabilitação, estrutura em rede regionalizada e hierarquizada, 

responsabilidade sanitária, humanização do cuidado. Políticas do SUS. Princípios da 

Infecção Hospitalar, Conceitos em Infecção Hospitalar, Higienização das mãos. 
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Traumatismo em dentes permanentes jovens. Dentística restauradora -diagnóstico e 

tratamento. Ortodontia preventiva. Níveis de prevenção. Erupção dental. Oclusão. 

Semiologia -exame do paciente. Técnicas radiográficas. Prevenção das doenças 

periodontais. Prevenção da cárie dental. Diagnóstico das lesões agudas da cavidade 

bucal. Anatomia em cirurgia oral. Avaliação pré-operatória. Técnicas Anestésicas. 

Alterações periodontais agudas. Diagnóstico e tratamento dos problemas de origem 

endodôntica. Placa bacteriana. Controle de placa -meios físicos e químicos. Epidemiologia 

da cárie e doença periodontal. Exodontia: técnicas e acidentes. Esterilização e 

desinfecção em odontologia. Perícia odontológica: no foro criminal, trabalhista e civil. 

Responsabilidade profissional. Doenças Ocupacionais, Normas Técnicas de Avaliação de 

incapacidade laborativa; Fundamentos de Normas Técnicas Periciais. 

 

ENFERMEIRO – ESF: 

Sistema Único de Saúde (SUS): fundamentos, objetivos, atribuições, competências, 

diretrizes, gestão, aspectos organizativos e operacionais, recursos humanos, 

planejamento, orçamento e financiamento. Controle social no SUS: gestão colegiada, 

financiamento, legislação e normalização. O modelo de assistência no SUS: níveis de 

assistência (primário, secundário e terciário), escopo da assistência: promoção da saúde, 

prevenção, terapêutica e reabilitação, estrutura em rede regionalizada e hierarquizada, 

responsabilidade sanitária, humanização do cuidado. Políticas do SUS. Epidemiologia: 

bases conceituais, indicadores de saúde, sistema de informação em saúde. Administração 

aplicada à Enfermagem: gerência e liderança. Processo de Trabalho em Enfermagem. 

Ética em Enfermagem e legislação profissional atinente ao cargo. Protocolo de 

Enfermagem do COREN-SC. Fundamentos básicos do cuidado em Enfermagem. Preparo 

e administração de medicamentos e suas legislações. Interações medicamentosas. 

Nebulização, oxigenioterapia e aspiração das vias aéreas superiores. Cateterismo vesical. 

Sondagens nasogástrica e nasoenteral. Cuidados com drenos. Tratamento de feridas. 

Sinais vitais. Inserção de DIU. Infecções Sexualmente Transmissíveis (IST). Cuidados de 

Enfermagem com o ambiente e o cliente. Normas de biossegurança. Assistência de 

enfermagem na prevenção de doenças infecto-parasitárias e crônicodegenerativas. 

Riscos e acidentes e suas formas de prevenção. Programa nacional de imunização. 

Assistência de Enfermagem a clientes com distúrbios: oncológicos, respiratórios, 

cardiovasculares, neurológicos, hematológicos, gastrintestinais, geniturinários, 

endócrinos, metabólicos, hidroeletrolíticos, ginecológicos, obstétricos e de locomoção. 

Processo saúde-doença. Enfermagem em urgência e emergência. Segurança do 

Paciente. Políticas de Saúde no Brasil e seus programas. Rede de Atenção Psicossocial. 

Saúde Mental. Educação em saúde. Assistência à saúde da criança, do adolescente, da 

mulher, do homem e do idoso. Pesquisa em Saúde e Enfermagem. Conhecimentos 

pertinentes à área de atuação. Relações humanas no trabalho e ética profissional no 

serviço público. 
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MÉDICO – ESF: 

Sistema Único de Saúde (SUS): fundamentos, objetivos, atribuições, competências, 

diretrizes, gestão, aspectos organizativos e operacionais, recursos humanos, 

planejamento, orçamento e financiamento. Controle social no SUS: gestão colegiada, 

financiamento, legislação e normalização. O modelo de assistência no SUS: níveis de 

assistência (primário, secundário e terciário), escopo da assistência: promoção da saúde, 

prevenção, terapêutica e reabilitação, estrutura em rede regionalizada e hierarquizada, 

responsabilidade sanitária, humanização do cuidado. Políticas do SUS. Epidemiologia: 

bases conceituais, indicadores de saúde, sistema de informação em saúde. Hipertensão 

arterial. Arritmias cardíacas. Doenças coronarianas e Infarto agudo do miocárdio. 

Insuficiência cardíaca. Valvulopatias. Insuficiência respiratória aguda. Bronquite aguda e 

crônica. Asma. Pneumonia. Tuberculose. Embolia pulmonar. Doença pulmonar obstrutiva 

crônica. Gastrite. Úlcera péptica. Hepatites. Colecistopatias. Pancreatite. Parasitoses 

intestinais. Diarreia aguda e crônica. Obstrução intestinal. Insuficiência renal aguda e 

crônica. Glomerulonefrites. Síndrome nefrótica. Litíase renal. Infecções urinárias. 

Anemias. Discrasias. Distúrbios da coagulação. Leucopenia. Dengue. Febre amarela. 

Leptospirose. Sepse. Acidente vascular encefálico isquêmico e hemorrágico. Cefaleias. 

Epilepsia. Infecção do Sistema Nervoso Central. Artrites. Acidentes provocados por 

animais peçonhentos. Queimaduras. Reações alérgicas. Diabetes tipo I e II. Alterações 

da tireoide. Lombalgias. Tabagismo. Etilismo. Depressão e Ansiedade. Imunizações. 

Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações humanas no trabalho e ética 

profissional no serviço público. 

 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM – ESF: 

Sistema Único de Saúde (SUS): fundamentos, objetivos, atribuições, competências, 

diretrizes, gestão, aspectos organizativos e operacionais, recursos humanos, 

planejamento, orçamento e financiamento. Controle social no SUS: gestão colegiada, 

financiamento, legislação e normalização. O modelo de assistência no SUS: níveis de 

assistência (primário, secundário e terciário), escopo da assistência: promoção da saúde, 

prevenção, terapêutica e reabilitação, estrutura em rede regionalizada e hierarquizada, 

responsabilidade sanitária, humanização do cuidado. Políticas do SUS. Epidemiologia: 

bases conceituais, indicadores de saúde, sistema de informação em saúde. Técnicas 

básicas e procedimentos de Enfermagem. Registro de enfermagem. Controle de infecção 

hospitalar e normas de biossegurança. Desinfecção e esterilização de materiais e 

equipamentos. Abordagem ambulatorial e hospitalar. Verificação de sinais vitais e 

curativos. Riscos e acidentes ocupacionais e suas formas de prevenção. Enfermagem e 

terapêutica medicamentosa. Coleta de materiais para exames. Assistência e cuidado ao 

paciente/cliente: conforto, bem-estar e segurança. Assistência de enfermagem na 

prevenção e atendimento de doenças infecto-parasitárias e crônicodegenerativas. 

Processo saúde-doença. Enfermagem em urgência e emergência. Assistência de 

Enfermagem no pré, trans e pós-operatório. Segurança do Paciente. Prevenção de 
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agravos fisiológicos e sociais. Situações de violências. Fundamentos de instrumentação. 

Atuação do técnico de enfermagem na assistência à saúde da criança, do adolescente, 

da mulher, do homem, do idoso e do trabalhador. Programa nacional de imunização. 

Educação em saúde. Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações humanas 

no trabalho e ética profissional no serviço público. 

  

ASSISTENTE SOCIAL – NASF:  

Sistema Único de Saúde (SUS): fundamentos, objetivos, atribuições, competências, 

diretrizes, gestão, aspectos organizativos e operacionais, recursos humanos, 

planejamento, orçamento e financiamento. Controle social no SUS: gestão colegiada, 

financiamento, legislação e normalização. O modelo de assistência no SUS: níveis de 

assistência (primário, secundário e terciário), escopo da assistência: promoção da saúde, 

prevenção, terapêutica e reabilitação, estrutura em rede regionaliza da e hierarquizada, 

responsabilidade sanitária, humanização do cuidado. Políticas do SUS. Epidemiologia: 

bases conceituais, indicadores de saúde, sistema de informação em saúde. Previdência 

Social: garantia dos direitos, deveres, descentralização da gestão pública. Assistência 

Social na política social, relação da Assistência Social com as políticas públicas. Relação 

da Assistência Social com as políticas sociais específicas: criança, adolescente, idoso e 

pessoas com deficiência. Planejamento, supervisão e coordenação de programas e 

serviços sociais. Conceitos de participação social, cidadania e controle social como 

fundamentos da prática do Serviço Social. O papel do Serviço Social nas ações de 

inclusão social. Política Nacional de Assistência Social (PNAS). Aspectos metodológicos 

da entrevista do Serviço Social. Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações 

humanas no trabalho e ética profissional no serviço público. 

 

FARMACÊUTICO – NASF: 

Sistema Único de Saúde (SUS): fundamentos, objetivos, atribuições, competências, 

diretrizes, gestão, aspectos organizativos e operacionais, recursos humanos, 

planejamento, orçamento e financiamento. Controle social no SUS: gestão colegiada, 

financiamento, legislação e normalização. O modelo de assistência no SUS: níveis de 

assistência (primário, secundário e terciário), escopo da assistência: promoção da saúde, 

prevenção, terapêutica e reabilitação, estrutura em rede regionalizada e hierarquizada, 

responsabilidade sanitária, humanização do cuidado. Políticas do SUS. Epidemiologia: 

bases conceituais, indicadores de saúde, sistema de informação em saúde. Legislação 

farmacêutica. Portaria n.º 344/98 (Regulamento Técnico sobre substâncias e 

medicamentos sujeitos a controle especial) e suas atualizações. Assistência farmacêutica 

e políticas de saúde. Avaliação de Tecnologias em saúde (ATS). Etapas do ciclo da AF 

(seleção, programação, aquisição, armazenamento, distribuição e dispensação). 

Farmacovigilância. Reações adversas. Interações medicamentosas. Farmacotécnica: 

formas farmacêuticas, vias de administração, conservação, dispensação, 

acondicionamento de medicamentos. Avaliação da qualidade de medicamentos. 
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Farmacologia e Farmacoterapia: medicamentos que atuam nos sistemas e aparelhos. 

Farmacocinética: princípios gerais e aplicações clínicas. Componentes da assistência 

farmacêutica: básico, estratégico e especializado. Atenção farmacêutica e seguimento 

farmacoterapêutico. Farmácia Clínica. Descarte de Medicamentos. Conhecimentos 

pertinentes à área de atuação. Relações humanas no trabalho e ética profissional no 

serviço público. 

 

FISIOTERAPEUTA – NASF:  

Sistema Único de Saúde (SUS): fundamentos, objetivos, atribuições, competências, 

diretrizes, gestão, aspectos organizativos e operacionais, recursos humanos, 

planejamento, orçamento e financiamento. Controle social no SUS: gestão colegiada, 

financiamento, legislação e normalização. O modelo de assistência no SUS: níveis de 

assistência (primário, secundário e terciário), escopo da assistência: promoção da saúde, 

prevenção, terapêutica e reabilitação, estrutura em rede regionalizada e hierarquizada, 

responsabilidade sanitária, humanização do cuidado. Políticas do SUS. Epidemiologia: 

bases conceituais, indicadores de saúde, sistema de informação em saúde. Leis e 

Resoluções do COFFITO. Fisioterapia preventiva: fundamentos e aplicações. Prevenção 

em saúde pública. Atuação preventiva em fisioterapia. Fisioterapia preventiva em saúde 

do trabalho. Atenção básica à saúde. Fisioterapia na atenção básica. Educação popular 

em saúde. Avaliação cinesioterapêutica. Distúrbios neurológicos na infância. Reabilitação 

do hemiplégico. Equipe multidisciplinar e educação do paciente. Avaliação do paciente 

reumático - anamnese e exame físico. Tratamento das doenças reumáticas - medicina 

física e reabilitação. Introdução ao estudo do envelhecimento e da velhice. Políticas 

públicas de atenção ao idoso. Aspectos biológicos do envelhecimento: considerações 

sobre anatomia e fisiologia do envelhecimento. Fisioterapia aplicada aos idosos 

portadores de disfunções. Avaliação e tratamento em ortopedia. Provas de função 

muscular. Saúde da família. A família e seu ciclo vital: O Adulto. Anatomia pulmonar e 

cardíaca. Fisiologia pulmonar e cardíaca. Semiologia pulmonar e cardíaca: Manobras e 

recursos fisioterapêuticos. Reabilitação cardiorespiratória. Anatomia, fisiologia e 

fisiopatologia dos sistemas: musculoesquelético, neurológico, respiratório, cardiovascular 

e uroginecológico. Fisiologia do esforço. Fisiopatologia da hanseníase. Clínica em: 

ortopedia, neurologia, pneumologia, cardiologia, uroginecologia e pediatria. Anamnese e 

exame físico-funcional. Recursos terapêuticos manuais. Recursos eletroterapêuticos. 

Cinesioterapia. Próteses e órteses. Fisioterapia aplicada em: ortopedia, neurologia, 

pneumologia, cardiologia, uroginecologia. Fisioterapia pneumofuncional. Terapia 

desobstrutiva. Terapia de expansão pulmonar. Reabilitação pulmonar. Espirometria. 

Fisioterapia respiratória em pediatria. Reabilitação do paciente amputado. Reabilitação 

das pacientes mastectomizadas. Fisioterapia neurofuncional: desenvolvimento 

neuropsicomotor normal e anormal na paralisia cerebral. Estimulação psicomotora 

precoce. Fisioterapia nas doenças degenerativas: síndrome de Parkinson, esclerose 

múltipla e doença de Alzheimer. Exercício terapêutico e atividade física na gestação. 
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Fisioterapia na neuropatia diabética. Conhecimentos pertinentes à área de atuação. 

Relações humanas no trabalho e ética profissional no serviço público. 

 

FONOAUDIÓLOGO – NASF: 

Sistema Único de Saúde (SUS): fundamentos, objetivos, atribuições, competências, 

diretrizes, gestão, aspectos organizativos e operacionais, recursos humanos, 

planejamento, orçamento e financiamento. Controle social no SUS: gestão colegiada, 

financiamento, legislação e normalização. O modelo de assistência no SUS: níveis de 

assistência (primário, secundário e terciário), escopo da assistência: promoção da saúde, 

prevenção, terapêutica e reabilitação, estrutura em rede regionalizada e hierarquizada, 

responsabilidade sanitária, humanização do cuidado. Políticas do SUS. Epidemiologia: 

bases conceituais, indicadores de saúde, sistema de informação em saúde. Audiologia: 

Anatomia e fisiologia da audição; Avaliação audiológica; Emissões otoacústicas; 

Deficiência auditiva. Linguagem e fala: Desenvolvimento e alterações da linguagem oral e 

escrita; Avaliação e tratamento das alterações da linguagem oral e escrita; Distúrbios 

fonológicos: diagnóstico e intervenção fonoaudiológica; Classificação, avaliação e 

tratamento das afasias; Alterações de comunicação e transtornos globais do 

desenvolvimento; Transtornos da fluência da fala: aspectos diagnósticos, etiologia e 

intervenção fonoaudiológica. Motricidade orofacial: Sistema estomatognático e alterações 

orofaciais: desenvolvimento e fisiologia; Avaliação e intervenção fonoaudiológica nas 

alterações orofaciais; Classificação, avaliação e tratamento das fissuras labiopalatinas; 

Atuação fonoaudiológica em saúde materno-infantil e amamentação. Disfagia: Etiologia, 

classificação, avaliação e tratamento das disfagias; Transtornos da deglutição associados 

a lesões neurológicas. Voz: Anatomia laríngea e fisiologia da fonação; Avaliação e 

tratamento fonoaudiológico das disfonias. Conhecimentos pertinentes à área de atuação. 

Relações humanas no trabalho e ética profissional no serviço público. 

 

MÉDICO GINECOLOGISTA – NASF: 

Sistema Único de Saúde (SUS): fundamentos, objetivos, atribuições, competências, 

diretrizes, gestão, aspectos organizativos e operacionais, recursos humanos, 

planejamento, orçamento e financiamento. Controle social no SUS: gestão colegiada, 

financiamento, legislação e normalização. O modelo de assistência no SUS: níveis de 

assistência (primário, secundário e terciário), escopo da assistência: promoção da saúde, 

prevenção, terapêutica e reabilitação, estrutura em rede regionalizada e hierarquizada, 

responsabilidade sanitária, humanização do cuidado. Políticas do SUS. Epidemiologia: 

bases conceituais, indicadores de saúde, sistema de informação em saúde. Anatomia 

clínica e cirúrgica do aparelho reprodutor feminino. Fisiologia do ciclo menstrual. 

Disfunções menstruais. Bioesteroidogênese. Histopatologia cíclica do aparelho genital. 

Anomalias congênitas e intersexo. Distúrbios do desenvolvimento puberal. Climatério. 

Vulvovaginites e cervicites. Doenças inflamatórias pélvica aguda e crônica. Doenças 

sexualmente transmissíveis. Abdômen agudo em ginecologia. Endometriose. Distopias 
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genitais. Distúrbios urogenitais. Patologias benignas e malignas: da vulva, da vagina, do 

útero, do ovário. Anatomia, embriologia, semiologia e patologias benignas da mama. 

Rastreamento do câncer de mama e do colo do útero. Esterilidade conjugal. Planejamento 

familiar. Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações humanas no trabalho e 

ética profissional no serviço público. 

 

MÉDICO PSIQUIATRA – NASF: 

Sistema Único de Saúde (SUS): fundamentos, objetivos, atribuições, competências, 

diretrizes, gestão, aspectos organizativos e operacionais, recursos humanos, 

planejamento, orçamento e financiamento. Controle social no SUS: gestão colegiada, 

financiamento, legislação e normalização. O modelo de assistência no SUS: níveis de 

assistência (primário, secundário e terciário), escopo da assistência: promoção da saúde, 

prevenção, terapêutica e reabilitação, estrutura em rede regionalizada e hierarquizada, 

responsabilidade sanitária, humanização do cuidado. Políticas do SUS. Epidemiologia: 

bases conceituais, indicadores de saúde, sistema de informação em saúde. Entrevista 

psiquiátrica. Neuroimagem. Esquizofrenia. Transtorno delirante. Depressão maior. 

Transtorno bipolar. Distimia e ciclotimia. Transtorno de ansiedade generalizada. 

Transtorno de pânico. Transtorno obsessivo-compulsivo. Transtorno dismórfico corporal. 

Transtorno de acumulação. Transtorno de estresse pós-traumático. Transtornos 

dissociativos. Anorexia nervosa. Bulimia nervosa. Transtorno de compulsão alimentar. 

Transtornos do sono-vigília. Transtornos parafílicos. Disforia de gênero. Transtornos 

disruptivos. Transtornos relacionados a substâncias. Transtornos aditivos. Delirium. 

Transtornos de personalidade. Suicídio. Emergências psiquiátricas. Psicoterapias. 

Psicofarmacologia. Métodos de estimulação cerebral.  Conhecimentos pertinentes à área 

de atuação. Relações humanas no trabalho e ética profissional no serviço público. 

 

NUTRICIONISTA – NASF: 

Sistema Único de Saúde (SUS): fundamentos, objetivos, atribuições, competências, 

diretrizes, gestão, aspectos organizativos e operacionais, recursos humanos, 

planejamento, orçamento e financiamento. Controle social no SUS: gestão colegiada, 

financiamento, legislação e normalização. O modelo de assistência no SUS: níveis de 

assistência (primário, secundário e terciário), escopo da assistência: promoção da saúde, 

prevenção, terapêutica e reabilitação, estrutura em rede regionalizada e hierarquizada, 

responsabilidade sanitária, humanização do cuidado. Políticas do SUS. Epidemiologia: 

bases conceituais, indicadores de saúde, sistema de informação em saúde. Nutrição 

básica: conceitos, propriedades, nutrientes (definição, função, digestão, absorção, 

metabolismo, interação, biodisponibilidade e fontes alimentares). Nutrição e ciclos de vida: 

avaliação nutricional (critérios e métodos), necessidades nutricionais e suplementação – 

recémnascidos, bebês, crianças (pré-escolar e escolar), adolescentes, adultos, idosos, 

gestantes e nutrizes. Fisiopatologia, avaliação nutricional, tratamento dietoterápico e 

suplementação em patologias específicas: distúrbios do metabolismo, distúrbios do 
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aparelho digestivo, cardiopatias, hepatopatias, distúrbios renais, distúrbios alimentares, 

deficiências nutricionais, doenças infecto contagiosas (HIV/Aids), oncologia. Desnutrição 

e obesidade, epidemiologia, causas, consequências, avaliação nutricional, tratamento 

dietoterápico e suplementação. Aleitamento materno e artificial. Educação alimentar e 

nutricional: objetivos, possibilidades de ações, hábitos e guias alimentares regionais, 

elaboração de material educativo. Técnica dietética e noções de boas práticas. 

Administração de Serviços de Alimentação e Nutrição. Segurança Alimentar e Nutricional. 

Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações humanas no trabalho e ética 

profissional no serviço público. 

 

PSICÓLOGO – NASF: 

Sistema Único de Saúde (SUS): fundamentos, objetivos, atribuições, competências, 

diretrizes, gestão, aspectos organizativos e operacionais, recursos humanos, 

planejamento, orçamento e financiamento. Controle social no SUS: gestão colegiada, 

financiamento, legislação e normalização. O modelo de assistência no SUS: níveis de 

assistência (primário, secundário e terciário), escopo da assistência: promoção da saúde, 

prevenção, terapêutica e reabilitação, estrutura em rede regionalizada e hierarquizada, 

responsabilidade sanitária, humanização do cuidado. Políticas do SUS. Epidemiologia: 

bases conceituais, indicadores de saúde, sistema de informação em saúde. Relações 

Humanas. Qualidade no atendimento ao público. Trabalho em equipe. Avaliação 

psicológica: fundamentos da medida psicológica, instrumentos de avaliação, avaliação e 

interpretação de resultados. Teorias de personalidade. Psicopatologia. Técnicas 

psicoterápicas. Psicodiagnóstico. Psicoterapia de problemas específicos. Noções de 

psicologia organizacional. Rotação de pessoal. Absenteísmo. Estrutura organizacional. 

Gestão de pessoas (recrutamento e seleção na Administração Pública, identificação de 

talentos, domínio de competências, avaliação e gestão de desempenho). Treinamento e 

desenvolvimento. Avaliação de desempenho. Mudança organizacional. Qualidade de 

vida. Integração de funcionários portadores de necessidades especiais. Equipe e grupos 

de trabalho. Comunicação, liderança, motivação. Manejo da solução de conflitos. 

Mediação. Relacionamento interpessoal. Equipes multidisciplinares. Avaliação de 

desempenho: objetivos, métodos, implantação e acompanhamento. Análise de cargos: 

objetivo e métodos. Treinamento: levantamento de necessidade, planejamento, execução 

e avaliação. O papel do psicólogo na equipe de cuidados básicos à saúde. Conhecimentos 

pertinentes à área de atuação. Relações humanas no trabalho e ética profissional no 

serviço público. 

 

BIÓLOGO: 

Ecologia e Meio Ambiente. Conceitos fundamentais: ecossistemas, nicho ecológico, 

cadeias e teias alimentares. Dinâmica de populações e comunidades. Gestão de 

Recursos Naturais e Biodiversidade. Conservação da biodiversidade. Unidades de 

Conservação: criação, gestão e categorias. Conservação Biológica. Avaliação de Impacto 
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Ambiental (AIA). Metodologias de AIA. Manejo, Conservação e Restauração Ecológica. 

Manejo de Fauna e Flora. Técnicas de manejo de espécies e habitats. Planos de Manejo. 

Elaboração e implementação de Planos de Manejo para Unidades de Conservação. 

Monitoramento da biodiversidade. Restauração Ecológica. Princípios e técnicas de 

restauração de áreas degradadas. Poluição e Controle Ambiental. Tipos de poluição e 

seus impactos sobre a fauna, flora e saúde humana. Tecnologias de Remediação e 

Controle. Métodos de tratamento e remediação de áreas contaminadas. Fundamentos de 

Botânica. Botânica Sistemática. Morfologia Vegetal. Fisiologia Vegetal. Ecologia Vegetal. 

Fundamentos de Zoologia. Fisiologia Animal; Ecologia de Populações. Ecologia de 

Comunidades. Sociologia Ambiental. Educação Ambiental e Sustentabilidade. Valores 

Ambientais da Natureza. Gestão Ambiental. Conhecimentos pertinentes à área de 

atuação. Relações humanas no trabalho e ética profissional no serviço público. 

 

ENGENHEIRO SANITARISTA-AMBIENTAL:  

Bioprocessos e biotecnologias: efeitos de um processo ou produto sobre o meio ambiente; 

Controle de poluição: impacto de atividades industriais, urbanas e rurais sobre o meio 

ambiente; qualidade da água, emissão de gases que prejudicam a qualidade do ar; 

Geoprocessamento: mapeamentos e levantamentos geográficos; Planejamento e gestão 

ambiental: impacto ambiental e planos para o uso de recursos naturais; Reutilização de 

resíduos; Recuperação de áreas degradadas ou afetadas pela poluição; Recursos 

hídricos: exploração de rios, reservatórios e água subterrânea; Saneamento: sistemas de 

abastecimento de água e de coleta, transporte e tratamento de esgoto, lixo doméstico e 

resíduos industriais. Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações humanas 

no trabalho e ética profissional no serviço público. 

 

FISCAL DO MEIO AMBIENTE: 
Meio ambiente e sociedade: relações, responsabilidades e preservação. Noções básicas 

de ecologia: equilíbrio da natureza, cadeias alimentares e relações entre os seres vivos. 

Características dos biomas brasileiros, com foco no bioma local. Preservação, degradação 

e recuperação ambiental. Poluição das águas, do ar e do solo: causas, efeitos e formas 

de prevenção. Impactos causados pelas ações humanas no meio ambiente, como o uso 

inadequado do solo, desmatamento e queimadas. Importância do saneamento básico 

para a saúde pública e para o meio ambiente. Efeitos ambientais provocados por obras, 

atividades econômicas, ocupações irregulares e descarte incorreto de resíduos. Noções 

sobre recursos hídricos: rios, nascentes, hidrografia e ciclo da água. Conceitos básicos de 

clima, relevo, tipos de solo e tipos de rochas. Separação, reciclagem, reaproveitamento e 

destinação correta dos resíduos. Educação ambiental como ferramenta para a 

conscientização e preservação. Ações do fiscal ambiental: orientação, acompanhamento, 

registro de irregularidades e apoio nas medidas de proteção ao meio ambiente. 

Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações humanas no trabalho e ética 

profissional no serviço público. 
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AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS – ACT: 

Sistema Único de Saúde (SUS): fundamentos, objetivos, atribuições, competências, 

diretrizes, gestão, aspectos organizativos e operacionais, recursos humanos, 

planejamento, orçamento e financiamento. Controle social no SUS: gestão colegiada, 

financiamento, legislação e normalização. O modelo de assistência no SUS: níveis de 

assistência (primário, secundário e terciário), escopo da assistência: promoção da saúde, 

prevenção, terapêutica e reabilitação, estrutura em rede regionalizada e hierarquizada, 

responsabilidade sanitária, humanização do cuidado. Políticas do SUS. Epidemiologia: 

bases conceituais, indicadores de saúde, sistema de informação em saúde. Vigilância em 

Saúde. Doenças transmissíveis. Zoonoses. Ações de controle vetoriais. Cadastramento 

familiar e territorial. Prevenção e controle de epidemias. Visita domiciliar. Programa 

Agentes Combate a Endemias. Atribuições do Agente de Combate a Endemias. Técnicas 

de levantamento das condições de vida e de saúde/doença da população. Indicadores 

socioeconômicos, culturais e epidemiológicos: conceitos, aplicação. Operações de 

campo. Entomologia básica. Técnica de pesquisa larvária. Fundamentos sobre toxicologia 

e normas de segurança no combate às endemias. Conhecimentos pertinentes à área de 

atuação. Relações humanas no trabalho e ética profissional no serviço público.  

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA – NASF: 

Sistema Único de Saúde (SUS): fundamentos, objetivos, atribuições, competências, 

diretrizes, gestão, aspectos organizativos e operacionais, recursos humanos, 

planejamento, orçamento e financiamento. Controle social no SUS: gestão colegiada, 

financiamento, legislação e normalização. O modelo de assistência no SUS: níveis de 

assistência (primário, secundário e terciário), escopo da assistência: promoção da saúde, 

prevenção, terapêutica e reabilitação, estrutura em rede regionalizada e hierarquizada, 

responsabilidade sanitária, humanização do cuidado. Políticas do SUS. Epidemiologia: 

bases conceituais, indicadores de saúde, sistema de informação em saúde. 

Contextualização sociocultural do movimento humano. Desenvolvimento motor. 

Aprendizagem motora. Atividade física e qualidade de vida. Exercício físico: estruturação 

e prescrição. Recreação, Jogos e Lazer, Aptidão física e saúde. Atividades rítmicas e 

expressivas. Atividade motora adaptada. Educação Física e inclusão. Aspectos biológicos 

e funcionais do envelhecimento. Cinesiologia. Fisiologia do exercício. Medidas e 

avaliação. Cineantropometria. Biomecânica. Dimensões dos esportes, danças, lutas e 

ginásticas. Grupos especiais. Programa Academia da Saúde (PAS). Saúde pública e 

saúde coletiva. Atuação do Profissional de Educação Física no SUS. Conhecimentos 

pertinentes à área de atuação. Relações humanas no trabalho e ética profissional no 

serviço público. 
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ANEXO II - ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

 

ASSISTENTE SOCIAL: 

Realizar ou orientar estudos e pesquisas no campo do serviço social; preparar programas 

de trabalho referentes ao serviço social; realizar e interpretar pesquisas sociais; orientar e 

executar trabalhos nos casos de reabilitação profissional; encaminhar clientes a 

dispensários e hospitais, acompanhando o tratamento e a recuperação dos mesmos, 

assistindo aos familiares; planejar e promover inquérito sobre a situação social de 

escolares e suas famílias; fazer triagem dos casos apresentados para estudo, prestando 

orientação com vistas à solução adequada do problema; estudar os antecedentes da 

família; orientar a seleção socioeconômica para a concessão de bolsas de estudo e outros 

auxílios do município; selecionar candidatos a amparo pelos serviços de assistência à 

velhice, à infância e às pessoas em risco social, etc; fazer levantamentos 

socioeconômicos com vistas ao planejamento habitacional, nas comunidades; pesquisar 

problemas relacionados com o trabalho; supervisionar e manter registros dos casos 

investigados; prestar serviços em creches, centros de cuidados diurnos de oportunidades 

e sociais; prestar assessoramento a entidades assistenciais; participar no 

desenvolvimento de pesquisas médico-sociais e interpretar, junto ao médico, a situação 

social do doente e de sua família; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à 

execução de atividades próprias do cargo; executar tarefas afins, inclusive as editadas no 

respectivo regulamento da profissão, elaborar e manter banco de dados da área de sua 

competência, outras atividades correlatas e/ou que lhe forem designadas. 

 

ENFERMEIRO:  

Planejar, organizar, coordenar, comandar, controlar e avaliar serviços de enfermagem; 

prestar serviços de enfermagem em unidades sanitárias, ambulatórios e seções públicas; 

prestar cuidados de enfermagem a pacientes especializados; ministrar medicamentos 

prescritos, bem como cumprir outras determinações médicas; velar pelo bem-estar físico 

e psíquico dos pacientes; preparar e esterilizar materiais de uso das unidades de saúde; 

orientar, coordenar e supervisionar as tarefas relacionadas com a prescrição alimentar; 

planejar, executar, supervisionar e avaliar a assistência integral de enfermagem em nível 

básico, enfatizando o cuidado e participando de sua alta da instituição de saúde; 

acompanhar o desenvolvimento dos programas de treinamento e de recursos humanos 

para a área de enfermagem; ministrar treinamento na área de enfermagem; aplicar terapia 

dentro da área de sua competência, sob controle médico; prestar os primeiros socorros; 

aprazar exames de laboratório, de Raio X e outros; aplicar terapia especializada sob 

controle médico; promover e participar de estudos para estabelecimento de normas e 

padrões dos serviços de enfermagem; participar de programas de educação sanitária e 

de programas de saúde pública em geral; auxiliar nos serviços de atendimentos materno-

infantil; participar de programas de imunização; realizar visitas domiciliares para prestar 

esclarecimentos sobre o trabalho a ser desenvolvido por equipes auxiliares; realizar 
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consulta de enfermagem a sadios e portadores de doenças prolongadas; prover e 

controlar o estoque de medicamentos; manter contatos com responsáveis por unidade 

médica e enfermarias para promover a integração do serviço de enfermagem com os de 

assistência médica; participar de inquéritos epidemiológicos; participar de programas de 

atendimento a comunidades atingidas por situação de emergência ou calamidade pública; 

realizar e interpretar testes imuno-diagnósticos e auxiliares de diagnósticos; requisitar 

exames de rotina para pacientes em controle de saúde; colher material para exames 

laboratoriais; prestar assessoramento a autoridades em assuntos de sua competência; 

emitir pareceres em matéria de sua especialidade; realizar estudos, supervisionar e avaliar 

programas de campanhas de educação sanitária; colaborar na coleta de dados 

estatísticos, fornecendo subsídios e referências técnicas para programação qualitativa e 

quantitativa da assistência ambulatorial de apoio diagnóstico e terapêutico, no que se 

refere aos programas prioritários de saúde; prestar assessoria e cooperação técnica nos 

programas de assistência à saúde; coordenar e supervisionar a execução das políticas da 

vigilância epidemiológica, em função dos programas e projetos definidos no Plano 

Municipal de Saúde; planejar, organizar, coordenar, comandar, controlar e avaliar 

trabalhos a serem desenvolvidos por equipes auxiliares; executar outras tarefas 

semelhantes que lhes forem atribuídas.  

 

ENGENHEIRO AGRIMENSOR: 

Estudar projetos, dirigir e fiscalizar serviços de agrimensura em geral; realizar perícias, 

avaliações, laudos e arbitramentos; estudar, projetar, dirigir e executar serviços públicos 

de agrimensura, mediante operação de equipamentos e técnicas adequadas; exercer 

atribuições relativas à engenharia de agrimensura; responsabilizar-se por equipes 

auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas 

afins, elaborar e manter banco de dados da área de sua competência, inclusive as 

editadas no respectivo regulamento da profissão; outras atividades correlatas e/ou que lhe 

forem atribuídas. 

  

ENGENHEIRO AGRÔNOMO: 

Supervisão, coordenação e orientação de toda e qualquer atividade de agronomia; estudo, 

planejamento, projeto e especificação de sua área; estudo de viabilidade técnico-

econômica; assistência, assessoria e consultoria na área de agronomia; direção de obra 

e serviço técnico; vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico; 

desempenho de cargo e função técnica; ensino, pesquisa, análise, experimentação, 

ensaio e divulgação técnica, extensão; elaboração de orçamento, padronização, 

mensuração e controle de qualidade; execução de obra e serviço técnico; fiscalização de 

obra e serviço técnico; produção técnica e especializada; condução de trabalho técnico; 

condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção; 

execução de instalação, montagem e reparo; operação e manutenção de equipamento e 

instalação; execução de desenho técnico; e todas as atividades atinentes a profissão de 
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engenheiro agrônomo, bem como outras atividades correlatas e (ou) que lhe forem 

atribuídas. 

 

ENGENHEIRO CIVIL: 

Projetar, dirigir e fiscalizar a construção e conservação de estradas de rodagem, vias 

públicas e de obras de captação, abastecimento de água, drenagem, irrigação e 

saneamento urbano e rural; executar ou supervisionar trabalhos ortográficos, estudar 

projetos, dirigir e fiscalizar serviços de urbanização em geral; realizar perícias, avaliações, 

laudos e arbitramentos; estudar, projetar, dirigir e executar obras necessárias à 

instalações de forças motriz, mecânicas, eletromecânicas; examinar projetos e proceder 

vistoria de construção; executar, em conformidade com órgãos competentes, serviços 

relativos à iluminação pública; exercer atribuições relativas à engenharia de trânsito e 

técnica de materiais; efetuar cálculos de estruturas de concreto armado, aço e madeira; 

expedir notificações de autos de infração referentes a irregularidades por infringência a 

normas e posturas municipais constatadas na sua área de atuação; responsabilizar-se por 

equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; executar 

tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão; elaborar e 

manter banco de dados da área de sua competência; outras atividades correlatas e/ou 

que lhe forem atribuídas. 

 

FONOAUDIÓLOGO: 

Executar métodos e técnicas prescritas pela medicina específica, com a finalidade de 

auxiliar na restauração da capacidade da fala diminuída por doenças ou lesões, doenças 

degenerativas e congênitas. A execução compreende a efetivação da prescrição médica 

nos seus diversos aspectos e a aplicação de técnicas próprias da formação profissional; 

manipulação de aparelhos e supervisão de exercícios; executar métodos e técnicas de 

fonoaudiologia prescritas e conhecimentos técnicos da profissão, com a finalidade de 

conservar ou desenvolver a capacidade do paciente; esses métodos são executados em 

pacientes com lesões da fala em fase de recuperação ou pacientes que necessitem 

terapia fonoaudiológica, juntamente com outras formas de terapia; estes serviços serão 

executados em unidades ambulatórios, escoladas e secções próprias; informar o paciente 

ou responsável, bem como o requisitante, sobre qualquer manifestação que se acrescente 

ao quadro inicial sobre a evolução eventualmente desfavorável no caso ou qualquer 

aspecto que não se inclua na sua competência; participar de reuniões de equipe relatando 

o tratamento executado e a evolução observada; dar assessoria quanto a questões 

relativas à sua competência; executar outras tarefas semelhantes. 

 

MÉDICO (DIVERSOS): 

Prestar assistência médica, desempenhando as atribuições da profissão; preencher 

relatórios necessários a comprovação de atendimentos; atender consultas médicas em 

ambulatórios ou outros estabelecimentos públicos municipais; examinar funcionários 
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públicos para fins de licença; participar de juntas médicas; fazer inspeção médica para 

fins de ingresso no serviço público municipal; fazer visitas domiciliares conforme 

necessidade dos programas de saúde pública e a servidores públicos municipais para fins 

de controle de faltas por motivo de doença; preencher e assinar laudos de exames de 

verificação; fazer diagnóstico e recomendar a terapêutica indicada para cada caso; 

prescrever dietéticos; prescrever exames laboratoriais de atenção básica; encaminhar 

casos especiais a setores especializados tanto laboratoriais quanto de medicina; atender 

aos familiares dos pacientes, informando-os sobre os mesmos; preencher a ficha 

individual do paciente; preparar relatórios mensais relativos as atividades do cargo; 

incentivar a vacinação e indicar medidas de higiene pessoal; supervisionar o trabalho de 

enfermeiros; participar de programas voltados para a saúde pública em todos os serviços 

ambulatoriais prestados - SIA (Sistema de Informação Ambulatorial), de acordo com os 

critérios estabelecidos pelo SUS, através de portarias e instruções normativas vigentes; 

executar outras tarefas semelhantes, ou que lhes forem atribuídas. 

  

ODONTÓLOGO: 

Exercer funções relacionadas com o tratamento buco dental e cirúrgico; fazer diagnóstico, 

determinando o respectivo tratamento; executar as operações de prótese em geral e 

profilaxia dentária; fazer extração de dentes e de raiz; realizar restauração e obturações, 

bem como inclusão de dentes artificiais; ajustar e fixar dentaduras artificiais, coroas e 

trabalhos de ponte; tratar condições patológicas da boca e da face; fazer esquemas da 

condição da boca e dos dentes do paciente; aplicar anestesia local e truncular; realizar 

odontologia preventiva; efetuar identificação das doenças buco-dentais e o 

encaminhamento a especialista, quando diante de alterações fora da área de sua 

competência; proceder a interpretação dos resultados de exames de laboratório, 

microscópios, bioquímicos e outros; fazer radiografias na cavidade bucal e na região 

crânio-facial; interpretar radiografias de cavidade bucal e da região crânio-facial; participar 

de programas voltados a saúde pública; participar de juntas médicas; orientar, coordenar 

e supervisionar trabalhos desenvolvidos por auxiliares; executar outras tarefas 

semelhantes. 

 

PSICÓLOGO: 

Realizar psicodiagnósticos para fins de ingresso, readaptação e avaliação das condições 

pessoais do servidor; proceder a análise de funções sob ponto de vista psicológico; 

proceder o estudo e avaliação dos mecanismos de comportamentos humanos para 

possibilitar a orientação, a seleção e o treinamento atitudinal no campo profissional e o 

diagnóstico e terapia clínicos; fazer psicoterapia breve, ludoterapia individual e grupal, 

com acompanhamento clínico; fazer exames de seleção em crianças, para fins de 

ingresso em instituições assistenciais, bem como para contemplação em bolsas de 

estudo; prestar atendimento breve a pacientes em crise e a seus familiares, bem como a 

alcoólicos e toxicômanos; atender crianças excepcionais, com problemas de deficiência 
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mental e sensorial, ou portadoras de desajustes familiares ou escolares, encaminhando-

as para escolas ou classes especiais; formular hipóteses de trabalho para orientar as 

explorações psicológicas, médicas e educacionais; realizar pesquisas psicopedagógicas, 

confeccionando e selecionando o material psicopedagógico e psicológico necessário ao 

estudo dos casos; realizar perícias e elaborar pareceres; prestar atendimento a gestantes, 

as mães e crianças até a idade escolar e a grupos de adolescentes em instituições 

comunitárias do município; manter atualizado o prontuário de cada caso estudado; 

responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias 

do cargo; executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da 

profissão; elaborar e manter banco de dados da área de sua competência; outras 

atividades correlatas e/ou que lhe forem atribuídas. 

 

NUTRICIONISTA: 

Planejar serviços ou programas de nutrição nos campos de saúde pública, educação e de 

outros similares; organizar cardápios e elaborar dietas; controlar a estocagem, 

preparação, conservação e distribuição dos alimentos a fim de contribuir para a melhoria 

proteica, racionalidade e economicidade dos regimes alimentares; planejar e ministrar 

cursos de educação alimentar; prestar orientação dietética; responsabilizar-se por equipes 

auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas 

afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão, elaborar e manter 

banco de dados da área de sua competência; outras atividades correlatas e/ou que lhe 

forem atribuídas. 

 

FARMACÊUTICO: 

Planejamento e padronização na escolha de medicamentos essenciais a nível regional, 

de acordo com o quadro nosológico e econômico local, incluindo as formas alternativas 

de terapia; Planejamento de aquisição, armazenamento, controle de qualidade (prazo de 

validade, embalagem, modificação no aspecto físico, etc.), estoque, distribuição e 

dispensação de medicamentos, verificação da prescrição quanto à indicação, posologia, 

contra-indicação, interação medicamentosa, duração do tratamento, orientações ao 

paciente quanto ao uso de medicamentos, posologia, conservação, efeitos colaterais, e 

outros; Acompanhamento do paciente durante o tratamento e farmacovigilância dentro de 

um sistema de vigilância sanitária; Assessoramento à equipe de saúde nas questões 

referentes à medicamentos, antissépticos, esterilizantes, saneamentos, detergentes e 

similares; Participação/criação de núcleos de informações toxicológicas com fins 

preventivos e educacionais; Participação integrada com os profissionais da saúde no 

acompanhamento de pacientes com infecções crônico- degenerativas e no planejamento 

nutricional para os pacientes; Participação em programas que visem promover a saúde 

da comunidade, tais como saneamento básico, imunizações, educação em saúde, 

controle de natalidade, saúde da mulher, medidas preventivas, e outros; Desenvolvimento 

de estudos sobre a utilização do medicamento (perfil de consumo, auto-medicação etc.); 
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Participação no estudo e desenvolvimento de formas de terapia como Homeopatia, 

Fitoterapia, e outros; Participação no controle toxicológico, especialmente nos seus 

âmbitos ocupacional, ambiental, alimentar e de urgência; Quanto às atividades do 

farmacêutico na atenção secundária; Manipulação de fórmulas farmacêuticas. 

Acompanhamento de doenças infecciosas tais como DST, hanseníase, e outros; 

Participação no treinamento do pessoal de saúde. Levantamento epidemiológico dos 

resultados dos exames laboratoriais; Relacionamento das Análises Clínicas com o 

medicamento, acompanhando os pacientes através de exames nas interações 

medicamentosas e exames laboratoriais; Controle de qualidade de medicamentos; 

Elaboração de formulário de medicamentos essenciais na Farmácia Hospitalar; Atuação 

no planejamento e administração, participação nas diversas comissões, 

acompanhamento de pacientes, implantação do sistema de dose unitária, e outros; 

Planejamento, coordenação e execução de pesquisa em saúde: Verificar quais as 

matérias-primas de necessidade básica para produção de medicamentos essenciais à 

população e reivindicar investimentos em recursos financeiros e humanos na busca da 

independência tecnológica brasileira; Atuar em áreas de caráter urgente como controle de 

endemias e prevenção de epidemias; Em relação à responsabilidade pelos medicamentos 

e insumos, o farmacêutico deve estar habilitado a planejar, coordenar e executar qualquer 

pesquisa na área de medicamentos e saúde em geral e sua viabilização, sob 

responsabilidade do Estado; Planejar: Verificar onde estão as dificuldades e necessidades 

regionais, a fim de prover recursos para saná-los. Estabelecer critérios de prioridade, no 

âmbito de comissões regionais integradas ao SUS, para a distribuição de recursos 

financeiros; Elaborar uma Política Nacional de Medicamentos adequada à Política 

Nacional de Saúde através da descentralização da CEME, em órgãos regionais, 

mantendo uma coordenação nacional; Participar de comissões regionais, sob 

coordenação nacional, compostas por farmacêuticos e outros profissionais de saúde, 

sendo o responsável pela sua coordenação; Execução: assegurar que a formação do 

profissional Farmacêutico garanta conhecimentos acerca dos recursos naturais brasileiros 

e dos métodos científicos para que o farmacêutico possa cumprir o papel proposto nos 

itens anteriores. Produção: síntese, tecnologia e controle de qualidade de medicamentos 

e das matérias-primas necessárias para a elaboração dos mesmos, bem como para a 

produção e manipulação de medicamentos em farmácias e hospitais e para a produção 

industrial de medicamentos e insumos. Comercialização e Dispensação; Assegurar que a 

formação do profissional Farmacêutico garanta conhecimentos que possibilitem: Exigir 

que a legislação sobre venda de medicamento seja respeitada, e que os medicamentos 

de venda livre somente sejam vendidos sob orientação profissional habilitada, respeitando 

a ética. Incentivar a integração de farmácias públicas aos centros de saúde do SUS que, 

juntamente com os hospitais, estariam encarregados da dispensação. Assegurar que a 

formação profissional garanta que o farmacêutico possa orientar a população quanto ao 

uso do medicamento. Elaborar um Memento Terapêutico com base na literatura científica 

internacional, sob responsabilidade profissional especializada, que sirva de referência 
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oficial para a padronização de bulas e que seja subordinada à Vigilância Sanitária, com 

publicação de periodicidade anual. Vigilância Sanitária: Assegurar que a formação do 

profissional Farmacêutico garanta conhecimentos que possibilitem controlar e fiscalizar a 

produção industrial e a qualidade dos medicamentos existentes nas indústrias, farmácias 

e congêneres, sendo que este controle de fiscalização deve ficar a cargo do profissional 

farmacêutico à frente de órgãos federais e estaduais encarregados desta fiscalização. 

Farmacovigilância: Assegurar que a formação do profissional Farmacêutico garanta 

conhecimentos que possibilitem o acompanhamento do paciente e o controle da ação 

farmacológica dos medicamentos, verificando reações orgânicas e registrando todos os 

dados para encaminhá-los ao órgão responsável pelas estatísticas, com a finalidade de 

controlar os medicamentos. E outras atividades inerentes a profissão. 

 

MÉDICO VETERINÁRIO: 

Realizar atendimentos na área de medicina veterinária; realizar atendimentos clínicos em 

animais, em diversas áreas (oftalmologia, ortodontia, cardiologia e clínica geral); realizar 

atendimentos cirúrgicos em animais de pequeno e médio porte; realizar tratamentos, 

prescrever medicações e orientações sobre cuidados, alimentação, etc.; acompanhar a 

fabricação e fiscalizar a venda de produtos de origem animal; supervisionar a fabricação 

de produtos para animais, como rações, vitaminas e medicamentos; estudar animais 

silvestres em cativeiro ou na natureza, visando sua preservação; avaliar a saúde de 

animais de competições esportivas; controlar a saúde de rebanhos e prevenir doenças; 

acompanhar a reabilitação de animais de cativeiro devolvidos à natureza; atuar na 

pesquisa e desenvolvimento de biotecnologias; prevenir e controlar doenças transmitidas 

por animais; desenvolver outras atividades correlatas bem como a lei Municipal nº 

2695/2019 e decreto 294/2009 e/ou que lhe forem atribuídas.  

  

MÉDICO PSIQUIATRA: 

Realizar atendimento na área de psiquiatria; Desempenhar funções da medicina 

preventiva e curativa; Realizar atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica, 

acompanhamento dos pacientes; Executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, 

esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área; Participar, conforme 

a política interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e 

programas de ensino, pesquisa e extensão; Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua 

área de especialidade; Participar de programa de treinamento, quando convocado; 

Assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública 

e da medicina preventiva; Participar, articulado com equipe multiprofissional, de 

programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria de saúde do indivíduo, 

da família e da população em geral; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, 

prescrever medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e realizar outras 

formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da 

medicina preventiva ou terapêutica em ambulatórios, unidades sanitárias, escolas, setores 
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esportivos, entre outros; Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão 

diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; Realizar atendimento 

individual, individual programado e individual interdisciplinar a pacientes; Efetuar a 

notificação compulsória de doenças; Realizar reuniões com familiares ou responsáveis de 

pacientes a fim de prestar informações e orientações sobre a doença e o tratamento a ser 

realizado; Prestar informações do processo saúde-doença aos indivíduos e a seus 

familiares ou responsáveis; Participar de grupos terapêuticos através de reuniões 

realizadas com grupos de pacientes específicos para prestar orientações e tratamentos e 

proporcionar a troca de experiências entre os pacientes; Participar de reuniões 

comunitárias em espaços públicos privados ou em comunidades, visando à divulgação de 

fatores de risco que favorecem enfermidades; Promover reuniões com profissionais da 

área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; Participar dos 

processos de avaliação da equipe e dos serviços prestados à população; Realizar 

diagnóstico da comunidade e levantar indicadores de saúde da comunidade para 

avaliação do impacto das ações em saúde implementadas por equipe; Representar, 

quando designado, a Secretaria Municipal na qual está lotado em Conselhos, Comissões, 

reuniões com as demais Secretarias Municipais; Participar do processo de aquisição de 

serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; Orientar e zelar pela preservação 

e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua especialidade, 

observando a sua correta utilização; Utilizar equipamentos de proteção individual 

conforme preconizado pela ANVISA; Orientar os servidores que o auxiliam na execução 

das tarefas típicas do cargo; Realizar perícias para defesa dos interesses do Município no 

âmbito judicial e extrajudicial, bem como atuar no campo da assistência técnica, mediação 

e arbitragem, em matéria afeta ao seu setor de trabalho; realizar outras atividades 

designadas pelo seu superior imediato, desde que compatíveis com as habilidades e 

conhecimentos correlatas ao cargo. 

 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM: 

Participar da Equipe de Enfermagem; assistir ao Enfermeiro: no planejamento, 

programação, orientação e supervisão das atividades de assistência de enfermagem; na 

prestação de cuidados de enfermagem em pacientes em estado grave; na prevenção e 

controle das doenças transmissíveis em geral e em programas de vigilância 

epidemiológica; na prevenção e controle sistemático da infecção hospitalar; na prevenção 

e controle sistemático de danos físicos que possam ser causados a pacientes durante a 

assistência de saúde; na participação nos programas e nas atividades de assistência 

integral a saúde individual e de grupos específicos, particularmente daqueles prioritários 

e de alto risco; na participação nos programas de higiene e segurança do trabalho e de 

prevenção de acidentes e doenças profissionais e do trabalho. auxiliar no atendimento a 

pacientes nas unidades hospitalares e de saúde pública, sob supervisão; orientar e revisar 

o autocuidado do cliente, em relação à alimentação e higiene pessoal; executar a 

higienização ou preparação dos clientes para exames ou atos cirúrgicos; cumprir as 
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prescrições relativas aos clientes; zelar pela limpeza, conservação e assepsia do material 

e do instrumental; executar e providenciar a esterilização de salas e do instrumental 

adequado às intervenções programadas; observar e registrar sinais e sintomas e informar 

a chefia imediata, assim como o comportamento do cliente em relação a ingestão e 

excreção; manter atualizado o prontuário dos pacientes; verificar temperatura, pulso e 

respiração, e registrar os resultados no prontuário; ministrar medicamentos, aplicar 

imunizantes e fazer curativos; aplicar injeções; administrar soluções parenterais previstas; 

alimentar, mediante sonda gástrica; ministrar oxigênio por sonda nasal, com prescrição; 

participar dos cuidados de clientes monitorizados, sob supervisão; realizar sondagem 

vesical, enema e outras técnicas similares, sob supervisão; orientar clientes a nível de 

ambulatório ou de internação a respeito das prescrições de rotina; fazer orientação 

sanitária a indivíduos, em unidades de saúde; colaborar com os enfermeiros no 

treinamento do pessoal auxiliar; colaborar com os enfermeiros nas atividades de 

promoção e proteção específica da saúde; executar outras tarefas semelhantes ou que 

lhes forem atribuídas. 

 

AGENTE ADMINISTRATIVO I: 

Autuar processos; redigir expedientes administrativos, tais como: memorandos, cartas, 

ofícios, relatórios e certidões com base nos registros existentes; elaborar e revisar ordens 

de serviço e assemelhados; realizar digitação e datilografia, operar com terminais 

eletrônicos e equipamentos de microfilmagem; auxiliar em comissões de sindicância e 

processos administrativos; auxiliar nas funções de administração de pessoal, 

arrecadação, fiscalização tributária, tesouraria, registros e controles econômico-

financeiros, orçamentários e patrimoniais;; compor equipes e grupos de trabalhos 

multidisciplinares com vistas a execução de atividades específicas de interesse da 

Administração Pública; atender ao público em geral, executar demais tarefas de apoio 

administrativo referentes às áreas de competência da Administração Pública, elaborar e 

manter banco de dados da área de sua competência, outras atividades correlatas e/ou 

que lhe forem atribuídas. 

 

AGENTE ADMINISTRATIVO II: 

Examinar processos; redigir pareceres e informações; redigir expedientes administrativos, 

tais como: memorandos, cartas, ofícios, relatórios e certidões com base nos registros 

existentes; elaborar e revisar ordens de serviço, instruções, exposições de motivos, 

projetos de lei, minutas de decreto e outros; realizar e conferir cálculos relativos a 

lançamentos, alterações de tributos, avaliação de imóveis, vantagens financeiras e 

descontos determinados por lei; orientar sobre coleta de preços de materiais, serviços e 

equipamentos, orientar sobre o recebimento, conferência, armazenagem e conservação 

de materiais e outros suprimentos; manter atualizados os registros de estoque e registros 

de preços, realizar, controlar e orientar sobre levantamentos de bens patrimoniais; realizar 

digitação e datilografia, operar com terminais eletrônicos e equipamentos de 
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microfilmagem; realizar e/ou auxiliar em comissões de sindicância e processos 

administrativos; elaborar estudos e projetos nas áreas de competência da Administração 

Pública; atuar no exercício das funções de administração de pessoal, arrecadação, 

fiscalização tributária, tesouraria, registros e controles econômico-financeiros, 

orçamentários e patrimoniais; desenvolver atividades de planejamento, organização e 

controles de processos atinentes às diversas áreas da administração pública; compor 

equipes e grupos de trabalhos multidisciplinares com vistas a execução de atividades 

específicas de interesse da Administração Pública; atender ao público em geral, executar 

demais tarefas de apoio administrativo referentes às áreas de competência da 

Administração Pública; auxiliar na elaboração e gerenciamento dos Orçamentos 

Municipais, elaborar e manter banco de dados da área de sua competência, outras 

atividades correlatas e/ou que lhe forem atribuídas. 

 

FISCAL DE OBRAS E POSTURAS: 

Fiscalizar; efetuar notificações e quando necessário, lavrar autos de infração; intimar 

contribuintes ou responsáveis, elaborar relatórios e boletins estatísticos prestando 

também informações em processos relacionados com a sua área de competência; 

executar sindicâncias para a verificação de possíveis alegações de contribuintes quando 

for o caso; auxiliar nos estudos para o aperfeiçoamento em atualização dos procedimentos 

fiscais; fiscalizar as obras em execução no município; verificar se as construções estão de 

acordo com as plantas aprovadas pela Prefeitura, fiscalizando, inclusive, os serviços de 

reformas e demolições de prédios; exercer repressão às construções clandestinas; 

fiscalizar serviços de instalações, ampliações e reformas nas redes de água e esgoto 

prediais; providenciar no embargo de obras iniciadas sem aprovação ou em 

desconformidade com a planta aprovada; notificar os proprietários para que construam 

muros e calçadas; informar processos relacionados com as respectivas atividades; 

realizar vistoria final para concessão de "Habite-se"; apresentar relatório de atividades 

desempenhadas; fiscalizar o cumprimento da Lei de Posturas do município; verificar e 

comunicar irregularidades relacionadas à propaganda, rede de iluminação pública, 

calçamentos e logradouros públicos, obstrução de esgotos, depósitos de lixo, queda de 

árvores, etc; fiscalizar o transporte coletivo urbano, tarifas de passagens, condições de 

higiene e regularidade no cumprimento do horário; exercer controle em postos de 

embarque de táxis; fiscalização de loteamentos e normas de prevenção contra incêndio, 

atuar e fiscalizar o cumprimento da legislação ambiental, executar outras tarefas afins ou 

que lhe forem atribuídas e de acordo com a legislação. 

 

FISCAL DE TRIBUTOS: 

Fiscalizar para fins de tributação, o comércio, a indústria e os prestadores de servidores, 

bem como as demais situações previstas no elenco de tributos contidos na competência 

municipal além de convênios existentes ou que vierem a ser firmados, nesta área com 

outras esferas de governo. Elaborar pareceres para auxiliar decisões da autoridade 
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superior fazendária em processo e recursos de Primeira Instância Administrativa. Fazer 

verificação junto aos contribuintes visando a perfeita execução da fiscalização tributária: 

proceder quaisquer diligências exigidas na área tributária, informando os processos 

depois de cumprida as mesmas; orientar o contribuinte sobre a legislação tributária 

municipal, efetuar notificações, e quando necessário, lavrar auto de infrações; intimar 

contribuintes e/ou responsáveis, elaborar relatórios e boletins estatísticos, exarar 

informações e pareceres em processos relacionados com a área tributária municipal, 

executar sindicâncias para possíveis alegações de contribuintes, quando for o caso, 

efetuar levantamentos fiscais nos estabelecimentos dos contribuintes sujeitos ao 

pagamento de tributos municipais, auxiliar em estudos para o aperfeiçoamento em 

atualizações e procedimentos fiscais, atuar em todas as áreas pertinentes a fiscalização 

tributária, executar outras tarefas afins atinentes ao cargo. 

 

FISCAL SANITARISTA AUXILIAR: 

Realizar a fiscalização sanitária das carnes e vísceras de animais de abate em 

matadouros e abatedouros; efetuar a inspeção nos matadouros, abatedouros e salas de 

abate de animais; realizar a inspeção em feiras livres e mercados que vendam produtos 

perecíveis naturais ou industrializados, para consumo humano; elaborar e manter banco 

de dados da área de sua competência, outras atividades correlatas e/ou que lhe forem 

atribuídas. 

  

TÉCNICO EM CONTABILIDADE: 

Executar a escrituração sintética e analítica de atos ou fatos administrativos; escriturar 

contas correntes diversas; organizar boletins de receita e despesas; elaborar "slips" de 

caixa; escriturar manualmente, mecanicamente ou eletronicamente livros contábeis; 

levantar balancetes orçamentários, patrimoniais e financeiros; conferir balancetes 

auxiliares e "slips" de arrecadação; extrair contas de devedores do município; examinar 

processos de prestação de contas; conferir guias de recolhimento de tributos e 

contribuições previdenciárias, apólices da dívida pública; operar com máquinas de 

contabilidade em geral; examinar empenhos, verificando a classificação e a existência de 

saldo nas dotações; informar processos relativos à despesa; interpretar legislação 

referente à contabilidade pública; efetuar cálculos de reavaliação do ativo e de 

depreciação de bens, móveis e imóveis; organizar relatórios relativos às atividades, 

transcrevendo dados estatísticos e emitindo parecer; executar tarefas afins, inclusive as 

editadas no respectivo regulamento da profissão, elaborar e manter banco de dados da 

área de sua competência, outras atividades correlatas e/ou que lhe forem atribuídas. 

 

TÉCNICO ELETRICISTA: 

Elaborar projetos elétricos dentro de suas atribuições técnicas. Coordenar as atividades 

dos eletricistas. Acompanhar e executar instalações, inspecionar e reparar instalações 

elétricas, interna e externa, luminárias e demais equipamentos de iluminação pública, 
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cabos de transmissão, inclusive os de alta tensão; consertar aparelhos elétricos em geral; 

operar com equipamentos de som, planejar, instalar e retirar alto-falantes e microfones; 

proceder a conservação de aparelhagem eletrônica realizando pequenos consertos; 

reparar e regular relógios elétricos, inclusive de controle de ponto; fazer enrolamentos de 

bobinas; desmontar, ajustar, limpar e montar geradores, motores elétricos, etc; reparar 

buzinas, interruptores, relés, reguladores de tensão, instrumentos de painel e 

acumuladores; executar a rebobinagem de motores; executar e conservar redes de 

iluminação dos próprios municipais e de sinalização; providenciar o suprimento de 

materiais e peças necessárias à execução dos serviços; outras atividades correlatas e/ou 

que lhe forem atribuídas. 

 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I:  

Fazer o serviço de faxina em geral; remover o pó de móveis, paredes, tetos, portas, janelas 

e equipamentos; limpar escadas, pisos, passadeiras, tapetes e utensílios; limpar 

banheiros e toaletes; arrumar e trocar a roupa de cama; lavar e encerar assoalhos; lavar 

e passar vestuários e roupas de cama, mesa e banho; coletar lixo dos depósitos 

colocando-os nos recipientes apropriados; lavar vidros, espelhos e persianas; varrer 

pátios; preparar e servir café e similares; auxiliar nos serviços de cozinha em geral; fechar 

portas, janelas e vias de acesso; eventualmente, auxiliar na carga, descarga de veículos, 

montagem de móveis e equipamentos. e/ou Responsabilizar-se pelos trabalhos da 

cozinha, zelando pela higiene e qualidade dos alimentos; preparar dietas e refeições de 

acordo com cardápios; preparar lanches, café, suco, chá e outros; encarregar-se de todos 

os tipos de cozimento em larga escala, tais como: vegetais, cereais, legumes e carnes de 

variadas espécies; eventualmente fazer pães, biscoitos, sorvetes e artigos de pastelaria 

em geral; servir os alimentos nos horários determinados; encarregar-se da guarda e 

conservação dos alimentos; fazer o pedido e controle de suprimentos de material 

necessário à cozinha e à preparação dos alimentos; operar diversos tipos de fogão, 

aparelhos e demais equipamentos de cozinha;; lavar louças e utensílios de cozinha; 

supervisionar os serviços de limpeza, zelando pela conservação e higiene dos 

equipamentos e instrumentos de cozinha; realizar outras atividades de limpeza e 

organização; outras atividades correlatas e/ou que lhe forem atribuídas. 

 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS II: 

Carregar e descarregar veículos em geral; transportar, arrumar e levar mercadorias, 

materiais de construção e outros, fazer mudanças, proceder a abertura de valas; efetuar 

serviços de capina em geral; varrer, escovar, lavar e remover lixos e detritos de vias 

públicas e próprios municipais; zelar pela conservação e limpeza dos sanitários; auxiliar 

em tarefas de construção, calçamentos e pavimentação em geral; auxiliar no recebimento, 

entrega, pesagem e contagem de materiais; auxiliar nos serviços de abastecimento de 

veículos; manejar instrumentos agrícolas; executar serviços de lavoura ou horta, (plantio, 

colheita, preparo de terreno, adubações, pulverizações, etc.); aplicar inseticidas e 
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fungicidas, terrenos baldios e praças; proceder a lavagem de máquinas e veículos de 

qualquer natureza, bem como a limpeza de peças e oficinas; conduzir ao local de trabalho 

equipamentos técnicos; executar tarefas auxiliares, tais como: fabricação e colocação de 

cabos em ferramentas, montagem e desmontagem de motores, e máquinas ; operar, entre 

outras, máquinas de pequeno porte, serras, cortador de grama; auxiliar serviços de 

jardinagem; cuidar de árvores frutíferas e ornamentais; lavar, lubrificar e abastecer 

veículos e motores; limpar estátuas e monumentos; zelar pelo funcionamento e limpeza 

de equipamentos utilizados ou em uso; executar e auxiliar em serviços de carpintaria, 

pintura, hidráulico e de pedreiro, outras atividades correlatas e/ou que lhe forem 

atribuídas.  

 

CARPINTEIRO:  

Preparar e assentar assoalhos e madeiramento para paredes, tetos e telhados; fazer e 

montar esquadrias; preparar e montar portas e janelas; cortar e colocar vidros; fazer 

reparos em diferentes objetos de madeira; consertar caixilhos de janelas; colocar 

fechaduras; construir e montar andaimes; construir coretos e palanques; construir e 

reparar madeiramentos de veículos; construir formas de madeira para aplicação de 

concreto; assentar marcos de portas e janelas; colocar cabos e afiar ferramentas; 

organizar pedidos de suprimento de material e equipamentos para a carpintaria; operar 

com máquinas de carpintaria, tais como: serra circular, serra de fita, furadeira, 

desempenadeiras e outras; zelar e responsabilizar-se pela limpeza, conservação e 

funcionamento da maquinaria e do equipamento de trabalho; calcular orçamentos de 

trabalhos de carpintaria; orientar trabalhos de auxiliares; outras atividades correlatas e/ou 

que lhe forem atribuídas. 

 

ELETRICISTA: 

Elaborar projetos elétricos dentro de suas atribuições técnicas. Coordenar as atividades 

dos eletricistas. Acompanhar e executar instalações, inspecionar e reparar instalações 

elétricas, interna e externa, luminárias e demais equipamentos de iluminação pública, 

cabos de transmissão, inclusive os de alta tensão; consertar aparelhos elétricos em geral; 

operar com equipamentos de som, planejar, instalar e retirar alto-falantes e microfones; 

proceder a conservação de aparelhagem eletrônica realizando pequenos consertos; 

reparar e regular relógios elétricos, inclusive de controle de ponto; fazer enrolamentos de 

bobinas; desmontar, ajustar, limpar e montar geradores, motores elétricos, etc; reparar 

buzinas, interruptores, relés, reguladores de tensão, instrumentos de painel e 

acumuladores; executar a rebobinagem de motores; executar e conservar redes de 

iluminação dos próprios municipais e de sinalização; providenciar o suprimento de 

materiais e peças necessárias à execução dos serviços; outras atividades correlatas e/ou 

que lhe forem atribuídas. 

 

MECÂNICO:  
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Reparar, substituir e ajustar peças mecânicas de veículos, máquinas e motores movidos 

à gasolina, a óleo diesel ou qualquer outro tipo de combustível; efetuar a regulagem de 

motor; revisar, ajustar, desmontar e montar motores; reparar, consertar e reformar 

sistemas de comando de freios, de transmissão, de ar comprimido, hidráulico, de 

refrigeração e outros; reparar sistemas elétricos de qualquer veículo; operar equipamentos 

de soldagem, recondicionar, substituir e adaptar peças; vistoriar veículos; prestar socorro 

mecânico a veículos acidentados ou com defeito mecânico; lubrificar máquinas e motores; 

responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias 

do cargo; conduzir veículos automotores quando no desempenho de suas funções, 

respeitado sua habilitação legal, outras atividades correlatas e/ou que lhe forem 

atribuídas. 

 

PEDREIRO: 

Trabalhar com instrumentos de nivelamento e prumo; construir e reparar alicerces, 

paredes, muros, pisos e similares; preparar ou orientar a preparação de argamassa; fazer 

reboco; preparar e aplicar caiações; fazer blocos de cimento; construir formas e armações 

de ferro para concreto; colocar telhas, azulejos e ladrilhos; Armar andaimes; assentar e 

recolocar aparelhos sanitários, tijolos, telhas e outros; trabalhar com qualquer tipo de 

massa à base de cal, cimento e outros materiais de construção; cortar pedras; armar 

formas para a fabricação de tubos; remover materiais de construção; responsabilizar-se 

pelo material utilizado; calcular orçamentos e organizar pedidos de material; fazer 

instalações e encaminhamentos em geral; assentar manilhas; instalar condutores de água 

e esgoto; colocar registros, torneiras, sifões, pias, caixas sanitárias e manilhas de esgoto; 

efetuar consertos em aparelhos sanitários em geral; desobstruir e consertar instalações 

sanitárias; reparar cabos e mangueiras; confeccionar e fazer reparos em qualquer tipo de 

junta em canalizações, coletores de esgotos e distribuidores de água; elaborar listas de 

materiais e ferramentas necessárias à execução do trabalho, de acordo com o projeto; 

controlar o emprego de material; examinar instalações realizadas por particulares, 

responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias 

do cargo; outras atividades correlatas e/ou que lhe forem atribuídas. 

 

MOTORISTA I: 

Conduzir veículos automotores destinados ao transporte de passageiros e cargas; 

recolher o veículo à garagem ou local destinado quando concluída a jornada do dia, 

comunicando qualquer defeito porventura existente; manter os veículos em perfeitas 

condições de funcionamento; fazer reparos de emergência; zelar pela conservação do 

veículo que lhe for entregue; encarregar-se do transporte e entrega de correspondência 

ou de carga que lhe for confiada; Promover o abastecimento de combustíveis, água e óleo; 

verificar o funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e 

indicadores de direção; providenciar a lubrificação quando indicada; verificar o grau de 
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densidade e nível da água da bateria, bem como a calibração dos pneus; outras atividades 

correlatas e/ou que lhe forem atribuídas. 

 

OPERADOR DE EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS: 

Operar veículos motorizados especiais, tais como: máquinas de limpeza de valas e rede 

de esgoto, retroescavadeiras, carro plataforma, máquinas rodoviárias, agrícolas, tratores 

e outros; abrir valetas e cortar taludes; proceder escavações, transporte de terra, 

compactação, aterro e trabalhos semelhantes; auxiliar no conserto de máquinas; lavrar e 

discar terras, obedecendo as curvas de níveis; executar terraplenagem e nivelamento de 

ruas e estradas; cuidar da limpeza e conservação das máquinas, zelando pelo seu bom 

funcionamento; conduzir veículos automotores em geral, respeitado sua habilitação legal 

conforme normas de trânsito, outras atividades correlatas e/ou que lhe forem atribuídas. 

 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ESF: 

Trabalhar com adscrição de famílias em base geográfica definida, a microárea conforme 

Lei Complementar nº 23/2021); Cadastrar todas as pessoas de sua microárea e manter 

os cadastros atualizados; Orientar as famílias quanto à utilização dos serviços de saúde 

disponíveis; Realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; 

Acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas as famílias e indivíduos sob sua 

responsabilidade, programando as visitas junto à equipe, com base em critérios de risco 

e vulnerabilidade, garantindo maior frequência às famílias com maior necessidade, tendo 

como referência a média de uma visita por família ao mês; Desenvolver ações que 

promovam a integração entre a equipe de saúde e a população adscrita à UBS, 

considerando as características e finalidades do trabalho com indivíduos, grupos sociais 

e coletividades; Desenvolver atividades de promoção da saúde, prevenção de doenças e 

agravos, e vigilância à saúde por meio de visitas domiciliares e ações educativas 

individuais e coletivas nos domicílios e na comunidade (como combate à dengue, malária, 

leishmaniose, entre outras), mantendo a equipe informada, especialmente sobre situações 

de risco; Estar em contato permanente com as famílias, desenvolvendo ações educativas 

para promoção da saúde, prevenção de doenças, acompanhamento de pessoas com 

problemas de saúde e acompanhamento das condicionalidades do Programa Bolsa 

Família ou de outros programas de transferência de renda e enfrentamento de 

vulnerabilidades em nível federal, estadual ou municipal, conforme planejamento da 

equipe; Desenvolver outras atividades nas Unidades Básicas de Saúde, desde que 

vinculadas às atribuições acima. 

 

AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL – ESF: 

Realizar ações de promoção e prevenção em saúde bucal para famílias, grupos e 

indivíduos, conforme planejamento local e protocolos de atenção à saúde; Realizar 

atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; Executar limpeza, 
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assepsia, desinfecção e esterilização do instrumental, equipamentos odontológicos e 

ambiente de trabalho; Auxiliar e instrumentar os profissionais nas intervenções clínicas;  

Realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal; Acompanhar, apoiar e 

desenvolver atividades referentes à saúde bucal junto aos demais membros da equipe de 

Saúde da Família, promovendo integração multidisciplinar; Aplicar medidas de 

biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e 

resíduos odontológicos; Processar filme radiográfico; Selecionar moldeiras; Preparar 

modelos em gesso; Manipular materiais de uso odontológico; Participar da realização de 

levantamentos e estudos epidemiológicos, exceto na categoria de examinador. 

  

CIRURGIÃO DENTISTA – ESF:  

Realizar diagnóstico com a finalidade de obter o perfil epidemiológico para o planejamento 

e a programação em saúde bucal; Realizar a atenção em saúde bucal (promoção e 

proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, acompanhamento, 

reabilitação e manutenção da  saúde) individual e coletiva a todas as famílias, a  indivíduos  

e  a grupos específicos, de acordo com planejamento da equipe, com resolubilidade; 

Realizar os procedimentos clínicos da atenção básica  em  saúde  bucal,  incluindo  

atendimento das urgências, pequenas cirurgias ambulatoriais e procedimentos  

relacionados  com  a  fase  clínica da instalação de próteses dentárias elementares; 

Realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; Coordenar  e  

participar  de  ações  coletivas voltadas à promoção da saúde e à prevenção de doenças 

bucais; Acompanhar,  apoiar  e  desenvolver atividades referentes  à  saúde  bucal  com 

os demais membros da equipe,  buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma 

multidisciplinar; Realizar supervisão técnica do técnico em saúde bucal (TSB) e auxiliar 

em saúde bucal (ASB); Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o 

adequado funcionamento da UBS. 

 

ENFERMEIRO – ESF: 

Realizar atenção à saúde aos indivíduos e famílias cadastradas nas equipes e, quando 

indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, 

associações etc.), em todas as fases    do    desenvolvimento    humano:   infância, 

adolescência, idade adulta e terceira idade; Realizar consulta de enfermagem, 

procedimentos, atividades em grupo e conforme normativas   técnicas   estabelecidas   

pelo   gestor federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal protocolos ou outras 

observadas   as   disposições legais da profissão, solicitar     exames    complementares, 

prescrever medicações e encaminhar, quando necessário, usuários a outros serviços; 

Realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; Planejar, 

gerenciar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS em conjunto com os outros 

membros da equipe; Contribuir, participar e realizar atividades de educação permanente 

da equipe de enfermagem e outros membros da equipe; e Participar   do gerenciamento 

dos insumos necessários para o adequado funcionamento da UBS.     
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MÉDICO – ESF: 

Realizar atenção à saúde aos indivíduos sob sua responsabilidade; Realizar consultas   

clínicas, pequenos procedimentos cirúrgicos, atividades em grupo na UBS e, quando 

indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, 

associações etc.); Realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea;                                   

Encaminhar, quando necessário, usuários a outros pontos   de   atenção,   respeitando  

fluxos  locais, mantendo  sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano 

terapêutico deles; Indicar, de forma compartilhada com outros pontos de atenção, a 

necessidade de internação hospitalar ou domiciliar,   mantendo   a   responsabilização   

pelo acompanhamento do usuário; Contribuir, realizar e participar das atividades de                 

educação permanente de todos os membros da equipe; Participar  do  gerenciamento  dos  

insumos necessários para o adequado funcionamento da USB. 

 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM – ESF: 

Participar das atividades de atenção realizando procedimentos regulamentados no 

exercício de sua profissão na UBS e, quando indicado ou necessário, no domicílio   e/ou   

nos demais  espaços  comunitários escolas, associações etc.); Realizar atividades 

programadas e de atenção à demanda espontânea; Realizar ações de educação em 

saúde à população adstrita, conforme planejamento da equipe; Participar do  

gerenciamento  dos  insumos necessários para o adequado funcionamento da UBS; 

Contribuir, participar e realizar atividades de educação permanente. 

  

ASSISTENTE SOCIAL – NASF:  

Realizar ou orientar estudos e pesquisas no campo do serviço social; preparar programas 

de trabalho referentes ao serviço social; realizar e interpretar pesquisas sociais; orientar e 

executar trabalhos nos casos de reabilitação profissional; encaminhar clientes a 

dispensários e hospitais, acompanhando o tratamento e a recuperação dos mesmos, 

assistindo aos familiares; planejar e promover inquérito sobre a situação social de 

escolares e suas famílias; fazer triagem dos casos apresentados para estudo, prestando 

orientação com vistas à solução adequada do problema; estudar os antecedentes da 

família; orientar a seleção socioeconômica para a concessão de bolsas de estudo e outros 

auxílios do município; selecionar candidatos a amparo pelos serviços de assistência à 

velhice, à infância e às pessoas em risco social, etc; fazer levantamentos 

socioeconômicos com vistas ao planejamento habitacional, nas comunidades; pesquisar 

problemas relacionados com o trabalho; supervisionar e manter registros dos casos 

investigados; prestar serviços em creches, centros de cuidados diurnos de oportunidades 

e sociais; prestar assessoramento a entidades assistenciais; participar no 

desenvolvimento de pesquisas médico-sociais e interpretar, junto ao médico, a situação 

social do doente e de sua família; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à 

execução de atividades próprias do cargo; executar tarefas afins, inclusive as editadas no 
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respectivo regulamento da profissão, elaborar e manter banco de dados da área de sua 

competência, outras atividades correlatas e/ou que lhe forem designadas. 

 

FARMACÊUTICO – NASF: 

Executar a manipulação farmacêutica e o aviamento de receitas médicas; controlar a 

requisição e guarda de medicamentos, drogas e matérias-primas, a preparação e 

esterilização de vidros e utensílios de uso nas farmácias; registrar entorpecentes e 

psicotrópicos requisitados, receitados, fornecidos ou utilizados no aviamento das fórmulas 

manipuladas; controlar receitas e serviços de rotulagem, realizando periodicamente o 

balanço de entorpecentes e de barbitúricos; organizar e atualizar fichários de produtos 

farmacêuticos, químicos e biológicos, mantendo registro permanente do estoque de 

drogas; verificar os fermentos, antibióticos e outros produtos de conservação limitada, a 

fim de constatar se estão dentro dos respectivos prazos de validade; proceder a ensaios 

físicos e físico-químicos necessários ao controle de quaisquer substâncias ou produtos; 

participar de estudos e pesquisas microbiológicas e imunológicas químicas, físico-

químicas e físicas, relativas a quaisquer substâncias ou produtos que interessem à saúde 

pública; colaborar na realização de estudos e pesquisas farmacodinâmicas e de estudos 

toxicológicos; participar de pesquisas farmacológicas clínicas sobre novas substâncias ou 

associações de substâncias, quando interessarem à saúde humana; preparar padrões de 

toxinas a antitoxinas e quaisquer outras substâncias ou produtos, cuja atividade seja 

controlável por processo imunológico e microbiológico; manter coleções de culturas 

microbianas-padrão; orientar a fabricação de soros; analisar os efeitos de substâncias 

adicionadas aos alimentos; realizar estudos e pesquisas sobre efeitos dos medicamentos; 

detectar e identificar substâncias tóxicas; realizar inspeções relacionadas com a 

manipulação farmacêutica e aviamento do receituário médico; fazer requisições de 

medicamentos, drogas e materiais necessários à farmácia; emitir pareceres sobre 

assuntos de sua competência; orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem 

desenvolvidos por auxiliares; fazer análises e pesquisas rotineiras de laboratório; preparar 

espécimes para exames e ensaios químicos bacteriológicos; fazer testes bacteriológicos 

e estudos de natureza rotineira para identificação, numeração e descrição de bactérias ou 

condições patológicas; orientar ou realizar coleta de material para exame; realizar exames 

microscópicos; preparar soluções e reativos; executar trabalhos de hematologia e 

hematimetria; fazer análises ou exames simples de urina, escarro, secreções e exsudação 

das amígdalas e outros materiais; preparar vacinas antógenas e de antígenos; fazer 

exames de água, leite e outros produtos alimentícios; realizar análises de caráter físico e 

bioquímico de bebidas, produtos industriais e produtos de origem vegetal e animal; 

receber, identificar e preparar vísceras ou qualquer outro material destinado à análise 

toxicológica; preparar provas para diagnósticos de doenças; executar exames 

histopatológicos e bacterioscópicos; realizar diagnósticos para microscopia e 

bacterioscopia; realizar reações sorológicas, imunológicas por cultura e bioquímica; 

realizar o escrutínio ou triagem de preparados citológicos, sob orientação e 
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responsabilidade de especialista da área; colaborar na preparação técnica de esfregaços 

citológicos, incluindo coloração e montagem dos mesmos; preparar lâminas 

microscópicas e meios de cultivo microbiológicos; operar com instrumentos de laboratório; 

orientar ou realizar a limpeza esterilização de instrumentos de vidros e demais utensílios 

de laboratório; preencher fichas dos pacientes, fazer anotações nas fichas e demais 

documentos exigidos; elaborar e manter banco de dados da área de sua competência; 

outras atividades correlatas e/ou que lhe forem atribuídas. 

 

FISIOTERAPEUTA – NASF:  

Executar métodos e técnicas prescritas pela medicina específica, com a finalidade de 

auxiliar na restauração da capacidade física e de mobilidade diminuída por doenças ou 

lesões, doenças degenerativas e congênitas, no âmbito do sistema municipal de saúde. 

A execução compreende a efetivação da prescrição médica nos seus diversos aspectos 

e a aplicação de técnicas próprias da formação profissional: manipulação de aparelhos e 

supervisão de exercícios; executar métodos e técnicas de fisioterapias e terapias 

prescritas e conhecimentos técnicos da profissão, com a finalidade de conservar ou 

desenvolver a capacidade do paciente; com lesões em fase de recuperação ou pacientes 

que necessitem de terapias, juntamente com outras formas de tratamentos físicos e 

medicamentosos, executados em unidades ambulatoriais, escolas e seções próprias do 

município ou em domicílios previamente indicados; relatar informações ao paciente ou 

responsável, bem como ao requisitante, sobre qualquer manifestação que se acrescente 

ao quadro inicial sobre a evolução eventualmente desfavorável no caso ou qualquer 

aspecto que não se inclua na sua competência; participar de reuniões de equipe relatando 

o tratamento executado e a evolução observada; dar assessoria quanto a questões 

relativas à sua competência; executar outras tarefas semelhantes. 

 

MÉDICO GINECOLOGISTA – NASF: 

Realizar atendimento na área de ginecologia-obstetrícia; desempenhar funções da 

medicina preventiva e curativa; realizar atendimentos, exames, diagnósticos, terapêutica, 

acompanhamento dos pacientes e executar qualquer outra atividade que, por sua 

natureza esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área; participar, 

conforme a política interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, 

convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; elaborar relatórios e laudos 

técnicos em sua área de especialidade; participar de programa de treinamento, quando 

convocado; assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos campos da 

saúde pública e da medicina preventiva; participar, articulado com equipe 

multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde visando a melhoria 

da saúde do indivíduo, da família e da população em geral; efetuar exames médicos, emitir 

diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e 

realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando 

recursos da medicina preventiva ou terapêutica em ambulatórios, hospitais, unidades 
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sanitárias, escolas, setores esportivos, entre outros; manter registro dos pacientes 

examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da 

doença; realizar atendimento individual, individual programado e individual interdisciplinar 

a pacientes; efetuar a notificação compulsória de doenças; realizar reuniões com famílias 

ou responsáveis de pacientes a fim de prestar informações e orientações sobre a doença 

e o tratamento a ser realizado; prestar informações do processo saúde-doença aos 

indivíduos e a seus familiares ou responsáveis; participar de grupos terapêuticos através 

de reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos para prestar orientações e 

tratamentos e proporcionar a troca de experiências entre os pacientes; participar de 

reuniões comunitárias em espaços públicos privados ou em comunidades, visando a 

divulgação de fatores de risco que favorecem enfermidades; promover reuniões com 

profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais 

complexos; participar dos processos de avaliação da equipe e dos serviços prestados à 

população; realizar diagnóstico da comunidade e levantar indicadores de saúde da 

comunidade para avaliação dos impactos das ações em saúde implementadas por equipe; 

representar, quando designado, a Secretaria Municipal de Saúde em conselhos, 

comissões, reuniões com as demais Secretarias Municipais; participar do processo de 

aquisição de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; orientar e zelar pela 

preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua 

especialidade, observando a sua correta utilização; utilizar equipamentos de proteção 

individual conforme preconizado pela ANVISA; orientar os servidores que o auxiliam na 

execução das tarefas típicas do cargo; realizar outras atribuições afins. 

 

MÉDICO PSIQUIATRA – NASF: 

Realizar atendimento na área de psiquiatria; Desempenhar funções da medicina 

preventiva e curativa; Realizar atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica, 

acompanhamento dos pacientes; Executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, 

esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área; Participar, conforme 

a política interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e 

programas de ensino, pesquisa e extensão; Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua 

área de especialidade; Participar de programa de treinamento, quando convocado; 

Assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública 

e da medicina preventiva; Participar, articulado com equipe multiprofissional, de 

programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria de saúde do indivíduo, 

da família e da população em geral; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, 

prescrever medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e realizar outras 

formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da 

medicina preventiva ou terapêutica em ambulatórios, unidades sanitárias, escolas, setores 

esportivos, entre outros; Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão 

diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; Realizar atendimento 

individual, individual programado e individual interdisciplinar a pacientes; Efetuar a 
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notificação compulsória de doenças; Realizar reuniões com familiares ou responsáveis de 

pacientes a fim de prestar informações e orientações sobre a doença e o tratamento a ser 

realizado; Prestar informações do processo saúde-doença aos indivíduos e a seus 

familiares ou responsáveis; Participar de grupos terapêuticos através de reuniões 

realizadas com grupos de pacientes específicos para prestar orientações e tratamentos e 

proporcionar a troca de experiências entre os pacientes; Participar de reuniões 

comunitárias em espaços públicos privados ou em comunidades, visando à divulgação de 

fatores de risco que favorecem enfermidades; Promover reuniões com profissionais da 

área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; Participar dos 

processos de avaliação da equipe e dos serviços prestados à população; Realizar 

diagnóstico da comunidade e levantar indicadores de saúde da comunidade para 

avaliação do impacto das ações em saúde implementadas por equipe; Representar, 

quando designado, a Secretaria Municipal na qual está lotado em Conselhos, Comissões, 

reuniões com as demais Secretarias Municipais; Participar do processo de aquisição de 

serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; Orientar e zelar pela preservação 

e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua especialidade, 

observando a sua correta utilização; Utilizar equipamentos de proteção individual 

conforme preconizado pela ANVISA; Orientar os servidores que o auxiliam na execução 

das tarefas típicas do cargo; Realizar perícias para defesa dos interesses do Município no 

âmbito judicial e extrajudicial, bem como atuar no campo da assistência técnica, mediação 

e arbitragem, em matéria afeta ao seu setor de trabalho; realizar outras atividades 

designadas pelo seu superior imediato, desde que compatíveis com as habilidades e 

conhecimentos correlatas ao cargo. 

 

NUTRICIONISTA – NASF: 

Planejar serviços ou programas de nutrição nos campos de saúde pública, educação e de 

outros similares; organizar cardápios e elaborar dietas; controlar a estocagem, 

preparação, conservação e distribuição dos alimentos a fim de contribuir para a melhoria 

proteica, racionalidade e economicidade dos regimes alimentares; planejar e ministrar 

cursos de educação alimentar; prestar orientação dietética; responsabilizar-se por equipes 

auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas 

afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão, elaborar e manter 

banco de dados da área de sua competência; outras atividades correlatas e/ou que lhe 

forem atribuídas. 

 

FONOAUDIÓLOGO – NASF 

Executar métodos e técnicas prescritas pela medicina específica, com a finalidade de 

auxiliar na restauração da capacidade da fala diminuída por doenças ou lesões, doenças 

degenerativas e congênitas. A execução compreende a efetivação da prescrição médica 

nos seus diversos aspectos e a aplicação de técnicas próprias da formação profissional; 

manipulação de aparelhos e supervisão de exercícios; executar métodos e técnicas de 
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fonoaudiologia prescritas e conhecimentos técnicos da profissão, com a finalidade de 

conservar ou desenvolver a capacidade do paciente; esses métodos são executados em 

pacientes com lesões da fala em fase de recuperação ou pacientes que necessitem 

terapia fonoaudiológica, juntamente com outras formas de terapia; estes serviços serão 

executados em unidades ambulatórios, escoladas e secções próprias; informar o paciente 

ou responsável, bem como o requisitante, sobre qualquer manifestação que se acrescente 

ao quadro inicial sobre a evolução eventualmente desfavorável no caso ou qualquer 

aspecto que não se inclua na sua competência; participar de reuniões de equipe relatando 

o tratamento executado e a evolução observada; dar assessoria quanto a questões 

relativas à sua competência; executar outras tarefas semelhantes. 

 

PSICÓLOGO – NASF: 

Realizar psicodiagnósticos para fins de ingresso, readaptação e avaliação das condições 

pessoais do servidor; proceder a análise de funções sob ponto de vista psicológico; 

proceder o estudo e avaliação dos mecanismos de comportamentos humanos para 

possibilitar a orientação, a seleção e o treinamento atitudinal no campo profissional e o 

diagnóstico e terapia clínicos; fazer psicoterapia breve, ludoterapia individual e grupal, 

com acompanhamento clínico; fazer exames de seleção em crianças, para fins de 

ingresso em instituições assistenciais, bem como para contemplação em bolsas de 

estudo; prestar atendimento breve a pacientes em crise e a seus familiares, bem como a 

alcoólicos e toxicômanos; atender crianças excepcionais, com problemas de deficiência 

mental e sensorial, ou portadoras de desajustes familiares ou escolares, encaminhando-

as para escolas ou classes especiais; formular hipóteses de trabalho para orientar as 

explorações psicológicas, médicas e educacionais; realizar pesquisas psicopedagógicas, 

confeccionando e selecionando o material psicopedagógico e psicológico necessário ao 

estudo dos casos; realizar perícias e elaborar pareceres; prestar atendimento a gestantes, 

as mães e crianças até a idade escolar e a grupos de adolescentes em instituições 

comunitárias do município; manter atualizado o prontuário de cada caso estudado; 

responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias 

do cargo; executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da 

profissão; elaborar e manter banco de dados da área de sua competência; outras 

atividades correlatas e/ou que lhe forem atribuídas. 

 

BIÓLOGO: 

Desenvolvimento de atividades conforme as atribuições profissionais, como exemplos:  

emissão de pareceres técnicos sobre todas as atividades potencialmente poluidoras, ou 

as de degradação ambiental, análise e licenciamento das atividades passíveis de 

degradação ambiental, análise e elaboração projetos de controle ambiental, fiscalização 

do controle da poluição de todas as suas formas no município, monitoramento, 

fiscalização das áreas protegidas, bem como as demais funções previstas no estatuto. 

Cumprir as determinações dos órgãos de direção. Exercer atividades que exigem o 
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domínio de softwares específicos da área. 

 

ENGENHEIRO SANITARISTA-AMBIENTAL:  

Desenvolvimento de atividade conforme as atribuições profissionais, como exemplos: 

emissão de pareceres técnicos, elaboração e análise de projetos técnicos, licenciamento 

de atividades passíveis de degradação ambiental, propor medidas mitigadoras e 

compensatórias em processos de licenciamento ambiental, monitoramento das atividades 

degradadas, análise dos processos de gestão de resíduos, elaboração e análise de 

projetos de saneamento ambiental, bem como as demais atividades constantes no 

estatuto. Cumprir as determinações dos órgãos de direção. 

 

FISCAL DO MEIO AMBIENTE: 

Desenvolvimento das seguintes atividades: emissão de notificações e auto de infrações, 

fiscalização e monitoramento da produção de carvão vegetal, queimadas, disposição de 

embalagens de defensivos agrícolas, dos recursos hídricos, poluição atmosférica, 

extração de recursos naturais não renováveis, disposição de resíduos sólidos no solo, 

lançamento de efluentes, emissão de sons e ruídos, bem como, fiscalização das 

condicionantes das licenças e o cumprimento da legislação federal, estadual e municipal 

na área ambiental, bem como as demais atividades constantes no estatuto da Fundação 

do Meio Ambiente de Nova Veneza. 

 

AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS – ACT: 

Exercício de atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção da 

saúde, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e sob supervisão da 

Secretaria Municipal de Saúde; Desenvolvimento de ações educativas e de mobilização 

da comunidade relativas à prevenção e ao controle de doenças e agravos à saúde; 

Realização de ações de prevenção e controle de doenças e agravos à saúde, em 

interação com o Agente Comunitário de Saúde e a equipe de atenção básica; Identificação 

de casos suspeitos de doenças e agravos à saúde e encaminhamento, quando indicado, 

para a unidade de saúde de referência, assim como comunicação do fato à autoridade 

sanitária responsável; Divulgação de informações para a comunidade sobre sinais, 

sintomas, riscos e agentes transmissores de doenças e sobre medidas de prevenção 

individuais e coletivas; Realização de ações de campo para pesquisa entomológica, 

malacológica e coleta de reservatórios de doenças; Cadastramento e atualização da base 

de imóveis para planejamento e definição de estratégias de prevenção e controle de 

doenças; Execução de ações de prevenção e controle de doenças, com a utilização de 

medidas de controle químico e biológico, manejo ambiental e outras ações de manejo 

integrado de vetores; Execução de ações de campo em projetos que visem a avaliar novas 

metodologias de intervenção para prevenção e controle de doenças; Registro das 

informações referentes às atividades executadas, de acordo com as normas do SUS; 

Identificação e cadastramento de situações que interfiram no curso das doenças ou que 
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tenham importância epidemiológica relacionada principalmente aos fatores ambientais; 

Mobilização da comunidade para desenvolver medidas simples de manejo ambiental e 

outras formas de intervenção no ambiente para o controle de vetores. 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA – NASF: 

Desenvolver atividades no âmbito do Programa Academia de Saúde que envolvam 

práticas corporais e atividades físicas; orientar a prática de atividades físicas, práticas 

artísticas, trabalhar em conjunto com a equipe de Atenção Primária em Saúde (APS); 

orientar atividades de promoção da saúde a serem definidas pelo grupo de apoio à gestão 

do Programa em conjunto com a Secretaria Municipal de Saúde.
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ANEXO III – CARGO, VAGAS, CARGA HORÁRIA, REQUISITOS, TIPO DE PROVA E 

VENCIMENTO 

 

Cargo Vagas 
Carga 

horária 
Requisitos 

Tipo de 

prova 
Vencimentos 

Assistente Social CR 30hs 

Ensino 

Superior 

Completo 

com registro 

no órgão 

competente. 

Objetiva  R$ 3.324,47 

Enfermeiro CR 40hs 

Ensino 

Superior 

Completo 

com registro 

no órgão 

competente. 

Objetiva + 

Títulos 
R$ 4.455,05 

Engenheiro 

Agrimensor 
CR 40hs 

Ensino 

Superior 

Completo 

com registro 

no órgão 

competente. 

Objetiva R$ 4.455,05 

Engenheiro 

Agrônomo 
CR 40hs 

Ensino 

Superior 

Completo 

com registro 

no órgão 

competente. 

Objetiva R$ 4.455,05 

Engenheiro Civil CR 20hs 

Ensino 

Superior 

Completo 

com registro 

no órgão 

competente. 

Objetiva R$ 3.441,51 

Fonoaudiólogo CR 40hs 

Ensino 

Superior 

Completo 

com registro 

no órgão 

competente. 

Objetiva R$ 3.490,71 
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Médico (Diversos) CR 20HS 

Ensino 

Superior 

Completo 

com registro 

no órgão 

competente. 

Objetiva + 

Títulos 
R$ 8.400,38 

Odontólogo CR 20hs 

Ensino 

Superior 

Completo 

com registro 

no órgão 

competente. 

Objetiva + 

Títulos 
R$ 3.490,71 

Psicólogo CR 40hs 

Ensino 

Superior 

Completo 

com registro 

no órgão 

competente. 

Objetiva R$ 3.490,71 

Nutricionista CR 40hs 

Ensino 

Superior 

Completo 

com registro 

no órgão 

competente. 

Objetiva R$ 3.324,48 

Farmacêutico CR 40hs 

Ensino 

Superior 

Completo 

com registro 

no órgão 

competente. 

Objetiva R$ 3.324,48 

Médico 

Veterinário 
CR 40hs 

Ensino 

Superior 

Completo 

com registro 

no órgão 

competente. 

Objetiva R$ 5.658,81 

Médico Psiquiatra CR 20hs 

Ensino 

Superior 

Completo 

com registro 

Objetiva R$ 8.621,33 
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no órgão 

competente. 

Técnico de 

Enfermagem 
CR 40hs 

Ensino Médio 

Completo. 

Objetiva + 

Títulos 
R$ 1.851,28 

Agente 

Administrativo I 
CR 40hs 

Ensino Médio 

Completo. 
Objetiva R$ 1.518,00 

Agente 

Administrativo II 
CR 40hs 

Ensino Médio 

Completo. 
Objetiva R$ 1.763,12 

Fiscal de Obras e 

Posturas 
CR 40hs 

Ensino Médio 

Completo. 
Objetiva R$ 3.324,48 

Fiscal de Tributos CR 40hs 
Ensino Médio 

Completo. 
Objetiva R$ 3.324,48 

Fiscal Sanitarista 

Auxiliar 
CR 40hs 

Ensino Médio 

Completo. 
Objetiva R$ 2.041,01 

Técnico em 

Contabilidade 
CR 40hs 

Habilitação 

legal para o 

exercício da 

profissão de 

Técnico em 

Contabilidade. 

Objetiva R$ 2.041,01 

Técnico Eletricista CR 40hs 

Curso técnico 

em nível 

Médio na área 

de 

Eletricidade. 

Objetiva R$ 1.679,13 

Auxiliar de 

Serviços Gerais I 
CR 40hs Alfabetizado. Objetiva R$ 1.518,00 

Auxiliar de 

Serviços Gerais II 
CR 40hs Alfabetizado. Objetiva R$ 1.518,00 

Carpinteiro CR 40hs Alfabetizado. Objetiva R$ 1.518,00 

Eletricista CR 40hs Alfabetizado. Objetiva R$ 1.518,00 

Mecânico CR 40hs Alfabetizado. Objetiva R$ 1.523,07 

Pedreiro CR 40hs Alfabetizado. Objetiva R$ 1.518,00 

Motorista I CR 40hs 

Ensino 

Fundamental 

Incompleto, 

CNH D. 

Objetiva e 

Prática 
R$ 1.763,12 

Operador de 

Equipamentos 

Rodoviários 

CR 40hs 
Ensino 

Fundamental 

Objetiva e 

Prática 
R$ 2.143,07 
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Incompleto, 

CNH E. 

Agente 

Comunitário de 

Saúde – ESF 

CR 40hs 
Ensino Médio 

Completo. 
Objetiva R$ 3.036,00 

Auxiliar em Saúde 

Bucal – ESF 
CR 40hs 

Ensino Médio 

Completo. 
Objetiva R$ 1.523,08 

Cirurgião Dentista 

– ESF 
CR 40hs 

Ensino 

Superior 

Completo 

com registro 

no órgão 

competente. 

Objetiva + 

Títulos 
R$ 5.970,09 

Enfermeiro – ESF  CR 40hs 

Ensino 

Superior 

Completo 

com registro 

no órgão 

competente. 

Objetiva + 

Títulos 
R$ 4.911,65 

Médico – ESF CR 40hs 

Ensino 

Superior 

Completo 

com registro 

no órgão 

competente. 

Objetiva + 

Títulos 
R$ 17.587,56 

Técnico de 

Enfermagem – 

ESF 

CR 40hs 

Ensino Médio 

com Diploma 

reconhecido 

pelo MEC. 

Objetiva + 

Títulos 
R$ 1.851,28 

Assistente Social 

– NASF 
CR 30hs 

Ensino 

Superior 

Completo 

com registro 

no órgão 

competente. 

Objetiva R$ 3.651,06 

Farmacêutico – 

NASF 
CR 40hs 

Ensino 

Superior 

Completo 

com registro 

no órgão 

competente. 

Objetiva R$ 3.858,24 
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Fisioterapeuta – 

NASF 
CR 40hs 

Ensino 

Superior 

Completo 

com registro 

no órgão 

competente. 

Objetiva R$ 4.560,53 

Fonoaudiólogo – 

NASF  
CR 40hs 

Ensino 

Superior 

Completo 

com registro 

no órgão 

competente. 

Objetiva R$ 3.491,22 

Médico 

Ginecologista – 

NASF  

CR 20hs 

Ensino 

Superior 

Completo 

com registro 

no órgão 

competente. 

Objetiva R$ 8.621,33 

Médico Psiquiatra 

– NASF 
CR 20hs 

Ensino 

Superior 

Completo 

com registro 

no órgão 

competente. 

Objetiva R$ 8.621,33 

Nutricionista – 

NASF  
CR 40hs 

Ensino 

Superior 

Completo 

com registro 

no órgão 

competente. 

Objetiva R$ 3.325,41 

Psicólogo – NASF  CR 40hs 

Ensino 

Superior 

Completo 

com registro 

no órgão 

competente. 

Objetiva R$ 6.658,51 

Biólogo  CR 20hs 

Ensino 

Superior 

Completo 

com registro 

Objetiva R$ 4.769,58 
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no órgão 

competente. 

Engenheiro 

Sanitarista-

Ambiental 

CR 20hs 

Ensino 

Superior 

Completo 

com registro 

no órgão 

competente. 

Objetiva R$ 4.769,58 

Fiscal do Meio 

Ambiente 
CR 20hs 

Ensino Médio 

Completo. 
Objetiva R$ 1.715,24 

Agente de 

Combate às 

Endemias – ACT  

CR 40hs 
Ensino Médio 

Completo. 
Objetiva R$ 3.036,00 

Professor de 

Educação Física – 

NASF  

CR 40hs 

Ensino 

Superior 

Completo 

com registro 

no órgão 

competente. 

Objetiva 
R$ 4.247,09 
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ANEXO IV – CRONOGRAMA 

 

Evento Datas 

Publicação do Edital 19/12/2025 

Prazo para impugnação do Edital  19/12/2025 a 

21/12/2025 

Respostas a impugnação do Edital 29/12/2025 

Período de inscrições Ampla Concorrência 

Período de inscrições para candidatos PCDs 

Requerimento de condições especiais 

PERÍODO PAR ENVIO DE TÍTULOS 

19/12/2025 a 

06/01/2026 

Requerimento de isenção da taxa de inscrição 
19/12/2025 a 

26/12/2025 

Deferimento/Indeferimento dos requerimentos de isenção da taxa de 

inscrição 
05/01/2026 

Prazo para recurso: 

Indeferimento dos requerimentos de isenção da taxa de inscrição 
06/01/2026  

Respostas aos recursos: 

Indeferimento dos requerimentos de isenção da taxa de inscrição 09/01/2026 

Último dia para pagamento da taxa de inscrição 06/01/2026 

Deferimento/Indeferimento das inscrições de candidatos Ampla 

Concorrência 

Deferimento/Indeferimento das inscrições de candidatos PCDs  

Deferimento/Indeferimento dos requerimentos de condições especiais 

08/01/2026 

Prazo para recurso: 

Indeferimento das inscrições de candidatos Ampla Concorrência 

Indeferimento das inscrições de candidatos PCDs 

Indeferimento dos requerimentos de condições especiais 

09/01/2026 a 

12/01/2026 

Respostas aos recursos: 

Indeferimento das inscrições de candidatos PCDs e Ampla Concorrência 

Indeferimento dos requerimentos de condições especiais 

15/01/2026 

Homologação das inscrições 15/01/2026 

Publicação dos locais de prova 15/01/2026 

PROVA OBJETIVA 18/01/2026 

Publicação do gabarito preliminar 18/01/2026 

Prazo para recurso: Gabarito preliminar 
19/01/2026 a 

20/01/2026 

Resposta aos recursos: Gabarito preliminar 26/01/2026 

Publicação do gabarito oficial  26/01/2026 

Resultado preliminar da Prova Objetiva e Títulos 26/01/2026 
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Prazo para recurso: 

Resultado final preliminar da Prova Objetiva e Títulos 
27/01/2026 

Resposta aos recursos: 

Resultado final preliminar da Prova Objetiva e Títulos 
30/01/2026 

Publicação do Resultado Final da Prova Objetiva e Títulos   30/01/2026 

Convocação dos Classificado para Prova Prática 30/01/2026 

PROVA PRÁTICA  
02/02/2026 

Resultado final preliminar da Prova Prática 03/02/2026 

Prazo para recurso: 

Resultado final preliminar da Prova Prática 
04/02/2026 

Resposta aos recursos: 

Resultado final preliminar da Prova Prática 
09/02/2026 

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL DEFINITIVO DA PROVA 

PRÁTICA 
09/02/2026 

 
 

 


